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Controladoria Geral do Estado

AVISO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

A Controladoria Geral do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe confere o § 2°, art. 7°,
da Lei Estadual 2414/2011 c/c art. 23 do Decreto 16.089/2011 e de acordo com o Ofício nº 0147/2017-
SGCE, oriundo do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, DETERMINA a inclusão da pessoa jurídica
nominada abaixo no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração
Pública Estadual – CAGEFIMP, pelo período especificado a seguir.

Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Processo nº 0004571-39.2011.8.22.0002
Interessado: Ernan Santana Amorim (CPF: 670.803.752-15).
Período da Suspensão: 03 (três) anos contados da publicação deste.

Porto Velho (RO), 06 de abril de 2017.

Francisco Lopes Fernandes Netto
Controlador Geral do Estado

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE
ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Portaria n. 25 de 07/04/2017.

A SUPERINTENDENTE DE ESTADO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS - SEAE, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo Decreto de 13/08/2015, publicado no DOE n. 2761, de 14/08/2015,

Considerando o Memorando nº 344/2017/NGP/GEADM/SEAE, datado de 07/04/2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar os termos da Portaria n. 22 de 04/04/2017, publicada no DOE n. 63, de 04/04/2017,
referente à Admissão pelo prazo de 01 (um ) ano do estudante do curso Superior de Sistema de Informa-
ção como estagiário, para onde se lê “ Vinnicius Henrique Nascimento de Souza”, leia-se “ Vinicius
Henrique Nascimento de Souza”.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Publique-se.Cumpra-se. Registre-se.

Porto Velho, 07 de abril de 2017.

ROSANA CRISTINA VIEIRA DE SOUZA
Superintendente Estadual de Assuntos Estratégicos – SEAE

http://www.diof.ro.gov.br
mailto:imprensaoficial@diof.ro.gov.br
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SEGEP

 SEC. DE  ESTADO DO PLANEJAMENTO
ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA N.  2440  /NCSR/SEGEP/SEPOG  4  DE  ABRIL  DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere os Artigos 31 e76 da Lei Complementar
n.827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.8.2015 e
conforme consta o Memorando n. 56/GAB/DI/SEGEP/2017,

Considerando o Art. 3º do Decreto n. 20.533, de 3.2.2016, publicado no
Diário Oficial do Estado n. 22 de 3.2.2016, referente ao recesso administrati-
vo; e Portaria n. 12900/NCSR/SEGEP/SEPOG, de  20.12.2016,

R E S O L V E :

Conceder o Recesso Administrativo, nos períodos de 10.4.2017 a 13.4.2017,
17.4.2017 a 20.4.2017, 24.4.2017 a 28.4.2017 e 2.5.2017 a 5.5.2017, a
servidora HERCILIA FONSECA MARQUES, Diretora Executiva, matrícula n.
300103807, lotada na Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas/SEGEP.

HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.   2528 /NCSR/SEGEP/SEPOG  4 DE  ABRIL DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere os Artigos 31 e76 da Lei Complementar
n.827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.8.2015, e
conforme o Memorando n. 057/GAB/DE/SEGEP/2017,

R E S O L V E:

DESIGNAR, o servidor GIORDANI DOS SANTOS LIMA, matrícula n.
300134384, para responder pelo Cargo de Diretor Executivo, da Superinten-
dência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, nos períodos de 10.4.2017 a
13.4.2017, 17.4.2017 a 20.4.2017, 24.4.2017 a 28.4.2017 e 2.5.2017 a 5.5.2017,
em virtude do Recesso Administrativo da servidora HERCILIA FONSECA MAR-
QUES, matrícula n. 300133807.

HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

  EDITAL N. 055/CGP/SEGEP, DE 31 DE MARÇO DE 2017.

A Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhora Helena da Costa
Bezerra, no uso de suas atribuições legais, conforme os termos do Ofício n.
1138/GAB/CRH/SESAU/2017, considerando o item 15.7 do Edital 209/GDRH/
SEARH-2015, homologado através do Edital n. 282/CDRH/SEGEP, de 5 de
agosto de 2015 (republicação), convoca candidato abaixo relacionado, para
entrega de documentação visando assinatura de contrato, conforme a se-
guinte programação:

Candidato Emprego Carga horária 
Cezar Luiz Magalhães Pinheiro Médico Pediatra 40 horas 
 

1. Local de Apresentação: GCP/SEGEP, Superintendência Estadual de Gestão
de Pessoas, Complexo Rio Madeira,  Edifício  Rio  Cautário, curvo 2, Térreo,
situado na  Av. Farquar,  n. 2986, Bairro Pedrinhas, CEP 76.801-470 -   Porto
Velho/RO.

2. Data de Apresentação: De 3/4/2017 a 7/4/2017.

3. Horário de Atendimento: A partir das 8 horas.

4. O candidato deverá obrigatoriamente apresentar a documentação, no for-
mato ora exigido, conforme relação a seguir.

4.1. Documentação  necessária para assinatura de contrato:

Tipo/Formato Documento Observação 
Original e 1 (uma) 

 Cópia autenticado em 
cartório) 

Cédula de Identidade - 

Original, mais 1 cópia CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de 
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da internet. 

Site: 
www.receita.fazenda.gov.br 

Original e 1 (uma) 
 Cópia autenticado em 

cartório) 
Comprovante de Escolaridade, correspondente a área que concorre. - 

Original e 1 (uma) 
 Cópia autenticado em 

cartório) 
Registro Profissional do Conselho de Classe Equivalente - 

1 (uma) via  
original 

(Autenticado em 
cartório) 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. Obs.: Caso 
ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão empregador contendo 
as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida para o exercício do 
cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, 
escala de plantão (se for o caso) e a unidade administrativa em que exerce suas 
funções. 

De emissão do próprio candidato.

1 (uma) via  
original 

(Autenticado em 
cartório) 

Declaração do candidato de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem 
do Serviço Público (sujeito a comprovação junto aos órgãos competentes). 

De emissão do próprio candidato.

1 (uma) original 
(Autenticado em 

cartório) 

Declaração do candidato informando sobre a existência ou não de Investigações 
Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como 
indiciado ou parte, (sujeito a comprovação junto aos órgãos competentes). 

De emissão do próprio candidato.

Original, mais 1 cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 
Original, mais 1 cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais - 
Original, mais 1 cópia Cartão de Vacina dos Dependentes - 
Original, mais 1 cópia Titulo de Eleitor - 

Original, mais 1 cópia 
Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao 
Servidor Público – PASEP (se o candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser 
cadastrado) 

- 

Original, mais 1 cópia Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Atual). 

Site: 
www.receita.fazenda.gov.br 

Original, mais 1 cópia Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino) - 

Original, mais 1 cópia 
Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do candidato, 
apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se for o caso cópia do 
contrato de locação) 

Atualizado 

Original, mais 1 cópia Se possuir, comprovante de conta corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física). - 

Original, mais 1 cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Podendo ser emitida através do 
site www.tre.gov.br 

1 (uma) Original Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia. Podendo ser emitida através do 
site: www.sefin.ro.gov.br 

1 (uma) Original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Podendo ser emitida através do 
site: www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) Original Atestado de Sanidade Física e Mental.  
1 (uma) Original Fotografia 3x4 Recente 

1 (uma) Original Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 (cinco) 
anos. 

Podendo ser emitida através do 
site: www.justicafederal.jus.br 

1 (uma) Original 
Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do Fórum da 
Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da Unidade da 
Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através de 
site específico, do órgão da 
comarca onde residiu nos 

últimos 5 (cinco) anos. 

1 (uma) Original Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) deverá 
declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de documento oficial. 

De emissão do próprio candidato.

 
4.2. A falta do atendimento na íntegra, com relação à documentação exigida,
poderá acarretar a não assinatura de contrato.

5. Os casos omissos e/ou inusitados, com relação à situação e/ou a docu-
mentação apresentada pelo candidato, serão analisados pela SEGEP junta-
mente com a SESAU, e, se necessários, pela Procuradoria Geral do Estado de
Rondônia.

Porto Velho – RO, 31 de março de 2017.

HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente SEGEP

EDITAL N. 056/GCP/SEGEP, DE 3 DE ABRIL  DE 2017.

A Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhora Helena da Costa
Bezerra, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os quantitativos de
vagas ofertadas no Concurso Público da SESAU, para provimento de vagas
do Hospital Regional de Cacoal, regido pelo Edital n. 179/GDRH/SEAD, de 4 de
maio de 2010 e homologado pelo Edital n. 249/GDRH/SEAD, de 2 de julho de

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tre.gov.br
http://www.sefin.ro.gov.br
http://www.tce.ro.gov.br
http://www.justicafederal.jus.br
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2010, torna público a convocação dos candidatos abaixo relacionados, no-
meados através do Decreto n. 21.780, de 30 de março  de 2017, publicado no
Diário Oficial n. 60, de 30 de março de 2017,  em cumprimento as respectivas
Determinações Judiciais, para se submeterem a Perícia Médica e Posse, de-
vendo os mesmos atenderem os dispostos nos itens seguintes e nos Anexos
I, II, III e IV  deste Edital.

CLA INSCR. CANDIDATO CARGO C. H. MANDADO DE SEGURANÇA 
409ª 821.343-7 Juliete Souza da Silva Técnico em Enfermagem 40 0022907-89.2014.8.22.0001  
477ª 804.233-0 Itamar do Carmo Almeida Técnico em Enfermagem 40 0007342-67.2014.8.22.0007    
584ª 818.796-7 Alexandre Rodolfo Weber Técnico em Enfermagem 40 0020835-32.2014.8.22.0001. 

 
1. DA PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL

1.1. Os candidatos convocados deverão realizar os Exames Médicos e
Laboratoriais, constantes do  Anexo II. Maiores informações serão fornecidas
pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia,  situada a Avenida Governa-
dor Jorge Teixeira, 3862, Bairro Industrial, Porto Velho – RO – na Policlínica
Oswaldo Cruz – POC – Bloco Dendê.

1.2. Os candidatos deverão fazer o agendamento para a entrega dos Resul-
tados dos Exames e Perícia Médica.

1.3. Os resultados dos exames deverão ser apresentados, pelo próprio can-
didato, à Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia. Sendo considerado
Apto será expedito Certificado de Aptidão Física e Mental, certificando a apti-
dão do candidato para o exercício do cargo.

1.4. Candidatos inscritos na condição de Portador de Necessidade Especial,
além de apresentarem os Exames Médicos e Laboratoriais, constantes do
Anexo II, deverão apresentar Laudo Médico atestando à espécie e o grau ou
o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como à provável causa da
deficiência, para que seja determinada sua qualificação como Portador de
Necessidades Especiais ou não e sobre o grau de necessidade, que determi-
nará estar ou não, o candidato capacitado para o exercício do cargo, de
acordo com os dispositivos legais previsto;

2. DA POSSE

2.1. Candidato sendo considerado Apto pela Perícia Médica deverá ordenar
os documentos exigidos, de acordo com o Anexo III, e apresentá-los à GCP/
SEGEP - Complexo Rio Madeira, Edifício  Rio  Cautário, curvo 2,   térreo, Av.
Farquar, n. 2986,  Bairro Pedrinhas, CEP 76.801-470 -   Porto Velho/RO, para
fins de conferência.

2.2. Os Comprovantes de Escolaridade, exigidos para o ingresso do cargo, de
acordo com o Anexo I, do Edital n. 179/GDRH/SEAD, 4/5/2010, retificado pelo
Edital n. 196/GDRH/SEAD, de 26 de maio de 2010.

2.3. Os prazos para os procedimentos, acima citados, e outros estão repre-
sentados no Anexo I.

2.4. A posse, caso necessário, poderá ser consolidada em até 48 (quarenta e
oito) horas da entrega da documentação à GCP/SEGEP, obedecida à ordem de
agendamento.

2.5. Anexos:

- Anexo I - Prazos para perícia médica e posse;
- Anexo II - Relação de exames para o ingresso no serviço público;
- Anexo III - Relação de documentos exigidos para posse em cargo público;
- Anexo IV – Formulário Prorrogação de Posse

Porto Velho, 3 de abril  de  2017

HELENA DA COSTA BEZERRA
 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

ANEXO I – PRAZO PARA PERÍCIA MÉDICA E POSSE

EVENTO/JUNTA MÉDICA PRAZOS HORÁRIO DE 
ATENDIMENTO 

Apresentação de Exames Médicos 30/3/2017 a 28/4/2017 

Das 7h 30min às 

12h 30min 

Apresentação dos Exames Médicos, com Prorrogação de Posse. 30/3/2017 a 28/5/2017 

EVENTOS/GCP/SEGEP PRAZOS 
Conferência da Documentação e Posse. 30/3/2017 a 28/4/2017 

Pedido de Prorrogação de Posse, podendo ser enviados, via Correios, sendo 
considerada a data da postagem. 

30/3/2017 a 28/4/2017 

Conferência da Documentação e Posse, com Prorrogação de Posse. 30/3/2017 a 28/5/2017 

 Observação: atendimentos somente em dias úteis.

ANEXO II - RELAÇÃO DE EXAMES PARA O INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO 
 

PERÍCIA MÉDICA 
LOCAL/ENDEREÇO CEPEM/JUNTA MÈDICA:  situada a Avenida Governador Jorge Teixeira, 3862, Bairro Industrial, Porto Velho – RO, na Policlínica 
Oswaldo Cruz – POC – Bloco Dendê. 
2. DA PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL 
2.1. O candidato convocado deverá realizar os Exames Médicos e Laboratoriais, abaixo  relacionados 
2.2. O candidato deverá fazer o agendamento para a entrega dos Resultados dos Exames e Perícia Médica. 
2.3. Portadores de Deficiência:  
2.3.1. Os candidatos inscritos na condição de Portador de Necessidade Especial deverão comparecer à Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia, 
munidos de Laudo Médico atestando à espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID), bem como à provável causa da deficiência, para que seja determinada sua qualificação como Portador de 
Necessidades Especiais ou não e sobre o grau de necessidade, que determinará estar ou não, o candidato capacitado para o exercício do cargo, de 
acordo com os dispositivos legais previsto. 
2.4. Os resultados dos exames deverão ser apresentados pelo próprio candidato à Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia. Sendo considerado 
Apto será expedito Certificado de Aptidão Física e Mental, certificando a aptidão do candidato para o exercício do cargo. 

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E LABORATORIAIS PARA INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO 
(Conforme Memorando N. 144/CEPEM/GAB/SEAD, De 1/8/2012) 

ITEM EXAME 
1 Raios-X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para grávida) 
2 Avaliação Ortopédica (baseada no exame geral do candidato e nos Raios X de coluna total) 
3 Avaliação Psiquiátrica 
4 Avaliação Ginecológica incluindo a apresentação de exames de Colpocitologia Oncótica e Parasitária, Ultra-sonografia Pélvica e Ultra-

sonografia das Mamas (após os 40 anos de idade a Ultra-sonografia das mamas deve ser substituída pela Mamografia com respectivo 
Laudo do Radiologista) 

5 Avaliação Dermatoneurológica 
6 Avaliação Oftalmológica 
7 Avaliação Otorrinolaringológica com Audiometria (para professores, orientadores educacionais, motoristas, telefonistas e 

operadores de maquinas pesadas);  
8 Avaliação Cardiológica detalhada no exame geral do candidato e no Eletrocardiograma (para todas as idades e com ECG acompanhado 

da respectiva interpretação) 
9 Raio-X do tórax em PA com laudo radiológico (exceto para grávida) 
10 Sangue: VDR – Glicemia – Hemograma – Ácido Úrico – Ureia – Creatinina – Lipidiograma – Machado Guerreiro (Chagas) – TGP e TGO – 

HBSag – AntiHBS - AntiHCV 
11 Escarro: BAAR 
12 Urina: EAS – Toxicologia (Cocaína e Maconha) 
13 Avaliação de Clínico Geral baseada no exame geral do Candidato e nos exames listados nos itens de n. 9,10,11,12 e 13 desta Relação 
14 PSA Total (para homens acima de 40 anos) 

OBSERVAÇÕES 
1. As Avaliações Médicas dever ser apresentadas ao CEPEM/SEGEP sob a forma de Laudos 
2. Os exames terão validade por 90 dias, Mamografia por 2 anos e Colpocitologia Oncótica e Parasitariam por 1 ano a contar da data de sua 
expedição; Ultrassonografias a critério do perito médico; 
3. Os exames e as avaliações médicas poderão ser realizados na rede SUS como também na rede particular; 
4. Os Laudos Médicos emitidos fora do Estado de Rondônia deverão conter o Reconhecimento de Firma do Médico emissor dos mesmos; 
5. A Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia (CEPEM), no ato da apresentação dos Laudos médicos e dos exames complementares, se 
julgarem necessário, poderá solicitar outros exames que porventura não constem nesse anexo. 
6. O candidato deve efetuar agendamento para execução do exame médico pericial na Sede do CEPEM/JUNTA MÈDICA, situada a Avenida 
Governador Jorge Teixeira, 3862, Bairro Industrial, Porto Velho – RO, na Policlínica Oswaldo Cruz – POC – Bloco Dendê. Após a inspeção 
médica, de posse do Certificado de Aptidão Física e Mental, o candidato deverá ordenar os documentos exigidos, constantes deste Edital e 
apresentá-los à Equipe de Posse/GCP/SEGEP, Complexo Rio Madeira, Edifício  Rio  Cautário, curvo 2, térreo; Av. Farquar,  n. 2986,   Bairro 
Pedrinhas, CEP 76.801-470 -   Porto Velho/RO, para fins de efetivação de sua posse. 
 
 

Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia 
Presidência 

           ANEXO III – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA POSSE EM CARGO PÚBLICO 
 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO ENT. 
2 (duas) cópias Cédula de Identidade Autenticada em Cartório  

 
2 (duas) cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido 
através da internet. 

 
Site: 

www.receita.fazenda.gov.br 

 

2 (duas) cópias Comprovantes de Escolaridades, exigidos para o ingresso do cargo, de acordo 
com o Anexo I, do Edital n. 179/GDRH/SEAD, 4/5/2010, retificado pelo Edital 
n. 196/GDRH/SEAD, de 26 de maio de 2010.  

Autenticadas em cartório.  

 
2 (duas) cópias 

Registro no Conselho de Classe competente para os cargos que couberem  
Autenticadas em cartório. 

 

 
 
 

2 (duas) originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão 
empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade 
exigida para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo 
jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão (se for o caso) e a 
unidade administrativa em que exerce suas funções. 

 
 
 

Com Firma Reconhecida 

 

 
2 (duas) originais 

Declaração do candidato de existência ou não de demissão por justa causa 
ou a bem do Serviço Público (sujeito a comprovação junto aos órgãos 
competentes). 

 
Com firma reconhecida. 

 

 
 

2 (duas) originais 

Declaração do candidato informando sobre a existência ou não de 
Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em 
que figure como indiciado ou parte, com firma reconhecida, (sujeito a 
comprovação junto aos órgãos competentes). 

 
 

Com firma reconhecida. 

 

 
2 (duas) cópias 

Carteira Nacional de Habilitação – Categoria: “D” para os candidatos ao cargo 
de Motorista. 

Autenticadas em cartório.  
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              DOCUMENTOS RECEBIDOS – CADASTRO SEGEP 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO ENT. 

1 (uma) cópia Certidão de Nascimento ou Casamento -  
1 (uma) cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de Idade  
1 (uma) cópia Cartão de Vacina dos Dependentes Menores de 5 (cinco) anos de 

idade 
 

1 (uma) cópia Titulo de Eleitor -  
1 (uma) cópia Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência 

ao Servidor Público – PASEP (se o candidato não for cadastrado deverá 
Declarar não ser cadastrado) 

-  

1 (uma) cópia Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União - Atualizado 

-  

1 (uma) cópia Certificado de Reservista -  
1 (uma) cópia Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do 

candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou 
se for o caso cópia do contrato de locação) 

 
- 

 

1 (uma) cópia Se possuir, comprovante de conta corrente do Banco do Brasil (Pessoa 
Física). 

-  

1 (uma) cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Podendo ser emitida através 
do site www.tre.gov.br 

 

1 (uma) original Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia. Podendo ser emitida através 
do site: www.sefin.ro.gov.br 

 

1 (uma) original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Podendo ser emitida através 
do site: www.tce.ro.gov.br 

 

1 (uma) original Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica Oficial do 
Estado de Rondônia. 

Endereço: Avenida Sete de 
Setembro, Bairro: N. S. das 
Graças (Anexo do prédio do 

IPERON) 

 

1 (uma) cópia Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. Cópias das paginas da 
fotografia e da Identificação 

 

1 (uma) Fotografia 3x4 -  
1 (uma) original Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 

(cinco) anos. 
Podendo ser emitida através 

do site: 
www.justicafederal.jus.br 

 

1 (uma) original Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através 
de site específico, do órgão da 

comarca onde residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos. 

 

2 (duas) originais Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

 
Com firma reconhecida. 

 

 
ANEXO IV – FORMULÁRIO PRORROGAÇÃO DE POSSE

A Excelentíssima Senhora
HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Complexo Rio Madeira, Edifício  Rio  Cautário , curvo 2,  1º andar,
Av. Farquar,  n. 2986,  Bairro Pedrinhas, CEP 76.801-470
Porto Velho/RO
N E S T A:

“Lei Complementar n. 068/1992...”

“Art. 17 - A posse dar-se-á pela assinatura do
respectivo termo, no qual o servidor se
comprometerá a cumprir fielmente os deveres do
cargo.”

“§ 1º - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta)
dias contados da publicação do ato de nomeação,
prorrogável por mais 30 (tr inta) dias, a
requerimento do interessado.”

Candidato: ___________________________________________________,
CPF n. ____/____/____/___, RG n. ________________/_______/________
endereço: ____________________________________________________,
telefone para contato: (____) ___________________,
Email_____________________________________ candidato (a) nomeado (a)
pelo Decreto n. 21.780, de 30 de março  de 2017, publicado no Diário Oficial n.
60, de 30 de março de 2017, para posse no cargo de:
_________________________________________, com lotação no Hospital
Regional de CACOAL, Vem mui respeitosamente requerer de V Exa. Prorroga-
ção de Posse, por até 30 (trinta) dias, de acordo com o § 1º do artigo 17, da Lei
Complementar n. 68, de 9 de dezembro de 1992.
Nestes Termos,
Peço Deferimento.

____________________________      ______/______/______
       Local                                               Data

____________________________________________

Assinatura do Candidato

EVENTO/JUNTA MÉDICA PRAZOS HORÁRIO DE 
ATENDIMENTO 

Apresentação de Exames Médicos 30/3/2017 a 28/4/2017 

Das 7h 30min às 12h 
30min 

Apresentação dos Exames Médicos, com Prorrogação de Posse. 30/3/2017 a 28/5/2017 

EVENTOS/GCP/SEGEP PRAZOS 
Conferência da Documentação e Posse. 30/3/2017 a 28/4/2017 

Pedido de Prorrogação de Posse, podendo ser enviados, via Correios, sendo 
considerada a data da postagem. 

30/3/2017 a 28/4/2017 

Conferência da Documentação e Posse, com Prorrogação de Posse. 30/3/2017 a 28/5/2017 

 Observação: Anexar cópia da Carteira de Identidade do candidato.

EDITAL N. 057/GCP/SEGEP, 4 DE ABRIL DE 2017.

A Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas do Estado de Rondônia,
Senhora Helena da Costa Bezerra, no uso de suas atribuições legais, conforme
Ofício 2.920/2017-GAB/SEDUC, de 24 de março de 2017, convoca os
candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado
SEDUC - Indígena regido pelo Edital n. 223/GDRH/GAB/SEARH, 24 de julho de
2015, homologado pelo Edital n. 280/GCPA/SEGEP, de 21 de agosto de 2015,
para entrega de documentação e assinatura de Contrato Administrativo,
conforme a seguinte programação.

1. Os candidatos convocados deverão se apresentar junto as CREs/SEDUC
entre os dias 5/4/2017 a 17/4/2017, no horário compreendido entre 7h 30mim
às 13h 00min, improrrogável.

CPF NOME 

PC
D

 

D
AT

A 
D

E 
N

AS
C

IM
EN

TO
 

SE
XO

 

CARGO 

ÁREA QUE 
CONCORR

E - 
CONFORM
E VAGAS 

DISPONÍVE
IS NO 

QUADRO 
DE VAGAS 
- NÍVEL B 

LOCAL_VAGA CRE 

485625132
53 

EDERÇON FERREIRA DA 
SILVA N 18/11/19

74 M PROFESSOR 
NÍVEL B 

MATEMÁTI
CA 

SÃO 
FRANCISCO  

SÃO 
FRANCISCO  

486222222
68 

LAUDINEIA RODRIGUES DE 
BRITO N 07/11/19

74 F PROFESSOR 
NÍVELB BIOLOGIA JI-PARANÁ JI-PARANÁ 

 1.1. Endereços das Coordenadorias Regionais de Ensino/SEDUC:

LOCALIDADE ENDEREÇO CRES/SEDUC CONTATO 
GABINETE FAX 

Ji-Paraná  Rua 6 de Maio, 1722, Casa Preta - CEP: 76900-000.  3416-4861  3416-4866  
São Francisco do 
Guaporé  

Rua Ronaldo Aragão, 3442, Centro - CEP: 76935-000.  3621-2006  3621-2006  

 2. Os candidatos deverão apresentar os documentos, abaixo relacionados,
nas seguintes condições:

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) cópia Cédula de Identidade ou RI (carteira de identidade indígena). Autenticada em Cartório 

1 (uma) cópia 
CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

 
Site: 

www.receita.fazenda.gov.br 

1 (uma) cópia 
Comprovante de Escolaridade/Habilitação, de acordo com as exigências do 
Edital n. 223/GDRH/GAB/SEARH. Não será aceito outro tipo de comprovação 
de escolaridade/habilitação, que não estejam de acordo com o previsto. 

Autenticadas em cartório. 

1 (uma) cópia 
Registro Profissional de Educação Física, expedido pelo Conselho Regional 
de Educação Física – CREF, para os candidatos ao cargo de Professor 
Nível “B” – Educação Física. 

Autenticada em Cartório de 
Notas e Distribuição 

Original 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão 
empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade 
exigida para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo 
jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão (se for o caso) e a 
unidade administrativa em que exerce suas funções. 

Com firma reconhecida 

Original 
Declaração do candidato de existência ou não de demissão por justa causa 
ou a bem do Serviço Público (sujeito a comprovação junto aos órgãos 
competentes). 

Com firma reconhecida 

Original 

Declaração do candidato informando sobre a existência ou não de 
Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em 
que figure como indiciado ou parte. (sujeito a comprovação junto aos órgãos 
competentes). 

Com firma reconhecida 

1 (uma) cópia Certidão de Nascimento ou Casamento  
1 (uma) cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de Idade 

1 (uma) cópia Cartão de Vacina dos Dependentes Menores de 5 (cinco) anos de 
idade 

Titulo de Eleitor ou declaração de isenção emitida pela FUNAI 

http://www.tre.gov.br
http://www.sefin.ro.gov.br
http://www.tce.ro.gov.br
http://www.justicafederal.jus.br
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idade 
1 (uma) cópia Titulo de Eleitor ou declaração de isenção emitida pela FUNAI - 

1 (uma) cópia 
Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência 
ao Servidor Público – PASEP (se o candidato não for cadastrado deverá 
Declarar não ser cadastrado) 

- 

1 (uma) cópia Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada. - 

1 (uma) cópia Certificado de Reservista ou declaração de isenção emitida pela FUNAI - 

1 (uma) cópia 
Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do 
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou 
se for o caso cópia do contrato de locação). E para o candidato Indígena, 
declaração de residência emitido pela FUNAI 

- 

1 (uma) cópia Se possuir, comprovante de conta corrente do Banco do Brasil (Pessoa 
Física). - 

1 (uma) cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. (somenta para não 
indígena) 

Podendo ser emitida através do 
site www.tre.gov.br 

1 (uma) original Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia.  Podendo ser emitida através do 
site: www.sefin.ro.gov.br 

1 (uma) original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Podendo ser emitida através do 
site: www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) original Atestado de Sanidade Física e Mental (*) - 
1 (uma) cópia Carteira de Saúde Atualizada  

1 (uma) original Fotografia 3x4 - recente - 

1 (uma) original Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 
5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através do 
site: www.justicafederal.jus.br 

1 (uma) original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através de 
site específico, do órgão da 
comarca onde residiu nos 

últimos 5 (cinco) anos. 

1 (uma) cópia 
Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

 

IPERON

Atenção: No ato da Assinatura os candidatos deverão estar de posse dos
documentos originais.

3. Os candidatos convocados que não comparecerem dentro do prazo
preestabelecido serão considerados como desistentes, podendo, a Superin-
tendência Estadual de Gestão de Pessoas, convocar o próximo candidato
aprovado, obedecida rigorosamente à ordem de classificação para a devida
substituição e contratação.

4. Os candidatos contratados deverão dar início as suas atividades na mesma
data da entrega da documentação para a contratação junto a Escola na qual
for lotado. O não comparecimento para esse fim terá seu contrato tornado
sem efeito.

HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

SUPEL

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO Nº 011/DIPREV/2017, DE 06/02/2017.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe
conferem as Leis Complementares nºs 228/2000, publicada no DOE nº 4422,
de 31.01.00 e 432/2008, publicada no DOE nº 0955, de 13.03.08 e o art. 8º,
Inciso XVIII, do Decreto nº 13627, de 21.05.08, publicado no DOE nº 1002, de
26.05.08.

RESOLVE:

1 – Ratificar o teor do processo administrativo nº 01-1320.01466-0000/
2016, conforme INFORMAÇÃO Nº 26/PROGER/IPERON/2017, de 09/01/2017,
para conceder pensão mensal aos beneficiários do ex-servidor/ativo MARCIO
GUIMARÃES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Motorista, matrícula nº
300078121, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Saúde - SESAU, em decorrência de seu falecimento, ocorrido em 02/11/2016,
com fundamento nos arts. 10, I e II; 28, I; 30, II; 31, §§ 1º e 2º; 32, I e II, “a”, § 3º;
33; 34, I a III; 38 e 62, da Lei Complementar nº 432/2008 c/c com o artigo 40, §§
7º, II e 8º, da Constituição Federal de 1988, com redação da pela Emenda
Constitucional nº 41/2003.

a) Pensão Mensal Vitalícia a IVONE FERREIRA DA COSTA SANTOS (cônju-
ge), inscrita no CPF nº 294.054.208-28, correspondente a 25% (vinte e cinco

por cento) do valor da pensão, com pagamento a contar da data do óbito, 02/
11/2016.

b) Pensão Mensal Temporária a ISABELLA ELISHEVA DA COSTA GUIMA-
RÃES (filha), inscrita no CPF nº 037.862.302-85, representada por sua genitora
IVONE FERREIRA DA COSTA SANTOS, correspondente a 25% (vinte e cinco
por cento) do valor da pensão, com pagamento a contar da data do óbito, 02/
11/2016.

c) Pensão Mensal Temporária a SARAH RIVKA DA COSTA GUIMARÃES
(filha), inscrita no CPF nº 044.557.402-01, representada por sua genitora
IVONE FERREIRA DA COSTA SANTOS, correspondente a 25% (vinte e cinco
por cento) do valor da pensão, com pagamento a contar da data do óbito, 02/
11/2016.

b) Sobrestar o percentual correspondente a 25% (vinte e cinco por cen-
to), do benefício de pensão mensal, para que eventualmente venha a fazer jus
à menor NICOLE BELMONTE MACEDO GUIMARÃES, até que a mesma, por
meio de sua representante legal, apresente os documentos elencados no §
12, do art. 6º do Decreto nº 19.454, de 15 de janeiro de 2015.

2– O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de
Rondônia - IPERON, efetivará a recomposição do provento da Pensão, na
mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social – RGPS.

MARIA REJANE S. DOS SANTOS VIEIRA
Presidente

UNIVERSA LAGOS
Diretora de Previdência

Aviso De Licitação
Superintendência Estadual De Compras e Licitações

Pregão Eletrônico Nº. 124/2017/DELTA/SUPEL/RO. Tipo Menor Preço por item.
Processo Administrativo: 01.1712.00777-00/2017
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de
consumo - Medicamentos do Grupo de Apresentação INJETÁVEIS III (Ampola,
Frascos, Frasco-ampola e outros) visando atender as necessidades e de-
mandas das Unidades de Saúde Hospitalares e Ambulatoriais, unidades
gerenciadas pela Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO, por um período
de 12 meses. Valor Estimado: 24.499.279,00. Data de Abertura: 26/04/2017 às
10h00min (horário de Brasília - DF). Endereço Eletrônico:
www.comprasgovernamentais.gov.br DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consul-
ta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda
a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel.
Outras informações através do telefone: (0XX) 69.3216-5318.

Porto Velho/RO, 06 de abril de 2017.

MARIA DO CARMO DO PRADO
Pregoeira da CPL/DELTA/SUPEL/RO

Mat. 300131839

Aviso De Licitação
Superintendência Estadual De Compras e Licitações

Pregão Eletrônico Nº. 75/2017/DELTA/SUPEL/RO. Tipo Menor Preço por item.
Processo Administrativo: 01.1712.00641-00/2017
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de
consumo (Medicamentos – Grupo SAÚDE MENTAL – Frascos, Ampolas, Com-
primidos e outros) visando atender as necessidades do Centro de Atenção
Psicossocial Estadual – CAPS II Madeira Mamoré, vinculada à SESAU/RO, por
um período de 12 meses. Valor Estimado: 7.237.236,00. Data de Abertura: 20/
04/2017 às 09h00min (horário de Brasília - DF). Endereço Eletrônico:
www.comprasgovernamentais.gov.br DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consul-

http://www.tre.gov.br
http://www.sefin.ro.gov.br
http://www.tce.ro.gov.br
http://www.justicafederal.jus.br
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ta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda
a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel.
Outras informações através do telefone: (0XX) 69.3216-5318.

Porto Velho/RO, 06 de abril de 2017.

MARIA DO CARMO DO PRADO
Pregoeira da CPL/DELTA/SUPEL/RO

Mat. 300131839

Aviso De Licitação
Superintendência Estadual De Compras e Licitações

Pregão Eletrônico Nº. 76/2017/DELTA/SUPEL/RO.
Processo Administrativo: 01.1712.03694-00/2016. Objeto: Aquisição de ins-
trumentais cirúrgicos necessários para a realização de procedimentos cirúr-
gicos oftalmológicos em estrabismo de média e alta complexidade (compasso
castroviejo reto, afastador desmares, gancho para estrabismo com furo e
outros), para atender a Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO, com
exclusiva participação de microempresas e empresas de pequeno porte (ME/
EPP), conforme Edital e seus Anexos.  Valor Estimado: R$ 7.347,75. Data de
Abertura: 25/04/2017 às 09h00min (horário de Brasília - DF). Endereço Eletrô-
nico: www.comprasgovernamentais.gov.br
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min.
(horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou,
gratuitamente no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br
ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações através do telefone:
(0XX) 69.3216-5318.

Porto Velho/RO, 05 de abril de 2017.

Maria do Carmo do Prado
Pregoeira DELTA/SUPEL

Mat. 300131839

AVISO DE LICITAÇÃO
Superintendência Estadual De Compras e Licitações

TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/17/CPLO/SUPEL/RO. Regime de empreitada por
PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO.
Processo Administrativo: 01.1712.10689-00-2016-SESAU RO
Objeto: Adequação do centro de especialidades odontologicas da policlinica
Oswaldo Cruz, com área total de 108,77m², no(s) município(s) de Porto Velho/
RO. Valor Estimado: R$ 213.064,87. Projeto/Atividade: 2070-1614- Fonte: 100
- 44.90.51. Data de Abertura: 28 de abril de 2017, às 09h00min.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min.
(horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou,
gratuitamente no endereço eletrônico www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras
informações através do telefone: (0XX) 69.3216-5139.

Porto Velho/RO, 06 de abril de 2017.

NORMAN VIRÍSSIMO DA SILVA
PRESIDENTE DA CPLO/SUPEL

AVISO DE ADENDO MODIFICADOR 02

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 613/2016/SUPEL/RO  -  Processo nº 01.1601.13265-
00/2016/SEDUC
OBJETO: Aquisição, mediante Sistema de Registro de Preços, de material
permanente (equipamentos para cozinha escolares) – REFRIGERADOR,
FREEZER, FOGÃO, BEBEDOURO - conforme especificação completa no Ter-
mo de Referência – Anexo I deste Edital. Com itens de AMPLA PARTICIPACÃO
e itens EXCLUSIVOS para ME/EPP e Equiparados pela LC 123/06.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através do Pregoeiro
substituto, nomeado na Portaria nº 007/GAB/SUPEL, de 20/03/2017, publicada
no DOE nº 53, de 21.03.2017, torna público, aos interessados e, em especial,
às empresas que adquiriram o edital, que o mesmo sofreu alteração, confor-
me ADENDO MODIFICADOR 02, cujo inteiro teor foi publicado e pode ser con-

sultado nos sites www.comprasnet.gov.br e www.supel.ro.gov.br. Fica
reagendada a sessão pública de abertura para o dia 24/04/2017 às 09h30min
(horário de Brasília – DF), endereço site de licitações www.comprasnet.gov.br.

Porto Velho - RO, 05 de Abril de 2017.

JADER CHAPLIN BERNARDO DE OLIVEIRA
Pregoeiro - SUPEL/RO/Equipe ÔMEGA

Matrícula 300130075

ADENDO MODIFICADOR N° 01/2017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 383/2016/SUPEL/RO
Processo Administrativo: Nº. 01-1411.00045-00/2016/FITHA/RO
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pneus
automotivos novos (primeira vida), não remoldados e não recauchutados,
câmaras de ar e protetores para atender os veículos e máquinas pesadas que
compõem a frota oficial deste FITHA/DER/RO. A Superintendência Estadual de
Compras e Licitações – SUPEL, através de seu Pregoeiro, designado por
força das disposições contidas na Portaria Nº 058/GAB/SUPEL/RO de 30 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia
03/01/2017, torna público aos interessados, em especial as empresas que
retiraram o instrumento convocatório, as seguintes alterações nos termos do
Edital e seus Anexos, disponíveis para consulta na íntegra no s ite
www.rondonia.ro.gov.br/supel. Em atendimento ao art. 20 do Decreto Estadu-
al nº. 12.205/06, e ainda, ao § 4º, do Art. 21, da Lei 8.666/93, a qual se aplica
subsidiariamente a modalidade Pregão fica reaberto o prazo inicialmente esta-
belecido, reagendando a sessão de abertura para o dia 25 de abril de 2017 às
09h00min (horário de Brasília), permanecendo os demais termos do edital
inalterados. Porto Velho/RO, 05 de abril de 2017. Publique-se.

VALDENIR GONÇALVES JÚNIOR
Pregoeiro da Equipe ZETA/SUPEL/RO

AVISO DE ADENDO MODIFICADOR II
Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 771/2016/SUPEL/RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.1601.08934-00/2016
OBJETO: Contratação, pela Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, de
empresa especializada na prestação de serviços contínuo de transporte es-
colar para atender as necessidade dos alunos da zona rural do município de
Guajará Mirim, com fornecimento de 12 (doze) veículos tipo ônibus, incluindo
o abastecimento, manutenção, fornecimento de motoristas e monitores em
toda a frota contratada, para executar 2.011Km (Dois mil e onze quilômetros)
KM/DIA, perfazendo um total de 42.231,00km (Quarenta e dois mil, duzentos e
trinta e um quilômetros) KM/MÊS, referente aos 200 (duzentos) dias Letivos e
10 (dez) dias destinados as Provas de Recuperação e Exames Finais,
totalizando 210 (duzentos e dez) dias, no município de Guajará Mirim/RO, pelo
período de 12 meses, conforme especificação completa do Termo de Refe-
rência – Anexo I deste Edital.

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações, através do Pregoeiro
Titular - Portaria nº 007/GAB/SUPEL, de 20.03.2017, publicada no DOE nº 53,
de 21.03.2017, torna público aos interessados e, em especial, às empresas
que adquiriram o edital, que o mesmo sofreu alterações conforme ADENDO
MODIFICADOR II, cujo inteiro teor foi publicado e pode ser consultado nos
sites www.comprasnet.gov.br e www.supel.ro.gov.br., constando nele, in-
clusive,  nova data de Abertura para o dia 20/04/2017 às 09h30min (horário de
Brasília – DF).

Porto Velho - RO, 05 de Abril de 2017.

JADER CHAPLIN BERNARDO DE OLIVEIRA
Pregoeiro Titular - Equipe ÔMEGA/ SUPEL/RO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
Superintendência Estadual De Compras e Licitações

Pregão Eletrônico Nº. 72/2017/DELTA/SUPEL/RO. Processo Administrativo:
01.1712.07588-00/2016.
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de
consumo (Medicamentos e Produtos para Saúde – Grupo de Apresentação
“MEDICAMENTOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA”) para o apoio e

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.rondonia.ro.gov.br/supel.
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.rondonia.ro.gov.br/supel.
http://www.rondonia.ro.gov.br/supel.
http://www.supel.ro.gov.br.
http://www.comprasnet.gov.br.
http://www.rondonia.ro.gov.br/supel.
http://www.supel.ro.gov.br.,
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fortalecimento da Rede de Assistência Básica Municipal de Saúde de Rondônia.
Serviços de Assistência Hospitalar, Ambulatorial, Assistência Farmacêutica,
Saúde Bucal, Psicossocial e Saúde Prisional, através do fomento administra-
tivo e técnico da SESAU/RO, por um período de 12 meses.
A Superintendência Estadual de Compras e Licitações, através da Pregoeira,
nomeada através Portaria nº 008/GAB/SUPEL, de 21.03.2017, publicada no
DOE de 23.03.2017, torna público aos interessados e, em especial, às empre-
sas que retiraram o Edital, que a sessão de abertura do certame licitatório
prevista para o dia 06/04/2017, às 09h00min (horário de Brasília – DF), fica
adiada para o dia 10.04.2017, às 10h30min (Horário de Brasília-DF), em razão
de pedidos de impugnação e esclarecimentos, não respondidos em tempo
hábil pelo setor competente. Publique-se.

Porto Velho-RO, 05 de abril de 2017.

Maria do Carmo do Prado
Pregoeria SUPEL/DELTA

Mat. 300131839

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 250/2016
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0522016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01-1520.00006-00/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA (REPAROS EM GERAL) –
DETRAN

AVISO DE ERRATA

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL torna público aos interes-
sados, em especial a detentora do Registro de Preços, que a Ata em epígrafe,
publicada na edição do Diário Oficial do Estado do dia 20/10/2016, sofreu a
seguinte correção:

ONDE SE LÈ:

ITEM PREÇO REGISTRADO
015 9,63
041 22,51
044 18,46
056 1.533,36
066 192,65
221 242,74
222 3,29
237 12,47

LEIA-SE

ITEM PREÇO REGISTRADO
015 3,55
041 22,61
044 60,44
056 2.013,12
066 318,60
221 219,84
222 2,21
237 63,36

Prevalecendo os demais dizeres.

Porto Velho/RO, 05 de Abril de 2017.

MARCIA CARVALHO GUEDES
Gerente do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

GENEAN PRESTES DOS SANTOS
Diretora Executiva/SUPEL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 073/2017
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 678/2016
PROCESSO: Nº 01-1411.00214-00/2016

Pelo presente instrumento, o ESTADO DE RONDÔNIA, através da SUPERIN-
TENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL situada à AV. FARQUAR N°
2986 COMPLEXO RIO MADEIRA EDIFÍCIO, Ed. Central - Rio Pacaás Novos – 2º
Andar – BAIRRO: PEDRINHAS, neste ato representado pelo Superintendente
da SUPEL, Senhor Márcio Rogério Gabriel e a(s) empresa(s) qualificada(s) no

Anexo Único desta Ata, resolvem REGISTRAR O PREÇO para futuras e even-
tuais aquisições de Caminhões Guindastes tipo Munck, por um período de 12
(doze) meses, a pedido do Fundo para Infraestrutura de Transportes Habita-
ção – FITHA, conforme Anexo Único desta ata, atendendo as condições pre-
vistas no instrumento convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e
suas alterações, Decreto Estadual nº 18.340/13 e suas alterações e em con-
formidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO

REGISTRAR O PREÇO para futuras e eventuais aquisições de Caminhões
Guindastes tipo Munck, por um período de 12 (doze) meses, a pedido do
Fundo para Infraestrutura de Transportes Habitação - FITHA.

2. DA VIGÊNCIA:

2.1. O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, conta-
dos a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

2.1.1. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços
será definida nos instrumentos convocatórios, observado o artigo 57 da Lei
8.666, de 1993, conforme Decreto Estadual nº 18.340/13.

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

3.1. Caberá à Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL a
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços
e gerenciamento da Ata dele recorrente (Decreto 18.340/13 artigo 5º, incisos
VII e VIII). No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do
mérito das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização
dos materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de
despesas do órgão requisitante.

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO:

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do item registrado
nesta Ata, encontram-se indicados no Anexo I deste instrumento.

5 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos do Edital e deste
instrumento, a:

5.1. Retirar a Nota de Empenho junto ao órgão solicitante no prazo de até 05
(cinco) dias, contados da convocação;

5.2. Iniciar o fornecimento do objeto dessa Ata, conforme prazo estabelecido
no Termo de Referência e edital de licitações.

5.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, de qualquer item,
sem que esta esteja de posse da respectiva nota de empenho, liberação de
fornecimento, ou documento equivalente.

5.4. O objeto e/ou serviço desta ata deverá ser fornecido parcialmente duran-
te a vigência da ata ou contrato, de acordo com as necessidades dos órgãos
requerentes, nas quantidades solicitadas pelos mesmos.

6 - DA FORMA DE FORNECIMENTO, DO PRAZO DE ENTREGA, LOCAL DE
ENTREGA/HORÁRIO:

6.1. No recebimento e aceitação de qualquer item, objeto desta Ata de Registro
de Preços, serão observadas as especificações contidas no instrumento
convocatório.

6.2. Expedida a Nota de Empenho, o recebimento de seu objeto f icará
condicionado a observância das normas contidas no art. 40, inciso XVI, c/c o
art. 73 inciso II, “a” e “b”, da Lei 8.666/93 e alterações.

6.3. FORMA DE FORNECIMENTO: Será parcelada, de acordo com as necessi-
dades deste FITHA/DER/RO.

6.4. DO PRAZO DE ENTREGA: Em até 60 (sessenta) dias a contar da data do
recebimento da nota de empenho e assinatura do contrato pela contratada.
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6.5. LOCAL DE ENTREGA/HORÁRIO: Almoxarifado do DER/RO - Av. Rio Madei-
ra Nº 3056 - Bairro: Flodoaldo Pontes Pinto - CEP: 76820408 - Ao Lado Do Porto
Velho Shopping, em Porto Velho-RO – Contato: 8413-0085. Horário de atendi-
mento: das 07h30min as 13 h30min, de segunda a sexta - feira.

7.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

7.1. A empresa detentora da Ata apresentará a Gerência Financeira do Órgão
requisitante a nota fiscal referente ao fornecimento efetuado.

7.2. O respectivo Órgão terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
apresentação da nota fiscal para aceitá-la ou rejeitá-la.

7.3. A nota fiscal não aprovada será devolvida à empresa detentora da Ata
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua
rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 6.2. a partir da data de
sua reapresentação.

7.4. A devolução da nota fiscal não aprovada, em hipótese alguma, servirá de
pretexto para que a empresa detentora da Ata suspenda quaisquer forneci-
mentos.

7.5. O Estado de Rondônia, através dos órgãos requisitantes, providenciará
o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contada da data do
aceite da nota fiscal.

8.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

8.1. A despesa correrá à conta dos orçamentos informados no Termo de
Referência e edital de licitações. Os órgãos participantes poderão celebrar
contratos, emitir notas de empenho ou instrumento equivalente, dependendo
dos valores envolvidos, conforme previsto no artigo 62 da Lei 8.666/93.

9. DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO
REGISTRO DE PREÇOS

9.1 Pela Inexecução total ou parcial do objeto, o FITHA/DER-RO poderá, garan-
tida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as seguintes sanções:

18.1.1. Advertência, que será aplicada por meio de notificação, estabelecen-
do o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa contratada apresente
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Adminis-
tração;

18.1.2. Multa moratória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento)
sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso no
cumprimento das obrigações assumidas, até a data do efetivo adimplemento,
observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada
a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso;

9.1.2.1. A multa moratória será aplicada a partir do 1º dia útil da inadimplência,
contado da data definida para o regular cumprimento da obrigação;

9.1.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do
contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso na assinatura do ins-
trumento contratual ou no recebimento da Ordem de Fornecimento ou da Nota
de Emprenho, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será
caracterizada a inexecução total do contrato, salvo no caso de justificativa
aceita pela Administração;

9.1.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento
equivalente, pela recusa injustificada em assinar o contrato, em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente (nota de empenho), ou em receber a Ordem
de Fornecimento, caso em que será caracterizada a inexecução total do
contrato, salvo no caso de justificativa aceita pela Administração;

9.1.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue, no
caso de inexecução parcial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados ao DER/RO pela execução parcial do contrato;

9.1.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou instru-
mento equivalente, no caso de sua inexecução total, sem embargo de indeni-
zação dos prejuízos porventura causados ao DER/RO;

9.1.7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue,
pela recusa injustificada na substituição de material defeituoso no prazo esta-
belecido neste Termo de Referência;

9.1.8. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do
produto não entregue, por dia de atraso na substituição do material defeituo-
so, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será considerada
a inexecução parcial do contrato, salvo em caso de justificativa aceita pela
administração;

9.2. As multas previstas nos subitens 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.8 poderão ser aplica-
das isoladas ou em conjunto com as previstas nos subitens 9.1.5 e 9.1.6;

9.3. As multas eventualmente impostas à Contratada serão descontadas dos
pagamentos a que fizer jus, acrescidas de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês. Caso a Contratada não tenha nenhum valor a receber do
Contratante, ser-lhe-á concedido o prazo de 15 (quinze) dias corridos, conta-
dos de sua intimação, para efetuar o pagamento. Após esse prazo, não sendo
efetuado o pagamento, os dados da Contratada serão encaminhados ao ór-
gão competente para inscrição em dívida ativa.

9.4. O convocado que, dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compor-
tar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração, e será descredenciado do Sistema de Cadas-
tro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no presente instrumento e das demais cominações legais.

9.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro estadual
de fornecedores impedidos de licitar, e no caso de suspensão de licitar, a
empresa contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem preju-
ízo das multas previstas das demais cominações legais.

10 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA:

10.1. Nos termos do Artigo 26 do Decreto Estadual 18.340/13, esta Ata de
Registro de Preços, durante a sua vigência,  poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública Estadual que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

10.2. É facultada aos órgãos s ou entidades municipais, distritais ou estaduais
a adesão a ata de registro de preços da Administração Pública Estadual.

10.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

10.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

10.5. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

10.6. Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica
da adesão a este Registro de Preço.

11- DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os
preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do
inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
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11.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

11.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.
11.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

11.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados,
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso , o órgão gerenciador poderá:

11.5.1.liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes;

11.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação;

11.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder a revogação do item da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO:

12.1 Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus para o Órgão/Entida-
de toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, caso constatada divergência na especificação;

12.2 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante ao fornecimento do
produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas na ATA;

12.3.  Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade
do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação
de qualquer natureza;

12.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor
do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para
o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos
prazos e demais condições estabelecidas;

12.5. Comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para
recebimento de correspondência;

12.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho,
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

12.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou,
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida pela Administração Pública.

12.8. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausên-
cia ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua
culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas,
com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às dispo-
sições legais vigentes;

12.9. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofre em decor-
rência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de
seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judici-
ais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

12.10. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das
contratações do objeto do Edital correrão por conta exclusiva da contratada;

13. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS REQUISITANTES:

13.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das
obrigações contratuais;

13.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos desta Ata entregues em desa-
cordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor;

13.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no for-
necimento dos objetos desta Ata;

13.4. Efetuar o pagamento à(s) contratada(s) de acordo com as condições de
preços e prazos estabelecidos no edital e ata de registro de preços
13.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de
direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

13.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

14. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

14.1. É participante desta ata o seguinte órgão pertencente à Administração
Pública do Estado de Rondônia:

FITHA - Fundo para Infraestrutura de Transportes Habitação.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar
as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de licita-
ção específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora
do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

15.3 Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na
imprensa oficial terá efeito de compromisso nas condições  ofertadas e pac-
tuadas na proposta apresentada à licitação.

15.4 A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas altera-
ções e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº
8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital
que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

15.5 Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de
Licitação e seus anexos, bem como, o ANEXO ÚNICO desta ata que contém os
preços registrados e respectivos detentores.

        Fica eleito o foro do Município de Porto Velho/RO para dirimir as eventuais
controvérsias decorrentes do presente ajuste.

ÓRGÃO GERENCIADOR:

MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL
Superintendente Estadual de Licitações

MÁRCIA CARVALHO GUEDES
Gerente de Sistema de Registro de Preços

EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata
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0001 VEÍCULO CAMINHÃO GUINDASTE TIPO MUNCK, 0 Km 
(zero quilometro), ano de fabricação 2016 ou mais novo, 
cor Branca, nas especificações mínimas a seguir: com 
motor a diesel turbo, com 06 cilindros, potência de 220 
CV, transmissão com caixa de marchas com 06 marchas 
avante e uma a ré, tração 6x2, 3º eixo de série, entre eixo 
de 5.100, com pistola de ar para limpeza na cabine, 
direção hidráulica, PBT de 23.000Kg, baterias livres de 
manutenção equipado GUINDASTE HIDRAULICO TIPO 
MUNCK, com as características mínimas a seguir: 
momento de carga útil: 20.000 (kgf), alcance mínimo 
horizontal: 17m, alcance mínimo vertical: 20m, sapata 
estabilizadoras hidráulicas: 4, ângulo de giro: 360º, peso 
aproximado do guindaste máximo: 3.200 kgf, espaço 
ocupado atrás da cabine mínimo: 0,9m, pressão de 
trabalho: 210 bar, lança telescópica: 04 (quatro) 
hidráulicas, 03 (três) lanças manuais, acionamento com 
tomada de comando bomba hidráulica conjugada, espaço 
para montagem 0,9m, pressão de trabalho 210 bar, 
carroceria metálica com 6 metros comprimento, assoalho 
de aço antiderrapante, malhal metálico sob chassis, 
fornecer 01 (um) conjunto de mangueiras e conexões de 
reserva de acordo com o equipamento, pré-cadastro no 
RENAVAN, pára-choque retrátil homologado, protetor 
lateral para ciclista, faixas refletivas de segurança, e 
provido de todos os itens, acessórios e equipamentos 
obrigatório de acordo com o Código Brasileiro de Trânsito. 
Garantia mínima de 12 (doze) meses com limite de 
quilometragem com assistência técnica na cidade de 
Porto Velho e, no mínimo, em mais um município do 
interior do Estado de Rondônia. Itens adicionais: veículo 
plotado com logomarca do DER.

4,00 UND IVECO/TECTOR 
240E28 PHD 
GUINDASTES

R$ 378.703,13 R$ 345.000,00 -8,90 UBERMAC - CONSTRUTORA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
ME

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

10.768.884/0001-82 UBERMAC - CONSTRUTORA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
ME

DUQUE DE CAXIAS, sala 302, 450 
- CENTRO

UBERLANDIA - 
MG

JOSE RICARDO PAES LEME 365.731.326-53 (34) 3216-1500

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. MARCA
PREÇO 

MERCADO DIF. %
PREÇO 

REGISTRADO DETENTORA
CONSUMO 
ESTIMADO

ANEXO ÚNICO DA ATA

Márcio Rogério Gabriel
Superintendente

Marcia Carvalho Guedes
Gerente do Registro de Preços

SIRP - Sistema Informatizado de Registro de Preços Anexo gerado em 06/04/2017 09:40:48 Página 1

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL

Nº DO PROCESSO: 1411.00214-00-2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 73/2017

Nº DO PREGÃO ELETRÔNICO: 678/2016

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 29/03/2017

DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOE: 07/04/2017

OBJETO: AQUISIÇÕES DE CAMINHÕES GUINDASTES TIPO MUNCK - FITHA

CAERD

EXTRATO: CONTRATO Nº 020/2017-CAERD

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2016
CONTRATANTE: CIA. DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA
CONTRATADA: LUDA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME

DO OBJETO DO CONTRATO
Aquisição de materiais elétricos para atender a manutenção elétrica dos
motores e auto-transformadores, conforme informações contidas no Termo
de Referência (itens 01 a 07 e 09).

DO VALOR
R$ 79.983,50 (Setenta e nove mil, novecentos e oitenta e três reais e cinquenta
centavos)

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
assinatura deste Termo Contratual.

ELEMENTO DE DESPESAS: 412.101.207

DO FORO: Justiça do Estado de Rondônia

DATA: 27 de março de 2017

ASSINAM: Mauro Berberian – Dir. Tec. e Operacional/CAERD
Luciano Walério Lopes Carvalho – Diretor Adm e Financeiro/CAERD
Iacira Terezinha Rodrigues de Azamor - Dir. Presidente/CAERD
GLEIDSON RAGNINI– Representante Legal/Contratada

EXTRATO: CONTRATO Nº 021/2017-CAERD

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2016
CONTRATANTE: CIA. DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA
CONTRATADA: TROVO COMERCIAL ELÉTRICA LTDA - ME

DO OBJETO DO CONTRATO
Aquisição de materiais elétricos para atender a manutenção elétrica dos
motores e auto-transformadores, conforme informações contidas no Termo
de Referência (itens 08; 10 a 15; 17 a 19).

DO VALOR
R$ 13.213,00 (Treze mil duzentos e treze reais).

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
assinatura deste Termo Contratual.

ELEMENTO DE DESPESAS: 412.101.207

DO FORO: Justiça do Estado de Rondônia

DATA: 27 de março de 2017
ASSINAM: Mauro Berberian – Dir. Tec. e Operacional/CAERD
Luciano Walério Lopes Carvalho – Diretor Adm e Financeiro/CAERD
Iacira Terezinha Rodrigues de Azamor - Dir. Presidente/CAERD
HERALDO VILAS BOAS TROVO– Representante Legal/Contratada
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Secretaria de Estado da Saúde

EXTRATO: CONTRATO Nº 022/2017-CAERD

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2017
CONTRATANTE: CIA. DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA
CONTRATADA: PCG ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente instrumento tem por objeto a realização de processo de contratação
emergencial para os serviços especializados de informática.

DO VALOR
R$ 776.558,94 (Setecentos e setenta seis mil quinhentos e cinquenta oito
reais e noventa e quatro centavos)

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados
a partir da data da assinatura deste instrumento contratual.

ELEMENTO DE DESPESAS: 413.105.336

DO FORO: Comarca de Porto Velho - RO

DATA: 27 de março de 2017
ASSINAM: Mauro Berberian – Dir. Tec. e Operacional/CAERD
Luciano Walério Lopes Carvalho – Diretor Adm e Financeiro/CAERD
Iacira Terezinha Rodrigues de Azamor - Dir. Presidente/CAERD
MAURO LEPINSK MOLINO– Representante Legal/Contratada

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 026/2017 – CAERD

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 947/2016
CONTRATANTE: CIA. DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA
CONTRATADA: FOX COMERCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI - ME

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Registro de Preço para futura prestação de Serviço de Roço, limpeza da área
e remoção de material, para atender as Unidades do Sistema Operacional,
pelo período de 12(doze) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n°. 117/2016 e seus anexos, Processo nº.
947/2016, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à
proposta dos Fornecedores Registrados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses,
vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse prazo, fixado no art. 15, §
3º, inciso III, da Lei nº 8.666/93, a contar da data da publicação da súmula no
Diário Oficial do Estado.

PARÁGRAFO ÚNICO: Durante o prazo de vigência desta Ata, a administração
não será obrigada a adquirir o objeto licitado exclusivamente pelo Sistema de
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de que qualquer espécie
às empresas, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a
preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração
poderá, ainda cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente
prevista, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o contraditório e ampla
defesa.

DO VALOR: R$ 968.000,00 (novecentos e sessenta e oito mil reais).

DATA: 30 de março de 2017
ASSINAM: Mauro Berberian – Dir. Técnico Operacional/CAERD
Luciano Walério Lopes Carvalho – Diretor Adm. e Financeiro/CAERD
Iacira Terezinha Rodrigues de Azamor – Dir. Presidente/CAERD
WELYSTON HENRIQUE SARAIVA/Representante Legal/Contratada

AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1121/14
Referência: Edital de Pregão Eletrônico Nº 009/2015/CAERD-RO
Notificada: EMBRAMAR COMÉRCIO E SERVIÇOS EM GERAL LTDA – ME
CNPJ: 17.846.708/0001-60
A Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD torna público para
conhecimento dos interessados que foi aplicada a penalidade de ADVERTÊNCIA
à empresa Embramar Comércio e Serviços em Geral LTDA - ME pela não
entrega do material objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 009/2015, item 01
(televisor), conforme proposta no processo licitatório. Decisão fundamentada
na documentação constante no processo administrativo nº 1121/14.

Porto Velho, 03 de Abril de 2017.

Luciano Walério Lopes Carvalho
Diretor Admiministrativo e Financeiro

CAERD

AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1121/14
Referência: Edital de Pregão Eletrônico Nº 009/2015/CAERD-RO
Notificada: V & M INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ: 06.177.718/0001-34
A Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD torna público para
conhecimento dos interessados que foi aplicada a penalidade de ADVERTÊNCIA
à empresa V &M Informatica LTDA - ME pela não entrega do material objeto do
Edital de Pregão Eletrônico Nº 009/2015, item 02 (micro pen drive), conforme
proposta no processo licitatório. Decisão fundamentada na documentação
constante no processo administrativo nº 1121/14.

Porto Velho, 03 de Abril de 2017.

Luciano Walério Lopes Carvalho
Diretor Administrativo e Financeiro

CAERD

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Processo nº 01-1712.02071-0000/2017

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna pública a
Homologação da Adesão/Carona na Ata de Registro de Preço, advinda do
Pregão Eletrônico n° 271/2016, do Hospital Universitário da Universidade Federal
de São Paulo, Com a finalidade de AQUISIÇÃO DE COMPRESSA DE GAZE NÃO
ESTÉRIL VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SAÚDE, em Conformidade
com a Lei Federal nº 8.666/93 Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013 e o
Decreto Estadual n. 18.340/2013, em favor da empresa: ORIGINAL TÊXTIL
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ: 11.018.913/0001-51 vencedora do item
(05), no valor total de R$ 251.340,00 (Duzentos e cinquenta e um mil e trezentos
e quarenta reais) e Homologação da Adesão/Carona na Ata de Registro de
Preço, advinda do Pregão Eletrônico n° 119/2016, da Secretaria de Estado da
Saúde do Estado do Rio Grande do Norte, em Conformidade com a Lei Federal
nº 8.666/93 Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013 e o Decreto Estadual n.
18.340/2013, em favor da empresa: SALDANHA RODRIGUES LTDA CNPJ:
03.426.484/0001-23 vencedora dos itens (2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5, 3.1, 3.2, 3.3,
3.4 e 3.5), no valor total de R$ 677.039,96 (Seiscentos e setenta e sete mil,
trinta e nove reais e noventa e seis centavos), Totalizando R$ 928.379,96
(Novecentos e vinte e oito mil trezentos e setenta e nove reais e noventa e
seis centavos), Conforme Parece exarado pela PGE nº 431/PGE/2016. Das
fls. N°. 423 a 428, Publique-se.

Porto Velho, 05 de abril de 2017.

WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
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CETAS

PORTARIA Nº 071/GAB/COHREC/SESAU  Cacoal, 05 de abril de 2017.

Designa servidora para Coordenar o Setor de Hemodiálise Hospital Regi-
onal de Cacoal.

A DIRETORA GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DE CACOAL-
HRC, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos da Lei
Complementar nº. 827 de 15 de julho de 2015 e do Decreto de 31 de maio de
2016, que o nomeou como Diretora;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Alice Cristine Rossmann Fagá, matricula
300099501, Enfermeira, para Coordenar diretamente todos os serviços
referentes à hemodiálise do Hospital Regional de Cacoal.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Isabel Maria de Lima
Diretora Geral/COHREC/SESAU

PORTARIA Nº 072/GAB/COHREC/SESAU Cacoal, 05 de abril de 2017.

Designa servidora para Coordenar o Núcleo de Educação Permanente do
Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC.

A DIRETORA GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DE CACOAL-
HRC, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos da Lei
Complementar nº. 827 de 15 de julho de 2015 e do Decreto de 31 de maio de
2016, que o nomeou como Diretora;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Eliz Regina de Souza Bueno, matricula
300100367, Enfermeira, para Coordenar diretamente todos os serviços
referentes ao Núcleo de Educação Permanente do Complexo Hospitalar
Regional de Cacoal - COHREC.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Isabel Maria de Lima
Diretora Geral/COHREC/SESAU

PORTARIA Nº 073/GAB/COHREC/SESAU  Cacoal, 05 de abril de 2017.

Designa servidora para Coordenar a Gerência de Enfermagem do Hospital
de Urgência e Emergência Regional de Cacoal – HEURO.

A DIRETORA GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DE CACOAL-
HRC, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos da Lei
Complementar nº. 827 de 15 de julho de 2015 e do Decreto de 31 de maio de
2016, que o nomeou como Diretora;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Omar Lúcio, matricula 300132376, Enfermeiro,

para Coordenar a Gerência de Enfermagem do Hospital de Urgência e
Emergência Regional de Cacoal – HEURO.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Isabel Maria de Lima
Diretora Geral/COHREC/SESAU

PORTARIA Nº 074/GAB/COHREC/SESAU  Cacoal, 05 de abril de 2017.

Designa servidor para Coordenar a Unidade de Terapia Intensiva – UTI do
Hospital Regional de Cacoal – HRC.

A DIRETORA GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DE CACOAL-
HRC, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos da Lei
Complementar nº. 827 de 15 de julho de 2015 e do Decreto de 31 de maio de
2016, que o nomeou como Diretora;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Marcos Cristiano Teixeira, matricula
300136006, Médico Neonatologista, para Coordenar diretamente todos os
serviços referentes a Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica do Hospital
Regional de Cacoal – HRC.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a conta de .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Isabel Maria de Lima
Diretora Geral/COHREC/SESAU

PORTARIA Nº. 65 GAB/CETAS
Porto Velho (RO), 31 de março de 2017.

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICO PROFISSIO-
NAL DA ÁREA DE SAÚDE – CETAS, no uso de suas atribuições legais, e
conforme consta dos Editais nº.s 18 (retificado em 21.3.2017) e 23 CETAS/
SESAU/2017,

RESOLVE:

NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para no período de 5/4/
2017, sob a presidência do primeiro, comporem e realizarem os Trabalhos da
Comissão de Análise de Documentos e Títulos dos candidatos que se inscre-
veram no Processo Seletivo Simplificado, que objetiva a contratação adminis-
trativa temporária para atividades de Instrutoria, para a execução do Curso de
Qualificação deste CETAS:  I Etapa Formativa para o ACS, no município de
Pimenta Bueno-RO:

NOME MATRÍCULA  LOTAÇÃO FUNÇÃO
André Felipe Sousa Santos 300096169 CETAS Presidente
Danusi Freitas dos Anjos 300104963 CETAS Membro
Ieda Cristina Lima Feitosa 300136505 SESAU Membro
Sandra Borges Moraes 300114252 CETAS Membro

Publique-se, Registre-se e cumpra-se.

ANGELITA DE ALMEIDA ROSA MENDES
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 66 GAB/CETAS
Porto Velho (RO), 31 de março de 2017.

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICO PROFISSIO-
NAL DA ÁREA DE SAÚDE – CETAS, no uso de suas atribuições legais, e
conforme consta dos Editais nº.s 006, 019, 022 e 024 CETAS/SESAU/2017,

RESOLVE:

NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para no período de 5/4/
2017, sob a presidência do primeiro, comporem e realizarem os Trabalhos da
Comissão de Análise de Documentos e Títulos dos candidatos que se inscre-
veram no Processo Seletivo Simplificado, que objetiva a contratação adminis-
trativa temporária para atividades de Instrutoria, para a execução do Curso de
Qualificação deste CETAS:  Saúde Mental, nos municípios de Buritis e Colorado
do Oeste-RO:
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NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO FUNÇÃO
André Felipe Sousa Santos 300096169 CETAS Presidente
Danusi Freitas dos Anjos 300104963 CETAS Membro
Ieda Cristina Lima Feitosa 300136505 SESAU Membro
Sandra Borges Moraes 300114252 CETAS Membro

Publique-se, Registre-se e cumpra-se.

ANGELITA DE ALMEIDA ROSA MENDES
Diretora Geral

EDITAL N. 027/CETAS/SESAU, DE 07 DE ABRIL DE 2017.

A Direção Geral do Centro de Educação Técnico Profissional na Área de
Saúde – CETAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 1339,
de 20 de maio de 2004, em cumprimento ao disposto no item 15.1, do Edital nº.
018 CETAS/SESAU, de 14 de março de 2017(retificado em 21.03.2017), pror-
rogado pelo Edital nº. 023 CETAS/SESAU de 27 de março de 2017, divulga o
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, que objetiva a contratação
por Contrato Administrativo Temporário para Atividades de Instrutoria para dar
continuidade a execução do Curso de Qualificação: I Etapa Formativa para o
Agente Comunitário de Saúde, no município de Pimenta Bueno - Rondônia, em
ordem de classificação, conforme Anexo Único deste Edital.

Porto Velho – RO, 07 de abril de 2017.

ANGELITA DE ALMEIDA ROSA MENDES
     Diretora Geral

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N. 027/CETAS/SESAU/2017.

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

Curso: I ETAPA FORMATIVA PARA O AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Localidade: PIMENTA BUENO
Área de atuação: ENFERMAGEM

Classificação Nome do Candidato RG
- Não houve candidatos inscritos -

Curso: I ETAPA FORMATIVA PARA O AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Localidade: PIMENTA BUENO
Área de atuação: PSICOLOGIA

Classificação Nome do Candidato RG
1º. CLODOALDO MATTOS DA SILVA 540561 SSP/RO

EDITAL N. 028/CETAS/SESAU, DE 07 DE ABRIL DE 2017.

A Direção Geral do Centro de Educação Técnico Profissional na Área de
Saúde – CETAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 1339,
de 20 de maio de 2004, em cumprimento ao disposto no item 15.1, do Edital nº.
006 CETAS/SESAU, de 24 de fevereiro de 2017, prorrogado pelos Editais nº.s
019, 022 e 024 CETAS/SESAU de 14, 21 e 28 de março de 2017, respectiva-
mente, divulga o Resultado Final  do Processo Seletivo Simplificado, que obje-
tiva a contratação por Contrato Administrativo Temporário para Atividades de
Instrutoria e Tutoria, para a execução do Curso de Qualificação: SAÚDE MEN-
TAL, nos municípios de COLORADO DO OESTE e BURITIS - Rondônia, em
ordem de classificação, conforme Anexo Único deste Edital.

Porto Velho – RO, 07 de abril de 2017.

ANGELITA DE ALMEIDA ROSA MENDES
     Diretora Geral

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N. 027/CETAS/SESAU/2017.

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

Curso: SAÚDE MENTAL
Localidade: BURITIS
Área de atuação: ENFERMAGEM

Classificação Nome do Candidato RG
1º. EDILZA DA CONCEIÇÃO PATRÍCIO 660930 SSP/RO
2º. FRANCIELE AUGUSTO DE OLIVEIRA 94665 MTE/RO
3º. ELISÂNGELA SOUSA PEDROSO 1072659 SSP/RO

Curso: I ETAPA FORMATIVA PARA O AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Localidade: BURITIS
Área de atuação: PSICOLOGIA

Classificação Nome do Candidato RG
1º. REGIANE AMORIM DUTRA DE SOUZA 734343 SSP/RO
2º. LUCIANA DO AMARAL TOMÁZ 804937 SSP/RO

Curso: I ETAPA FORMATIVA PARA O AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Localidade: BURITIS
Área de atuação: PEDAGOGIA

Classificação Nome do Candidato RG
1º. ALINE OLIVEIRA FELLER 1159167 SSP/RO
2º. MARIA CRISTINA SENN 914323 SSP/RO

Secretaria de Estado da Educação

OFICIO N. 256/17-CEE/RO

RESOLUÇÃO CEB/CEE/RO n. 377/17, de 06 de março de 2017.

Concede, por quatro anos, a Escola e Creche Floresta Encantada, em
Porto Velho, Autorização de Funcionamento para a oferta da Educação Infan-
til-Creche e Pré-Escolar e do Ensino Fundamental, do 1º ao 5º ano, com
implantação gradativa dos 4º e 5º anos, a partir de 2017, e dá outra providên-
cia.

O Presidente da Câmara de Educação Básica, do Conselho Estadual de
Educação de Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando o
que consta do Parecer CEB/CEE/RO n. 008/17, decorrente da análise procedi-
da no Processo n. 069/16-CEE/RO e a deliberação na sessão realizada em 06
de março de 2017,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a Escola e Creche Floresta Encantada,
em Porto Velho, Autorização de Funcionamento para a oferta da Educação
Infantil-Creche e Pré-Escolar e do Ensino Fundamental, do 1º ao 5º ano, com
implantação gradativa dos 4º e 5º anos, a partir de 2017.

Parágrafo único. Ficam convalidados os estudos dos alunos e os
respectivos documentos escolares licitamente expedidos pela Escola e Creche
Floresta Encantada, em Porto Velho, referentes ao Ensino Fundamental, do 1º
ao 3º ano, a partir do ano letivo de 2016, e do 4º ano a partir do ano letivo de
2017 até a data da publicação desta Resolução. Art. 2º Esta Resolução entra
em vigor na data de sua publicação.

Conselheiro Agenor Fernandes de Souza
Presidente da Câmara de Educação Básica

RESOLUÇÃO CEB/CEE/RO n. 378/17, de 7 de março de 2017

Aprova o Projeto Saberes no Campo, da Secretaria de Estado da Educa-
ção - SEDUC, e dá outra providência.

O Presidente da Câmara de Educação Básica, do Conselho Estadual de
Educação de Rondônia, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
que consta do Parecer CEB/CEE/RO n. 009/17, decorrente da análise procedi-
da no Processo n. 112/16-CEE/RO e a deliberação na Sessão Extraordinária
realizada em 7 de março de 2017,
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RESOLVE

Art. 1º Aprovar o Projeto Saberes no Campo, da Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC.

Art. 2º Determinar à interessada o cumprimento do item 2 do Voto da
Relatora do Parecer CEB/CEE/RO n.009/17.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheiro Agenor Fernandes de Souza
Presidente da Câmara de Educação Básica

PORTARIA Nº 948/2017-GAB/SEDUC Porto Velho, 27 de março de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia, e
considerando o que preceitua a Resolução nº 435/2008 – CEE/RO, a Resolu-
ção nº 1.187/2014 – CEE/RO, prorrogada pela Resolução nº 1.208/2016 –
CEE/RO, e a Portaria nº 1.270/2008 – GAB/Seduc, e após análise procedida
pela equipe técnica da Coordenadoria Regional de Educação – CRE/Seduc, de
Guajará-Mirim – RO,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o Regimento Escolar da Escola Indígena Estadual de
Ensino Fundamental Mamxun Tamanaim Oro Nao, localizada no município de
Guajará-Mirim - RO.

§ 1º Cabe à escola manter o regimento escolar atualizado de acordo com
a análise procedida pela equipe da Coordenadoria Regional de Educação –
CRE/Seduc.

§ 2º Na hipótese de haver alterações no Regimento Escolar, o mesmo
deverá ser encaminhado à Coordenadoria Regional de Educação,  para apre-
ciação e deliberação.

Art. 2º A Direção da Escola deverá divulgar o Regimento Escolar a toda a
comunidade escolar, deixá-lo disponível para conhecimento e assegurar o
seu fiel cumprimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLORISVALDO ALVES DA SILVA
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA Nº 947/2017-GAB/SEDUC Porto Velho, 27 de março de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia, e,
considerando o que preceitua a Resolução nº 435/2008 – CEE/RO, Resolução
nº 1.187/2014 – CEE/RO, prorrogada pela Resolução nº 1.208/2016 – CEE/RO,
e Portaria nº 1.270/2008 – GAB/Seduc, e após análise procedida pela equipe
técnica da Coordenadoria Regional de Educação – CRE/Seduc, de Guajará-
Mirim – RO,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o Regimento Escolar da Escola Indígena Estadual de
Ensino Fundamental Hwerein Cat Towa Oro Nao, localizada no município de
Guajará-Mirim - RO.

§ 1º Cabe à escola manter o regimento escolar atualizado de acordo com
a análise procedida pela equipe da Coordenadoria Regional de Educação –
CRE/Seduc.

§ 2º Na hipótese de haver alterações no Regimento Escolar, o mesmo
deverá ser encaminhado à Coordenadoria Regional de Educação, para apre-
ciação e deliberação.

Art. 2º A Direção da Escola deverá divulgar o Regimento Escolar a toda a
comunidade escolar, deixá-lo disponível para conhecimento e assegurar o
seu fiel cumprimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLORISVALDO ALVES DA SILVA
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA Nº 949/2017-GAB/SEDUC Porto Velho, 27 de março de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia, e
considerando o que preceitua a Resolução nº 435/2008 – CEE/RO, a Resolu-
ção nº 1.187/2014 – CEE/RO, prorrogada pela Resolução nº 1.208/2016 –
CEE/RO, e a Portaria nº 1.270/2008 – GAB/Seduc,  e após análise procedida
pela equipe técnica da Coordenadoria Regional de Educação – CRE/Seduc,
de Guajará-Mirim – RO,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o Regimento Escolar da Escola Indígena Estadual de
Ensino Fundamental Co Um Oro Waram, localizada no município de Guajará-
Mirim - RO.

§ 1º Cabe à escola manter o regimento escolar atualizado de acordo com
a  análise procedida pela equipe da Coordenadoria Regional de Educação –
CRE/Seduc.

§ 2º Na hipótese de haver alterações no Regimento Escolar, o mesmo
deverá ser encaminhado à Coordenadoria Regional de Educação,  para apre-
ciação e deliberação.

Art. 2º A Direção da Escola deverá divulgar o Regimento Escolar a toda a
comunidade escolar, deixá-lo disponível para conhecimento e assegurar o
seu fiel cumprimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLORISVALDO ALVES DA SILVA
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA N. 1004/2017-GAB/SEDUC Porto Velho, 4 de abril de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir comissão de profissionais da Educação Básica, destinada
à implementação do Processo Seletivo Simplificado, para a contratação de 78
(setenta e oito) estagiários estudantes de nível superior das diversas áreas
do conhecimento, para atuarem em suas unidades da rede estadual de ensino
e em suas unidades administrativas, de acordo com a Lei Estadual n. 3.160, de
27 de agosto de 2013, conforme folhas 05 e 06 do Processo Administrativo n.
01-1601.04087-0000/2017.

Art. 2º Designar os servidores a seguir relacionados para comporem a
comissão ora instituída, estando cada membro com suas competências em
áreas específicas, para trabalhar durante o processo seletivo, inclusive aos
sábados, domingos e feriados, caso necessário, na aplicação e correção das
provas.

Núcleo de Apoio aos Municípios/Seduc:
1. Benilce Matos da Silva, matrícula n. 300005465;
2. Beatriz Ramos Correa, matrícula n. 300087405;
3. Clarice Ghisi, matrícula n. 300013483;
4. Márcia Cristina de Santana, matrícula n. 300027353;
5. Márcia de Almeida Galvão, matrícula n. 300088893;
6. Maria das Neves Oliveira de Souza, matrícula n. 300036581.

Coordenadoria Regional de Educação/Alta Floresta/Seduc:
1. Nadir Fernandes Costa, matrícula n. 300013211, presidente;
2. Dinasar da Cunha Carneiro, matrícula n. 300027645, membro;
3. Fabiano Treis, matrícula n. 300052898, membro.

Coordenadoria Regional de Educação/Ariquemes/Seduc:
1. Nuria Saguê Lopez, matrícula n. 300036686, presidente
2. Beatriz Pivoto Peruffo Narcizo, matrícula n. 300061425, membro;
3. Cathiusse Daiane da Luz Barreto, matrícula 300137753, membro;
4. Josimaura Assunção Ferreor M. Guilhermino, matrícula n. 300046284,

membro;
5. Maristela Wiltrudes, matrícula 300023880, membro.
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Coordenadoria Regional de Educação/Buritis/Seduc:
1. Ivone de Fátima Dias Ferraz, matrícula n. 300039126, presidente
2. Adriana lemos, matrícula n. 300025747, membro;
3. Celia Cassimiro, matrícula n. 300109688, membro;
4. Elias Luciano de Lima, matrícula n. 300051491, membro;
5. Floripes de Oliveira Leite Souza, matrícula n. 300107060, membro
6. Regiane Vilalon Marche Ribeiro, matrícula n. 300099692, membro.

Coordenadoria Regional de Educação/Cacoal/Seduc:
1. Marlene Ceconi, matrícula n. 300013365,  presidente;
2. Edilma Leite Rodrigues, matrícula n. 300009712, membro;
3. Erci Marques Barbosa, matrícula n. 300046206, membro;
4. Ilda Menezes Lumes, matrícula n. 300025938, membro;
5. Jader Pantaleão dos Reis, matrícula n. 300023715, membro;
6. Keller Cristina Trevisani, matrícula n. 300115798, membro.

Coordenadoria Regional de Educação/Espigão do Oeste/Seduc:
1. Valdir Souza Mattos, matrícula n. 300006032, presidente;
2. Helena Donini da Costa, matrícula n. 300025406, membro;
3. Rosiane Rubia dos Santos, matrícula n. 300111438, membro.

Coordenadoria Regional de Educação/Guajará-Mirim/Seduc:
1. Léa Andrade Moura de Araújo, matrícula n. 300014142, presidente;
2. Edilene Umbelina Bento, matrícula n. 300026921, membro;
3. Jannayna Anes Aires, matrícula n. 300063283, membro;
4. Liene Moraes Assunção, matrícula n. 300013910, membro;
5. Marise Gusmão Muniz Pacheco, matrícula n. 300023930, membro;
6. Paula Emanuela Unser Motta, matrícula n. 300112401, membro;
7. Rita Morais de Lima, matrícula n. 300013914, membro;
8. Rosa Euridice Vieira Juarez, matrícula n. 300063570, membro.

Coordenadoria Regional de Educação/Jaru/Seduc:
1. Núbia Passos Pinheiro Morali, matrícula n. 300027819, presidente;
2. Caroline Chaves Ribeiro, matrícula n. 300080643, membro;
3. Heliane Ramos kuhn, matrícula n. 300111311, membro;
4. Ivanira Felberg Soares, matrícula n. 3000124353, membro;
5. Priscila Tostas Bitencourt, matricula n. 300124623, membro.

Coordenadoria Regional de Educação/Machadinho do Oeste/Seduc:
1. Marisa Brandelero, matrícula n. 300025267, presidente;
2. Catherine Pamela Silveiro Estevam, matrícula n. 300134132, membro;
3. Evanilson da Silva Assis, matrícula n. 300118281, membro;
4. Lucilene Gonçalves de Souza, matrícula n. 300113223, membro.

Coordenadoria Regional de Educação/Pimenta Bueno/Seduc:
1. Eber Ferreira Alves, matrícula n. 300099627, presidente;
2. Ellis Regina Nobrega de Araújo, matrícula n. 300023853, membro;
3. Israel Custodio Correia, matrícula n. 300003312, membro;
4. Suely Vieira da Silva Morais, matrícula n. 300013006, membro;
5. Elizabeth Colaço Vilarin Nogueira, matrícula n. 300023814, membro;
6. Rosangela Ribeiro da Silva Justo, matrícula n. 300051370, membro;
7. Marli da Silva Oliveira, matrícula n. 300051278, membro;
8. Geisilene Cristina Will Felberg, matrícula n. 300117385, membro.

Coordenadoria Regional de Educação/Porto Velho/Seduc:
1. Irany de Oliveira Lima Morais, matrícula n. 300023322, presidente;
2. Alzira Barros de Souza, matrícula n. 3000099985, membro;
3. Dayana Chisthina de Freitas, matrícula n. 300118707, membro;
4. Denise Bastos Pinheiro, matrícula n. 300004212, membro;
5. Inede Oliveira de Vasconcelos, matrícula n. 300013734, membro;
6. Janaina Ferreira de Lima Veras, matrícula n. 300079301, membro;
7. Janete Silva de Souza Melo, matrícula n. 300023323, membro;
8. Neuma Katibone da Silva, matrícula n. 300024553, membro;
9. Salomé Conde Shockness, matrícula n. 300027191, membro;
10. Vanderlei Ferreira dos Santos, matrícula n. 300054088, membro.

Coordenadoria Regional de Educação/Rolim de Moura/Seduc:
1. Lucia Santos Costa de Castro, matrícula n. 300063027, presidente;
2. Cristina Aguiar Rocha, matrícula n. 300072026, membro;
3. Delis Cristina Dos Santos, matrícula n. 300035384, membro;
4. Margareth Maria Pereira, matrícula n. 300025039, membro;
5. Rozany Cevila Eler Matt, matrícula n. 300023390, membro;
6. Simone Leite de Freitas, matricula n. 300058227, membro;
7. Wilsa Carla Amando, matrícula n. 300023536, membro.

Coordenadoria Regional de Educação/São Francisco do Guaporé/Seduc:
1. José Mauricio de Carvalho, matrícula n. 300058451, presidente;
2. Juliana Francisco de Oliveira, matrícula n. 300025018, membro;
3. Roseli Poiani, matrícula n. 300052529, membro.

Coordenadoria Regional de Educação/Vilhena/Seduc:
1. Oracira Godinho Augusto, matrícula n. 300015588, presidente;
2. Lúcia Firmino P. de Camargo, matrícula n. 300015794, membro;
3. Maria da Gloria Santos, matrícula n. 300026046, membro;
4. Maria de Fátima Souza da Silva, matrícula n. 300019951, membro;
5. Sandra Mari Bertola, matrícula n. 300024078, membro.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLORISVALDO ALVES DA SILVA
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA N. 424/17/GAB/SEDUC Porto Velho, 04/04/2017.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia,
considerando os termos do Ofício nº.104/SEC/ADM de 16 de março de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º. DISPENSAR a contar de 15/03/2017, o Ten. Cel. PM RE 06135-3
APOLÔNIO SERAFIM DA SILVA NETO, da função de Diretor da EEEFM
Tiradentes, Tipologia 05, Matrícula nº 300133052 localizada no Município de
Porto Velho/RO.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marcio Antônio Felix Ribeiro
Secretário Adjunto de Estado da Educação

PORTARIA N.464/17/GAB/SEDUC   Porto Velho, 04 /04/2017.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia,
considerando os termos do Memorando nº.411/GGE/DGE/SEDUC/ de 30/03/
2017.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar, a contar de 01/04/2017 o(a) servidor(a) STANLEY JOR-
GE MALONEY, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado
de Rondônia, ocupante do cargo de Prof. Classe ‘C’ , matrícula n° 300019856,
para exercer a função de Vice-Diretor da EEEFM Eduardo Lima e Silva, Tipologia
04, localizada no município de Porto Velho/RO.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marcio Antônio Felix Ribeiro
Secretário Adjunto de Estado da Educação

PORTARIA N.465/17/GAB/SEDUC  Porto Velho, 04 /04/2017.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia,
considerando os termos do Memorando nº.411/GGE/DGE/SEDUC/ de 30/03/
2017.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar, a contar de 01/04/2017 o(a) servidor(a) ANA LAURA
CAMACHO ROCA, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do
Estado de Rondônia, ocupante do cargo de Prof. Classe ‘C’ , matrícula n°
300058463, para exercer a função de Vice-Diretora da EEEFM Jorge Teixeira
de Oliveira, Tipologia 02, localizada no município de Porto Velho/RO.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marcio Antônio Felix Ribeiro
Secretário Adjunto de Estado da Educação
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PORTARIA N.466/17/GAB/SEDUC  Porto Velho, 04/04//2017.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia,
considerando os termos do Requerimento de 03/04/2017

RESOLVE:

Art. 1º. DISPENSAR, a pedido a contar de 01/04/2017 o(a) servidor(a)
AUGUSTA APARECIDA CARBOLIN, pertencente ao quadro permanente de
pessoal civil do Estado de Rondônia, ocupante do cargo de Técnico Educaci-
onal N-I, matrícula n° 300054753, da função de Secretária da CEEJA Professo-
ra Bárbara Conceição dos Reis, Tipologia 01, localizada no município de Novo
Horizonte /RO.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marcio Antônio Felix Ribeiro
Secretário Adjunto de Estado da Educação

PORTARIA N. 467/17/CRH/SEDUC  Porto Velho, 04/04/2017.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado, considerando
os termos.

RESOLVE:

Art. 1º. Retificar a Portaria n. 158/17/CRH/SEDUC Porto Velho, 26 /12/
2016.

Onde se lê:

Art. 1º. DESIGNAR a partir de 01/12/2016 o(a) servidor(a) CLEUNICE MA-
RIA DE SOUZA, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado
de Rondônia, ocupante do cargo de Prof. Classe ‘C’ , matrícula n° 300028088,
para exercer  a  função de Vice-Diretora da EEEFM Marechal Costa e Silva,
Tipologia 01, localizada no Município de Jaru/RO.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se:

Art. 1º. Retificar a Portaria n. 158/17/CRH/SEDUC Porto Velho, 27 /01/
2017.

.                                    Marcio Antônio Felix Ribeiro
Secretário Adjunto de Estado da Educação

PORTARIA N. 468/17/CRH/SEDUC   Porto Velho, 04/04/2017.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia,
considerando os termos da Ordem de Serviço nº 017/CRE/JP/SEDUC de 17/
03/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, a contar de 01/03/2017 o(a) servidor(a) ANA PAULA
ROSA DE ALMEIDA GUERRA, pertencente ao quadro permanente de pessoal
civil do Estado de Rondônia, ocupante do cargo de Técnica Educacional-N2,
matrícula n° 300071897, para exercer a função de Secretário(a) do CEEJA
Marechal Rondon, Tipologia 02, localizada no Município de Presidente Médici/
RO.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marcio Antônio Felix Ribeiro
Secretário Adjunto de Estado da Educação

PORTARIA N. 469/17/CRH/SEDUC   Porto Velho, 04/04/2017.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia,
considerando os termos da Ordem de Serviço nº 016/CRE/JP/SEDUC de 17/
03/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar, a contar de 01/03/2017 o(a) servidor(a) ROZINEIDE
CAETANO DOS SANTOS, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil
do Estado de Rondônia, ocupante do cargo de Técnica Educacional-N-I, matrí-
cula n° 300003630, da função de Secretário(a) do CEEJA Marechal Rondon,
Tipologia 02, localizada no Município de Presidente Médici/RO.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marcio Antônio Felix Ribeiro
Secretário Adjunto de Estado da Educação

PORTARIA N. 470/17/CRH/SEDUC    Porto Velho, 04/04/2017.

O (a) Secretário (a) de Estado da Educação, no uso de suas atribuições
que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, consideran-
do os termos da Ordem de Serviço nº 020/CRE/JP/SEDUC de 11/08/2016.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, a contar de 12/11/2016 a 09/02/2017, o(a) servidor(a)
ANA PAULA ROSA DE ALMEIDA GUERRA, pertencente ao quadro permanente
de pessoal civil do Estado de Rondônia, ocupante do cargo de TAE-N2, matrí-
cula n° 300071897, para exercer a função de Secretário(a) do CEEJA Mare-
chal Rondon, Tipologia 02, localizada no Município de Presidente Médici/RO,
em substituição a servidora ROZINEIDE CAETANO DOS SANTOS, tendo em
vista a mesma encontrar-se de licença médica.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marcio Antônio Felix Ribeiro
Secretário Adjunto de Estado da Educação

EDITAL Nº 10/GAB/SEDUC, de 04 de abril de 2017
PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO REMUNERADO GPASO/CRH/DAF/

SEDUC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DE
RONDÔNIA, Senhor FLORISVALDO ALVES DA SILVA, no uso de suas
atribuições legais, com base nos dispositivos da Lei nº 11.788, de 25 de
Setembro de 2008, contemplada na Lei Estadual nº 3.160, de 27 de agosto de
2013, que dispõe sobre a criação de estágio remunerado, considerando os
termos do Processo Administrativo nº 01.1601.04087-0000/2017, torna público
as normas para a realização de PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO
REMUNERADO no âmbito da Secretaria de Estado da Educação - Seduc/RO,
para atuarem em suas unidades da rede estadual de ensino e em suas unidades
administrativas, mediante as condições especiais estabelecidas neste Edital e
seus Anexos.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado para Estágio Remunerado
consistirá de Prova Objetiva, tendo como finalidade o recrutamento e a seleção
de Estagiários, visando à contratação de 78 (setenta e oito) estudantes de
nível superior das diversas áreas do conhecimento, conforme Anexo I - Quadro
de Vagas.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. Os Estagiários concorrerão no presente Processo Seletivo de Estágio
Remunerado, desde que estejam devidamente matriculados em instituições
superiores de ensino dos cursos de Bacharelado, Licenciatura e Tecnólogo
(exceto estudantes matriculados no último ano do curso), de acordo com a Lei
nº 3.160, de 27 de agosto de 2013, conforme Anexo VII - pré-requisitos.

2.2.Ainscrição deverá ser realizada via internet,portal www.rondonia.ro.gov.br,
por meio do link concurso.seduc.ro.gov.br, disponível durante 24 horas do dia,
ininterruptamente, desde às 10 horas do 1º dia de inscrição até às 23h59min

http://www.rondonia.ro.gov.br,


Porto Velho, 07.04.2017DOE  N° 66 17

do último dia de inscrição, conforme estabelecido no Anexo III – Cronograma
previsto. O candidato preencherá o formulário de informações cadastrais e
curriculares, o qual servirá como documento comprobatório de inscrição,
razão pela qual deve ser impresso neste momento.

2.3. Antes de inscrever-se, o candidato deverá tomar conhecimento das nor-
mas e condições estabelecidas neste Edital, incluindo seus Anexos, partes
integrantes das normas que regem o presente Processo Seletivo para Estágio
Remunerado, das quais, não poderá alegar desconhecimento em nenhuma
hipótese.

2.4. A inscrição exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital.

2.5. A inscrição será realizada somente via Internet no portal
www.rondonia.ro.gov.br, por meio do link concurso.seduc.ro.gov.br, confor-
me data estabelecida no Anexo III - Cronograma Previsto.

2.6. Não será cobrada taxa de inscrição.

2.7. O candidato deverá, no ato da inscrição, marcar em campo específico da
Ficha de Inscrição, uma única opção de área e localidade. Depois de efetivada
a inscrição, não será aceito pedido de alteração de opção.

2.8. O candidato somente será considerado efetivamente inscrito no Proces-
so Seletivo para Estágio Remunerado, após ter realizado o preenchimento de
formulário de inscrição conforme este Edital e ter sua inscrição homologada
pelo titular da Secretaria de Estado de Educação – Seduc, divulgada no portal
http://www.rondonia.ro.gov.br/seduc/publicacoes/, nas datas estabelecidas
no Anexo III.

2.9. Nos casos em que o nome do candidato não esteja inserido no ato de
homologação das inscrições, este deverá dirigir-se à Coordenadoria Regional
de Educação - CRE/SEDUC de sua jurisdição, conforme Anexo II, portando
documento comprobatório de sua inscrição para retificação da homologação
da inscrição.

2.10. A homologação da inscrição será validada considerando a última inscri-
ção efetuada.

3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA EM ESTÁGIO

3.1. Para a investidura em Estágio Remunerado o candidato deverá estar
devidamente matriculado e cursando os Cursos de Graduação em Licenciatu-
ra, Bacharelado e Tecnólogo conforme – Anexo I – Quadro de Vagas – Estágio
Remunerado deste Edital.

4. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

4.1. Os candidatos selecionados serão classificados por ordem crescente,
por área e localidade, de acordo com os pontos obtidos na Prova Objetiva e
critérios de desempate.

4.1.1. Serão utilizados os seguintes critérios de desempate:

a) Maior tempo de curso; (Atestado de Matrícula ou Declaração Oficial expedida
pela Instituição de Ensino que comprove o período ou ano de curso em que o
candidato se encontra regularmente matriculado).

b) Ter maior idade, de acordo com o parágrafo único, do art. 27, da Lei nº
10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso).

4.2. Os Estagiários, de acordo com a Lei n° 3.160, de 27 de agosto de 2013,
concorrerão no presente Processo Seletivo de Estágio Remunerado, desde
que estejam devidamente matriculados em instituições superiores de ensino
nos cursos de Bacharelado, Licenciatura e Tecnólogo (exceto estudantes
matriculados no último ano do curso). Os estagiários qualificados constarão
em uma lista de homologação de resultado final.

4.2.1. Os estagiários aprovados, além do quantitativo do quadro de vagas
ofertado neste Edital, ficarão na condição de Cadastro Reserva e poderão ser
convocados, posteriormente, desde que haja casos de desistência e abando-
no do estágio e/ou novas necessidades sejam disponibilizadas pela
Coordenadoria de Recursos Humanos e Secretaria de Estado da Educação e
em estrita observância ao § Único do artigo 2º da Lei Estadual nº 3.160, de 27
de agosto de 2013.
4.2.2. Ao candidato aprovado será vedada a transferência de opção de loca-

lidade, ressalvadas as necessidades de vagas vigentes, conforme artigo 9° e
10° da Lei Estadual nº 3.160, de 27 de agosto de 2013.

4.2.3. O candidato classificado dentro do número de vagas ofertado para a
localidade que não se apresentar dentro do prazo estipulado pelo Edital de
convocação será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.

4.3. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente a partir do
escore 100 (cem), respeitando o número de vagas ofertado em cada curso,
conforme Anexo I - Quadro de Vagas.

5. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO

5.1. Para a assinatura do Termo de Compromisso do Estágio Remunerado terá
que apresentar as seguintes condições:

a) Ter sido selecionado para a localidade e vaga do presente no Processo
Seletivo de Estágio Remunerado;

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado;

c) Os candidatos com idade inferior a 18 anos a inscrição deverá ser efetiva-
da por seu responsável legal;

d) Estar quite com a justiça eleitoral;

e) Se, do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;

f) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do estágio;

g) Ter aptidão física e mental, para o exercício das atribuições do estágio,
conforme consta no Anexo IV – Descrição sumária das atribuições do está-
gio, devendo ser certificado através de Atestado Médico;

h) Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por idoneidade, aplicada
por qualquer órgão público e/ou entidade da esfera federal, estadual e/ou
municipal;

i) Cumprir, na íntegra, as determinações deste Edital;

j) Os candidatos deverão estar devidamente matriculados nos cursos de
acordo com as áreas exigidas, conforme item 4.2.

6. DAS VAGAS RESERVADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

6.1. Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de
10% (dez por cento) do quantitativo de vagas ofertado por área e localidade,
devendo a deficiência ser comprovada mediante laudo médico específico.

6.2. Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que se enquadra
na categoria do artigo 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

6.3. O candidato portador de deficiência, se classificado, além de figurar na
lista de classificação geral, terá seu nome constante da lista específica para
portadores de deficiência.

6.4. Na hipótese de inexistência de candidato portador de deficiência
classificado na seleção, o preenchimento da vaga dar-se-á pelo próximo
candidato da classificação geral, observada a ordem de classificação no
presente processo seletivo.

6.5. O candidato portador de deficiência participará em igualdade de condições
com os demais candidatos quanto ao cálculo da média e às notas mínimas
exigidas para os demais candidatos.

6.6. Serão destinadas aos candidatos portadores de deficiência, para as
vagas que surgirem ou forem criadas durante o prazo de validade do processo
seletivo, a décima vaga, a vigésima vaga, a trigésima vaga, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação, em conformidade com
o § 5º do art. 17 da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, e com o § 1º do
art. 37 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

http://www.rondonia.ro.gov.br,
http://www.rondonia.ro.gov.br/seduc/publicacoes/,


Porto Velho, 07.04.201718    DOE  N° 66

7. DO PRAZO DE VALIDADE DO TERMO DE COMPROMISSO E REGIMENTO DE
ESTÁGIO

7.1. Os estagiários selecionados, dentro do quantitativo de vagas ofertado
serão admitidos em caráter de estágio remunerado temporário, pelo prazo de
12 (doze) meses podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período,
a contar da data de assinatura do Termo de Compromisso. Para os Termos
prorrogados serão expedidos Termos Aditivos. Desde que o estagiário com-
prove está frequentando normalmente o curso.

7.2. Os candidatos classificados dentro do número de vagas previsto para
cada área e localidade serão admitidos em caráter de estágio e assinarão o
Termo de Compromisso de Estágio Remunerado sob o Regimento do Estagiá-
rio, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, conforme Lei Estadual nº
3.160, de 27 de agosto de 2013 e Portaria nº 0287/2017-GAB/SEDUC, de 25
de janeiro de 2017.

7.3. Os estagiários que interromperem o curso de nível superior serão auto-
maticamente desligados do Estágio Remunerado da Secretaria de Estado de
Educação.

8. DOS LOCAIS DE ESTÁGIO

8.1. Os estagiários deverão desempenhar suas atividades de Estágio junto às
Escolas da Rede Pública Estadual e nas Unidades Administrativas sob a admi-
nistração da Secretaria de Estado da Educação -Seduc, sendo definido seu
local de exercício, pelo Setor de Lotação da SEDUC, com conhecimento das
Coordenadorias Regionais de Educação, após o ato de assinatura do Termo
de Compromisso de Estágio Remunerado.

9. DO VALOR DA REMUNERAÇÃO

9.1. O valor da remuneração da Bolsa Estágio é de R$ 510,00 (Quinhentos e
dez reais), mais auxílio transporte no valor de R$ 90,00 (noventa reais) – Lei
estadual nº 3.160, de 27 de agosto de 2013.

10. DOS RECURSOS

10.1. O candidato ao estágio poderá apresentar recurso, devidamente funda-
mentado, em relação a quaisquer das questões da Prova Objetiva, informando
as razões pelas quais discorda do gabarito ou conteúdo da questão.

10.2. O recurso será dirigido pelo candidato ou seu procurador legal à
Coordenadoria Regional de Educação - CRE na qual o mesmo concorre à
vaga, conforme endereços constantes do Anexo II neste edital, devendo ser
interposto no prazo de 2 (dois) dias após a divulgação do resultado parcial,
conforme cronograma estabelecido neste Edital - Anexo III – Cronograma
Previsto e deverá conter, obrigatoriamente, o nome do candidato e o número
de sua inscrição.

10.2.1. Admitir-se-á para cada candidato ao Estágio Remunerado um único
recurso por questão da Prova Objetiva, o qual deverá ser enviado via formu-
lário específico disponível no Anexo V – Formulário para Recurso, que deverá
ser integralmente preenchido, sendo necessário o envio de um formulário
para cada questão.

10.2.2. O formulário específico para recurso também estará disponível portal
www.rondonia.ro.gov.br, por meio do link concurso.seduc.ro.gov.br. O candi-
dato deverá preencher o formulário, respeitando a data constante do Anexo III
– Cronograma Previsto, e entregá-lo na Coordenadoria Regional de Educação
- CRE na qual o mesmo concorre à vaga, conforme o Anexo II.

10.2.3. O recurso deve conter a fundamentação das alegações comprovadas
por meio de citação de artigos, amparados pela legislação, itens, páginas de
livros, nome dos autores.

10.2.4. O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco
ou faltando informações será automaticamente desconsiderado.

10.3. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos corresponden-
tes às questões porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candida-
tos, indistintamente.

10.4. A Prova Objetiva será corrigida de acordo com o novo gabarito oficial
após o resultado dos recursos.

10.5. O formulário de recurso deverá ser entregue na Coordenadoria Regional
de Educação – CRE, no horário compreendido entre 7h30min às 13 horas -
horário de Rondônia, na data prevista no Anexo III – Cronograma Previsto.

10.6. Será indeferido, liminarmente, o recurso ou pedido de revisão que
descumprir as determinações constantes neste Edital; for dirigido de forma
ofensiva à Comissão de Processo Seletivo - Estágio Remunerado/Seduc e/ou
ao Governo do Estado de Rondônia; bem como for apresentado fora do prazo
e fora de contexto.

10.7. As alterações do gabarito, após exame dos recursos e/ou pedido de
revisão, serão dadas a conhecer, coletivamente, pela Internet no portal http:/
/www.rondonia.ro.gov.br/seduc/publicacoes/ na data constante do Anexo III
– Cronograma Previsto.

10.8. A Comissão de Processo Seletivo - Estágio Remunerado/Seduc constitui
a última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas deci-
sões, razão porque não caberão recursos adicionais.

10.9. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não
tenham sido registradas na ocasião.

10.10. O resultado dos Recursos está previsto neste Edital Anexo III –
Cronograma Previsto.

11. DAS PROVAS ESPECIAIS

11.1. Caso haja necessidade de condições especiais para se submeter à
Prova Objetiva, o candidato deverá solicitá-la no ato da inscrição on-line, no
campo específico da Ficha de Inscrição, indicando claramente quais os recur-
sos especiais necessários, arcando o candidato com as consequências de
sua omissão.

11.1.1. As provas ampliadas serão exclusivamente elaboradas em fonte ta-
manho 16, 18 e 24.

11.2. A realização da prova em condições especiais ficará sujeita, ainda, à
apreciação e deliberação da Comissão de Seleção de Estágio Remunerado/
Seduc, observados os critérios de viabilidade e razoabilidade.

11.3. As candidatas lactantes que tiverem necessidade de amamentar duran-
te a realização das provas, além de solicitar atendimento especial para tal fim,
deverão levar um acompanhante que ficará em sala reservada para essa
finalidade e que será responsável pela guarda da criança, não fazendo jus a
prorrogação do tempo, conforme subitem 12.12.

11.3.1. A candidata ao estágio lactante que comparecer ao local da prova com
lactente e sem acompanhante não realizará a prova.

12. DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA PROVA

12.1. As informações sobre os locais e os horários de aplicação das Provas
Objetivas serão publicadas e disponibilizadas nas Coordenadorias Regionais
de Educação/CRE, Anexo II e portal: http://www.rondonia.ro.gov.br/seduc/
publicacoes/, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de sua
realização, conforme consta no Cronograma Previsto – Anexo III.

12.2. Os candidatos deverão acessar e imprimir o Comunicado Oficial de
Convocação para Prova, constando, data, horário e local de realização da
Prova Objetiva, disponível no portal: http://www.rondonia.ro.gov.br/seduc/
publicacoes/.

12.2.1. É necessário que o candidato no dia da realização da Prova Objetiva,
esteja de posse do documento oficial de identidade conforme especificado
nos subitens 12.8 e 12.8.1.

12.2.2. Não será enviada à residência do candidato, comunicação individuali-
zada. O candidato inscrito deverá obter as informações necessárias sobre o
local de provas através das formas descritas no subitem 12.2

12.3. O candidato é o único responsável pela identificação correta de seu
local de realização de provas e pelo comparecimento no horário determinado.
12.4. Os horários das provas referir-se-ão ao horário local.

12.5. Quando da realização da Prova Objetiva, o candidato deverá, ainda,
obrigatoriamente, levar caneta esferográfica com tubo transparente de tinta
azul ou preta.
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12.5.1. O candidato deverá comparecer para a realização da etapa, portando
documento oficial e original de identificação, com antecedência mínima de 1
(uma) hora do horário estabelecido para seu início e/ou fechamento dos portões.

12.6. Não será permitido o ingresso de candidato no local de realização da
prova, após o horário fixado para o fechamento dos portões, sendo que a
Prova Objetiva será iniciada 10 (dez) minutos após esse horário. Após o
fechamento dos portões, não será permitido o acesso de candidatos, em
hipótese alguma, mesmo que as provas ainda não tenham sido iniciadas.

12.7. Serão considerados documentos oficiais de identidade:

- Carteiras expedidas pelas Forças Armadas, pelos Corpos de Bombeiros e
pelas Polícias Militares;
- Certificado de Reservista;
- Passaporte;
- Carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como
identidade;
- Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo com foto).
12.7.1. Não serão aceitos como documento de identificação:
- Certidão de nascimento ou Casamento;
- CPF;
- Títulos de eleitor;
- Carteiras de Motorista (modelo sem foto);
- Carteiras de Estudante;
- Carteiras Funcionais sem valor de identidade;
- Documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

12.7.1.1. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a per-
mitir, com clareza, a identificação do candidato (foto e assinatura).

12.7.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de reali-
zação da Etapa, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo
ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias.

12.8. O documento de identificação deverá ser apresentado ao Fiscal de Sala,
antes do acesso à sala de prova.

12.8.1. Não será permitido, em hipótese alguma, o ingresso do candidato sem
documento oficial e original de identificação as salas de realização das provas.

12.9. Não será permitida a permanência de candidatos no local de realização
da Prova Objetiva após término da mesma.

12.9.1. É vedada a permanência de acompanhantes no local das provas,
ressalvado o contido no subitem 11.3.

12.10. As etapas acontecerão em dia, horário e locais indicados nas publica-
ções oficiais. Não haverá segunda chamada, sendo considerado eliminado do
Processo Seletivo de Estágio Remunerado o candidato que faltar a Prova
Objetiva. Não haverá aplicação de prova fora do horário, data e locais pré-
determinados.

12.11. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização da Prova
Objetiva após assinatura da Lista de Presença e recebimento da Prova Obje-
tiva, após este momento, somente acompanhado por fiscal. Portanto, é impor-
tante que o candidato utilize banheiros e bebedouros, se necessitar, antes de
sua entrada na sala.

12.12. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para
aplicação das provas em virtude de afastamento do candidato.

12.13. Será, automaticamente, eliminado do Processo Seletivo de Estágio Re-
munerado, o candidato que durante a realização da Prova Objetiva descumprir
as determinações abaixo:

a) for descortês com qualquer membro da equipe encarregada pela realiza-
ção das etapas;

b) for responsável por falsa identificação pessoal;
c) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação;
d) ausentar-se do recinto da prova sem permissão;
e) deixar de assinar lista de presença;
f) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
g) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

h) não atender às determinações deste Edital.
i) não devolver a Prova Objetiva ao ausentar-se do local da prova antes de
decorridos 60 (sessenta) minutos do início da mesma;
j) for surpreendido portando celular durante a realização da prova. Celulares
deverão ser desligados ao entrar na sala e mantidos até a saída definitiva do
local da realização da prova;
l) for surpreendido com celular ou portando o celular no deslocamento ao
banheiro/bebedouro ou o telefone celular tocar;
m) for surpreendido em comunicação verbal, escrita ou de qualquer outra
forma com outro candidato;
n) utilizar-se de livros, códigos impressos, máquinas calculadoras e similares
ou qualquer tipo de consulta;

12.14. Não é permitido qualquer tipo de anotação e/ou utilização de papel ou
similar, além da Prova Objetiva, não sendo permitida, nem mesmo, a anotação
de gabarito.

12.14.1. O candidato que for pego com a anotação do gabarito deverá entre-
gar ao fiscal ou se desfazer da mesma, e em caso de recusa será eliminado
do certame.

12.15. Após entrar em sala, não será admitida qualquer espécie de consulta
ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos,
papéis, manuais, impressos ou anotações, agendas eletrônicas ou similares,
telefone celular,, gravador ou similares, máquina de calcular MP3, MP4 ou
similares, notebook, receptor, máquina fotográfica e ou similares ou qualquer
outro receptor de mensagens, nem o uso de relógio digital  ou quaisquer
acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, bonés, gorro, etc.

12.16. Constatando-se que o candidato utilizou processos ilícitos através de
meio eletrônico, estatístico, visual e outros, sua prova será anulada e será
automaticamente eliminado do Processo Seletivo de Estágio Remunerado.

12.17. É expressamente proibido fumar no local de realização da Prova
Objetiva.

12.18. O tempo total de realização da Prova Objetiva será de 3 (três) horas.

12.18.1. O tempo de duração da prova inclui o preenchimento do Cartão de
Respostas.

12.19. No dia da realização da Prova Objetiva, na hipótese de o nome do
candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova
estabelecidos no Edital de Convocação, a Comissão de Estágio Remunerado/
CRE/Seduc procederá a inclusão do candidato, mediante a apresentação da
ficha de inscrição on-line efetuada dentro do prazo previsto para as inscri-
ções, com o preenchimento e assinatura do formulário de Solicitação de Inclu-
são.

12.19.1. A solicitação de inclusão será analisada pela Comissão de Seleção
de Estágio Remunerado/CRE/Seduc, com o intuito de se verificar a pertinência
da referida inscrição.

12.19.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automatica-
mente cancelada sem direito à reclamação, independentemente de qualquer
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.20. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro,
deverá ser imediatamente manifesta ao fiscal ou representante da Comissão
de Estágio Remunerado/CRE/Seduc, no local e no dia da realização da etapa,
para o registro na folha ou ata de ocorrências e, caso necessário, sejam
tomadas as providências cabíveis.

13. DA PROVA OBJETIVA

13.1. A Prova Objetiva terá caráter classificatório e será constituída de ques-
tões de múltipla escolha, conforme o Quadro de Provas, subitem 13.4 e será
realizada no turno matutino.

13.1.1. Cada questão terá 5 (cinco) alternativas, sendo apenas uma correta.
13.2. Cada candidato receberá uma Prova Objetiva e um único Cartão de
Respostas que não poderá ser rasurado, amassado ou manchado.

13.3. O candidato deverá seguir, atentamente, as recomendações contidas
na capa de sua Prova Objetiva e em seu Cartão de Respostas.
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13.4. A organização da prova, seu detalhamento, número de questões por
disciplina e valor das questões encontram-se representados na tabela abaixo:

Provas Objetivas Quantidades de Questões Valor por Questão PontuaçãoMáxima
Língua Portuguesa 15 2,5 37,5
Matemática 10 2,5 25
História e Geografia de Rondônia 10 2,5 25
Informática Básica 5 2,5 12,5
Total geral 40 - 100

13.5. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para o
Cartão de Respostas, que será o único documento válido para correção.

13.6. A transcrição das alternativas para o Cartão de Respostas e sua assi-
natura são obrigatórias e serão de inteira responsabilidade do candidato, que
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas nele conti-
das, pois a correção da prova será feita somente nesse documento. Não
haverá substituição de Cartão de Respostas.

13.8. O candidato estagiário deverá marcar, para cada questão, somente uma
das opções de resposta. Será considerada errada e atribuída nota 0 (zero) à
questão com mais de uma opção marcada, sem opção marcada, com emenda
ou rasura.

13.9. O candidato estagiário só poderá retirar-se definitivamente do recinto de
realização da prova após 1 (uma) hora, contada do seu efetivo início.
13.10. O candidato estagiário só poderá levar o próprio exemplar da Prova
Objetiva se deixar a sala a partir de 1 (uma) hora para o término do horário da
prova.

13.11. Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer
na sala até que o último candidato termine sua prova, devendo todos assina-
rem a Ata de Fiscalização, atestando a idoneidade da fiscalização da prova,
retirando-se da mesma, todos de uma só vez.

13.11.1. No caso de haver candidatos que concluam a prova ao mesmo tem-
po, sendo um ou dois desses necessários para cumprir o subitem 13.11, a
seleção dos candidatos será feita mediante sorteio, caso o candidato
descumpra o subitem 13.11.1 será eliminado do processo seletivo.

13.12. No dia de realização da prova não serão fornecidas, por qualquer
membro da equipe de aplicação e/ou pelas autoridades presentes, informa-
ções referentes ao conteúdo da mesma e/ou aos critérios de avaliação.

3.13. Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal, a Prova
Objetiva, se ainda não o puder levar, o Cartão de Respostas, bem como todo
e qualquer material cedido para a execução da prova.

13.14. O gabarito preliminar estará disponível no portal http://
www.rondonia.ro.gov.br/seduc/publicacoes/, até 5 (cinco) dias após a reali-
zação da Prova Objetiva.

14. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O gabarito final, resultado final e a homologação do Processo Seletivo
de Estágio Remunerado serão divulgados nas datas constantes do Anexo III -
Cronograma Previsto e publicados http://www.rondonia.ro.gov.br/seduc/
publicacoes/.

14.2. Após a análise dos recursos, a Secretária de Estado da Educação
homologará o resultado final do Processo Seletivo de Estágio Remunerado,
divulgando-o no portal http://www.rondonia.ro.gov.br/seduc/publicacoes/ e
no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

15. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO E
LOTAÇÃO

15.1. Os candidatos estagiários que forem classificados serão convocados
de acordo com o número de vagas ofertado no presente Processo Seletivo de
Estágio Remunerado, conforme necessidade da Secretaria de Estado da Edu-
cação, através de Edital publicado no portal http://www.rondonia.ro.gov.br/
seduc/publicacoes/ e no Diário Oficial do Estado de Rondônia, para assinatura
de Termo de Compromisso, devendo apresentar-se na Coordenadoria de Re-
cursos Humanos/GPASO/SEDUC e nas Coordenadorias Regionais de Educa-
ção - CRE, de cada município em que foram ofertadas as vagas, no prazo
máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do Edital de Convo-
cação no portal http://www.rondonia.ro.gov.br/seduc/publicacoes/ e fazer
entrega de documentos exigidos.

15.2. O candidato convocado para assinatura de Termo de Compromisso que
não comparecer dentro do prazo preestabelecido no item 15.1, será tido como
desistente, podendo, a Secretaria de Estado da Educação, convocar o próxi-
mo candidato aprovado, obedecida rigorosamente à ordem de classificação
para a devida substituição.

15.3. O candidato convocado poderá ser lotado em qualquer unidade da Se-
cretaria de Estado da Educação, desenvolvendo suas atividades de acordo
com as competências da unidade de Estágio e Regulamento de Estágio Remu-
nerado/SEDUC, podendo ser movimentados do local de sua designação inicial
pela Gerência de Recursos Humanos/SEDUC, a pedido ou a proposta da
SEDUC, a bem da conveniência administrativa. Ficando vedado qualquer tipo
de transferência, para outros órgãos das Administrações Públicas Munici-
pais, Estaduais e Federais.

15.4. O Candidato convocado poderá ser submetido à prova prática e/ou
entrevista a critério do setor onde o mesmo for lotado.

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas financeiras com a execução deste Edital correrão por
conta da Diretoria Administrativa Financeira da Secretaria de Estado da Edu-
cação.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. O presente Processo Seletivo de Estágio Remunerado terá validade
máxima de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por igual período, a
contar da data da homologação do Resultado Final publicado no portal http://
www.rondonia.ro.gov.br/seduc/publicacoes/ e Diário Oficial do Estado de
Rondônia.

17.2. As assinaturas dos Termos de Compromisso do Estágio Remunerado
dos candidatos selecionados, só serão permitidas dentro do prazo de valida-
de do presente Processo Seletivo de Estágio Remunerado.

17.3. Será excluído do certame o candidato que fizer declaração falsa ou
inexata ou, por sua inteira responsabilidade, deixar de apresentar quaisquer
dos documentos exigidos neste Edital, incluindo-se os exigidos para a confir-
mação de sua inscrição.

17.4. Em caso de desistência, óbito ou mudança de domicílio do estagiário e,
para não haver prejuízo na continuidade da oferta de serviço, a administração
poderá dispensar e substituir o estagiário por outro que atenda aos dispositi-
vos legais.

17.5. O pagamento da bolsa será suspenso a partir da data de desligamento
do estagiário, qualquer que seja a causa.

17.6. Será contratado seguro contra acidentes pessoais em favor dos
estagiários, na forma do inciso IV do art. 9º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro
de 2008.

17.7. O estágio não gera vínculo empregatício de qualquer natureza, nos
termos da legislação vigente.

17.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para
acompanhamento do referido Processo Seletivo de Estágio Remunerado, jun-
tamente com a Coordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado
da Educação e, em última instância administrativa, pela Procuradoria Geral do
Estado.

18. ANEXOS

ANEXO I - Quadro de Vagas - Estágio Remunerado;
ANEXO II - Endereço das Coordenadorias Regionais de Educação – CRE’s;
ANEXO III - Cronograma Previsto;
ANEXO IV - Descrição Sumária das Atribuições do Estagiários/Áreas e Ativi-
dades Apoio Adm. Pedagógico;
ANEXO V - Formulário de Recurso;
ANEXO VI - Conteúdo Programático;
ANEXO VII - Pré-Requisitos para o Estágio Remunerado.

Porto Velho -RO, 04 de abril de 2017.

FLORISVALDO ALVES DA SILVA
Secretário de Estado da Educação

http://www.rondonia.ro.gov.br/seduc/publicacoes/,
http://www.rondonia.ro.gov.br/seduc/
http://www.rondonia.ro.gov.br/seduc/publicacoes/
http://www.rondonia.ro.gov.br/
http://www.rondonia.ro.gov.br/seduc/publicacoes/
http://www.rondonia.ro.gov.br/seduc/publicacoes/
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Recursos Humanos Recursos Humanos, Contabilidade e Administração 1  1  1 1  1 1 3 1 1  11 

Tecnologia da 
Informação 

Tecnologia da Informação 1         5 1   7 

Pedagogia          5    5 

Diretoria Geral de 
Educação -DGE 

Educação Física          1    1 

Jornalismo          1    1 

Informática          1    1 

Contabilidade   1     1  1    3 

Matemática          1    1 
Diretoria 

Administrativa e 
Financeira - DAF 

Administração, Ciências Contábeis e Ciências 
Econômicas          10    10 

Gabinete/Seduc 

Comunicação 
Social/Publicidade/Propaganda/Jornalismo          1    1 

Direito          1    1 

Administração          1    1 

Setor de Obras 

Engenharia Elétrica          2    2 

Arquitetura          2    2 

Engenharia Civil          3 1   4 

Administração          1    1 

Acompanhamento 
Pedagógico 

Matemática  2     1   4 1   8 

Língua Portuguesa  2        3 1  1 7 

Educação Física  1  1      3   1 6 

Pedagogia  2        2   1 5 

Total 2 7 2 1 1 1 1 2 1 51 5 1 3 78 

 

ANEXO I - QUADRO DE VAGAS – ESTÁGIO REMUNERADO

ANEXO II – ENDEREÇO DAS COORDENADORIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO  - CRE’S 

MUNICÍPIO ENDEREÇO DAS COORDENADORIAS TELEFONE 

Alta Floresta do Oeste Avenida Rio Grande do Sul, 3893, Bairro Centro, CEP: 76954-000. (69) 3641-3838 

Ariquemes Avenida Tancredo Neves, Edifício Tancredo Neves (2º andar), n. 2729, 
Setor 3, CEP: 76870-525. (69) 3535-2911 

Buritis Travessa 02, 2526, Setor 6 – CEP: 76.880-000. (69) 3238-3886 

Cacoal Rua Antônio de Paula Nunes, 1259, Centro – CEP: 76963-776. (69) 3441-5428 

Espigão do Oeste Rua Rio Grande do Sul, 2734, Bairro Vista Alegre, CEP: 76974-000. (69) 3481-2396 

Guajará-Mirim Avenida: Leopoldo de Matos, 364, Centro, CEP: 76850-000. (69) 3541-3559 

Jaru Rua Paraná, 3160 – setor 01 – CEP: 76980-000. (69) 3521-2558 

Machadinho do Oeste Avenida Diomero Moraes Borboa, 2525, Centro, CEP: 76868-000. (69) 3581-2085 
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Pimenta Bueno Avenida Presidente Kennedy, 552, Centro, CEP: 76970-000. (69) 3451-2176 

Porto Velho Rua Júlio de Castilho, 500, Centro, CEP: 76.800-060. (69) 3216-5342 

Rolim de Moura Rua Corumbiara, 5323, Centro, CEP: 76940-000. (69) 3442-2115 

São Francisco do 
Guaporé Avenida Paraná, 3916, Centro, CEP: 76935-000. (69) 3621-2006 

Vilhena Rua Marques Henrique, esquina com Avenida Capitão Castro, 354, Centro, 
CEP: 76980-000. (69) 3322-3666 

  
ANEXO III - CRONOGRAMA PREVISTO 

 

EVENTOS DATAS PREVISTAS 

Período de inscrições (via internet) 12 de abril à 24 de abril de 2017 

Homologação das Inscrições 27 de abril de 2017 

Convocação para Prova Objetiva, locais de Provas 28 de abril de 2017 

Realização da Prova Objetiva DOMINGO – 07 de maio de 2017 

Divulgação do Gabarito 10 de maio de 2017 

Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva  12 de maio de 2017 

Interposição de Recursos Contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva 15 e 16 de maio de 2017 

Resposta aos Recursos Interpostos e Homologação do Resultado Final 19 de maio de 2017 

 

ANEXO IV – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DO ESTÁGIO NOS ÁREAS E ATIVIDADES APOIO                 
ADMINISTRATIVO PEDAGÓGICO. 

 
 
DESCRIÇÕES DAS ATRIBUIÇÕES C0MUNS AOS ESTAGIÁRIOS 
 

  
Instrumentalizar propostas metodológicas para as diferentes áreas de conhecimento a serem desenvolvidas na perspectiva da Educação 
Integral, visando proporcionar a ampliação das oportunidades de aprendizados do estudante nas atividades do ensino fundamental: 
Matemática, Língua Portuguesa, Ciências, educação Física e Pedagogia 

Auxiliar no atendimento aos servidores para assuntos em geral; Auxiliar na elaboração de relatórios diversos; Auxiliar na execução de 
tarefas diversas sempre que necessário; e desempenhar quaisquer outras atividades compatíveis com sua condição acadêmica. 
 
Acompanhar as instalações de redes, micros e comunicação de dados; acompanhar o desenvolvimento de novos sistemas; Acompanhar a 
execução de testes de qualidade; Auxiliar na implantação e acompanhamento de sistemas; Auxiliar em testes e demonstração de software 
Auxiliar na atividade de configuração, alteração e falhas de sistemas; Auxiliar nas rotinas de manutenção de servidor; Desempenhar 
quaisquer outras atividades compatíveis com sua condição acadêmica. 

Auxiliar no levantamento de dados, de conteúdo doutrinário ou jurisprudencial; auxiliar o acompanhamento das diligências de que for 
incumbido; atender ao público, nos limites da orientação que venha a receber; auxiliar no controle da movimentação dos autos de 
processos administrativos ou judiciais, bem como a realização dos correspondentes atos e termos; executar serviços de digitação de 
correspondências e minutas de peças processuais, sob supervisão; desempenhar quaisquer outras atividades compatíveis com sua 
condição acadêmica.  

Auxiliar no desenvolvimento de atividades relacionadas a engenharia civil; auxiliar na elaboração de desenhos utilizando o software Auto 
Cad; Auxiliar no Levantamento de quantitativos orçamentários; Auxiliar na fiscalização de obras de construção civil; Auxiliar na elaboração 
de diários de obra, atualização e organização de arquivos; e Desempenhar quaisquer outras atividades compatíveis com sua condição 
acadêmica. 

Cumprir com empenho e interesse a programação estabelecida no Plano de Atividades da Unidade da rede estadual de ensino; 

Atuar em qualquer unidade organizacional da CONCEDENTE e desenvolver as atividades de acordo com as competências da unidade de 
estágio e conforme Regulamento de Estágio da SEDUC, podendo ser movimentado do local de sua designação inicial, pela Gerência de 
Recursos Humanos da SEDUC;  

Cumprir as condições fixadas para o Estágio, preservando o sigilo e a confidencialidade sobre as informações que tenha acesso. 
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                                      ANEXO V - FORMULÁRIO DE RECURSO  
 

                       PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO REMUNERADO 
N° de Inscrição: ___________________. 

 

NOME DO CANDIDATO (Letra de forma) 
____________________________________________________________________________, CPF: ____________________________. 
ÁREA: __________________________________________.  
CURSO: __________________________________.  PERÍODO: ________________. 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR:_____________________________________________________________________________. 
OPÇÃO DE LOCALIDADE: ________________________________________________________________________________________. 
 
 

 
DISCIPLINA: (  ) LÍNGUA PORTUGUESA  (   ) MATEMÁTICA  (   ) HISTÓRIA E GEOGRAFIA DE RONDÔNIA  (   ) INFORMÁTICA BÁSICA 
QUESTÃO: ______________. 
 
ARGUMENTO COM FUNDAMENTAÇÃO:  
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________ 

 COMPROVANTE DO CANDIDATO (entrega presencial na Coordenadoria) 

NOME DO CANDIDATO (Letra de forma) 
_____________________________________________________________________________________ INSCRIÇÃO N. ____________ 
 
ÁREA: _____________________________________________CURSO: _________________________________PERÍODO: _________ 
 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR: ____________________________________________________________________________ 
 
OPÇÃO DE LOTAÇÃO/LOCALIDADE: _______________________________________________________________________________ 
 
OBSERVAÇÕES: (espaço reservado as anotações da Comissão) 
 
 
 
 
Local e data 
 
______________________, ______/______/_______ 
                                                                 

Assinatura do candidato: Assinatura Responsável SEDUC: 

 
ANEXO VI – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA TODAS AS ÁREAS

1 - LÍNGUA PORTIGUESA

MORFOLOGIA: Abreviatura; Advérbios; Numerais; Substantivos; Pronomes;
Colocação pronominal; Verbo; Vozes do verbo; Preposições. SINTAXE: Frase,
oração e período; Sujeito e Predicado; Objeto direto e indireto; Adjunto adnominal
e adverbial; Coordenação e subordinação; Concordância; Regência nominal e
verbal. ORTOGRAFIA: Acentuação; Pontuação; Crase; Uso dos “porquês”;
Vícios de linguagem; Utilização do hífen, vírgula e do ponto e vírgula.

2 - MATEMÁTICA

Conjuntos: Pertinência, Inclusão, União e Interseção. Conjuntos Numéricos.
Conjuntos dos Números Naturais: Inteiros, Racionais e Irracionais. Operações
básicas com os números naturais: Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão;
Números Primos; Relação de ordem e grandeza; Medidas de distância, massa,
tempo, área, volume e capacidade; Máximo Divisor Comum; Mínimo Múltiplo
Comum; Regra de Três Simples e Composta. Porcentagem. Equação de 1º e 2º
Graus. Funções.

3 - GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA

Geografia do estado de Rondônia: aspectos gerais; limites; evolução
políticoadministrativa e econômica; setores produtivos da agropecuária;
hidrografia; área e população; zoneamento socioeconômico e ecológico. His-
tória do estado de Rondônia: exploração, conquista, ocupação e colonização
da Amazônia; mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do Madeira e
do Guaporé; submissão do indígena e resistência escrava; navegação no Rio
Madeira; abertura do Rio Amazonas à navegação internacional; exploração e
colonização do oeste da Amazônia; processo de ocupação e expropriação
indígena na área do Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira,
questão acreana e construção da estrada de ferro MadeiraMamoré; território
federal do Guaporé e criação do estado de Rondônia.

4 - INFORMÁTICA

Ambientes operacionais: Windows XP e Windows 7. Processador de texto
(Word e BrOffice.org Writer). Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc).
Conceitos básicos sobre utilização de tecnologias, ferramentas e aplicativos
associados à internet e Intranet; Protocolos. Navegadores; Motores de busca
e pesquisa na Web. Correio Eletrônico. Segurança na rede: riscos, cuidados
e prevenções; Segurança da Informação (Princípios, criptografia, assinatura
digital e certificados).
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ANEXO VII – PRÉ - REQUISITOS PARA O ESTÁGIO REMUNERADO 

 

 
Nº EIXOS TEMÁTICOS 

NÍVEL DE ENSINO  
E ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

PELO ESTAGIÁRIOS 

CURSOS DE 
GRADUAÇÃO/ESCOLARIDADE 

O Estagiário Deverá Estar Cursando 

 
CH 

 

01 Acompanhamento 
Pedagógico 

Matemática Licenciatura em Matemática 

20 Língua Portuguesa Licenciatura em Letras 
Educação Física  Educação Física 
Pedagogia  Pedagogia 

02 
Recursos Humanos 
Seduc/CRE’S 
 

Recursos Humanos 
 

Administração 
*CST Administração Pública 
*CST Gestão de Recursos Humanos 
*CST Gestão Pública 
*CST Processos Gerenciais 
Recursos Humanos 
Contabilidade  

20 

03 Tecnologia da Informação 

Seduc/CRE’s 
 
 

Tecnologia da Informação 
Informática 
Engenharia da Computação 
*CST Análise de Desenvolvimento de 
Sistema 
*CST Sistema para Internet 
*CST Gestão da Tecnologia da Informação 
*CST Multimídia Digital 
*CST Gestão de Sistema de Informação 
*CST Processamento de Dados 
*CST Rede de Computadores 
*CST Sistema de Informação 

20 
 

Seduc/CRE’s 
 Pedagogia 

04 
 

Diretoria Geral de 
Educação - DGE/Seduc 

 

Educação Física 
 Educação Física. 

20 

Jornalismo  Jornalismo  

Informática  

Tecnologia da Informação 
Informática 
Engenharia da Computação 
*CST Análise de Desenvolvimento de 
Sistema 
*CST Sistema para Internet 
*CST Gestão da Tecnologia da Informação 
*CST Multimídia Digital 
*CST Gestão de Sistema de Informação 
*CST Processamento de Dados 
*CST Rede de Computadores 
*CST Sistema de Informação 

Contabilidade  Ciências Contábeis  
Matemática  Matemática  

05 Diretoria Administrativo E 
Financeira - DAF/Seduc 

Administrativo/Financeiro 
 

Administração 
Ciências Contábeis  
Ciências Econômicas  

20 

06 Gabinete/Seduc 
Assessoria de Imprensa  

Comunicação Social 
Publicidade e Propaganda 
Jornalismo 20 

 Jurídico  Direito  
Administrativo  Administração  

07 Setor de Obras 
 

Seduc/CRE’s 
 

Arquitetura e Urbanismo 

20 
Engenharia Civil 
Engenharia Elétrica  
Administração 

* Curso Superior de Tecnologia (CST) 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA

Portaria nº 083/17-GRH/SESDEC  Porto Velho, 27 de março de 2.017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 827 de 15.07.2015, Seção
I, Art. 30, Inciso II.

Considerando, Requerimento de 19.08.2014 às fl.02, Certidão da Divisão de
Pagamento - DP/PM/RO às fls.22 e Informação nº. 0414/ASTEC/SEGEP às fls. 36
e 40, que constam nos autos do Processo n. 01-1505. 01021-0000/2014.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o
Art. 123, § 4º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor da Reserva Remune-
rada – Policial Militar CICERO OLIVEIRA SOBRINHO 3º SGT PM RR RE 100056102,
do período adquirido e não usufruído, referente ao 5º Qüinqüênio de 01.02.2009
à 01.02.2014.

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado – Adjunto

SESDEC.

Portaria nº 084/17-GRH/SESDEC  Porto Velho, 27 de março de 2.017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 827 de 15.07.2015, Seção
I, Art. 30, Inciso II.

Considerando, Requerimento sem data às fl.02, Certidão da Diretoria de
Pessoal – Divisão de Pagamento às fls. 22 e Informação nº. 0518/2017/ASTEC/
PGE/SEGEP às fls. 53 e 54, que constam nos autos do Processo n. 01-1501.
00807-0000/2013.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o
Art. 123, § 4º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor da Reserva Remune-
rada – Policial Militar ADEILSON ANDRELINO DA SILVA 3º SGT PM RR RE
100049202, do período adquirido e não usufruído, referente ao 2º qüinqüênio
(11.04.95 a 11.04.2000 e 4º Qüinqüênio (11.04.2000 a 11.04.2010).

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado – Adjunto

SESDEC.

Portaria nº 085/17-GRH/SESDEC  Porto Velho, 27 de março de 2.017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 827 de 15.07.2015, Seção
I, Art. 30, Inciso II.

Considerando, Requerimento de 03.06.2013 às fl.03, Certidão do 1º
GRUPAMENTO DE BOMBEIROS MILITAR/BM/RO às fls.13 e Informação nº.
0509/2017/ASTEC/PGE/SEGEP às fls. 20 e 21, que constam nos autos do
Processo n. 01-1501. 00351-0000/2016.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art.
123, § 4º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor da Reserva Remunerada –
Bombeiro Militar PAULO SERGIO COSTA CAVALCANTE 2º TEN BM RR RE
20000878, do período adquirido e não usufruído, referente ao 1º e 2º Qüinqüênio.

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado – Adjunto

SESDEC.

Portaria nº 086/17-GRH/SESDEC  Porto Velho, 27 de março de 2.017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 827 de 15.07.2015, Seção
I, Art. 30, Inciso II.

Considerando, Requerimento de 04.12.2014 às fl.02, Certidão da Divisão de
Pagamento - DP/PM/RO às fls. 21 e Informação nº. 481/ASTEC/PGE/SEGEP às
fls. 35 e 37, que constam nos autos do Processo n. 01-1505. 00047-0000/2015.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Férias em Pecúnia, em conformidade com o Art.63, §3º,
Decreto nº 09-A, ao servidor da Reserva Remunerada – Policial Militar JADE
LUIZ DAROLD, 3º SGT PM RR RE 100060567, do período adquirido e não usu-
fruído, referente às Férias do exercício de 2004 de 01.02.2004 à 01.02.2005, e
09/12 avos proporcionais de 01.02.2014 a 24.10.2014, exercício 2014.

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado – Adjunto

SESDEC.

Portaria nº 087/17-GRH/SESDEC   Porto Velho, 27 de março de 2.017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 827 de 15.07.2015, Seção
I, Art. 30, Inciso II.

Considerando, Requerimento de 22.06.2015 às fl.02, Certidão da Divisão
de Pagamento - DP/PM/RO às fls.36 e Informação nº. 433/2017 ASTEC/PGE/
SEGEP, às fls. 45 e 47, que constam nos autos do Processo n. 01-1505.
00736-0000/2015.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Férias em Pecúnia, em conformidade com o Art.63, §3º,
Decreto nº 09-A, ao servidor da Reserva Remunerada – Policial Militar ANTO-
NIO CARLOS DE OLIVEIRA SAMPAIO, 1º SGT PM RR RE 100036712, do perío-
do adquirido e não usufruído, referente às Férias do exercício de 1998 de
24.02.1998 à 24.02.1999, exercício de 2013 de 24.02.2013 a 24.02.2014 e11/
12 avos proporcionais de 24.02.2014 a 21.01.2015 exercício 2014.

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado – Adjunto

SESDEC.

Portaria nº 088/17-GRH/SESDEC   Porto Velho, 27 de março de 2.017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 827 de 15.07.2015, Seção
I, Art. 30, Inciso II.

Considerando, Requerimento de 12.11.2010 às fl.02, Certidão da Diretoria
de Pessoal – Divisão de Pagamento às fls. 42 e Informação nº. 3955/2016/
ASTEC/PGE/SEGEP às fls. 55 e 56, que constam nos autos do Processo n. 01-
1505. 00370-0000/2014.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o
Art. 123, § 4º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor da Reserva Remune-
rada – Policial Militar GILSON MARIO DOS SANTOS CB PM RR RE 100049408,
do período adquirido e não usufruído, referente ao  4º Qüinqüênio (11.04.2005
a 11.04.2010).

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado – Adjunto

SESDEC.
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Portaria nº 089/17-GRH/SESDEC  Porto Velho, 27 de março de 2.017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 827 de 15.07.2015, Seção
I, Art. 30, Inciso II.

Considerando, Requerimento de 05.08.2013 às fl.02, Certidão da Diretoria
de Pessoal – Divisão de Pagamento às fls. 23 e Informação nº. 511/2017/
ASTEC/PGE/SEGEP às fls. 46 e 47, que constam nos autos do Processo n. 01-
1501. 00185-0000/2014.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o
Art. 123, § 4º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor da Reserva Remune-
rada – Policial Militar JOSE JÉSU MASCARENHAS 3º PM RR RE 100052651, do
período adquirido e não usufruído, referente ao 2º Qüinqüênio (07.08.1995 a
07.08.2000) e 3º qüinqüênio (07.08.2000 a 07.08.2005).

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado – Adjunto

SESDEC.

Portaria nº 090/17-GRH/SESDEC   Porto Velho, 27 de março de 2.017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 827 de 15.07.2015, Seção
I, Art. 30, Inciso II.

Considerando, Requerimento de 03.10.2012 às fl.02, Certidão da Divisão
de Pagamento - DP/PM/RO às fls.20 e Informação nº. 3957/2016 ASTEC/PGE/
SEGEP, às fls. 35 e 36, que constam nos autos do Processo n. 01-1501.
00893-0000/2012.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art.
123, § 4º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor da Reserva Remunerada –
Policial Militar EDER CARLOS VERONEZI, SUB TEN PM RR RE 100034001, do período
adquirido e não usufruído, referente ao 5º Qüinqüênio de 01.07.2007 à 01.07.2012.

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado – Adjunto

SESDEC.

Portaria nº 091/17-GRH/SESDEC   Porto Velho, 27 de março de 2.017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 827 de 15.07.2015, Seção
I, Art. 30, Inciso II.

Considerando, Requerimento de 08.06.2015 às fl.02, Certidão da Divisão
de Pagamento - DP/PM/RO às fls.40 e Informação nº. 426/2016 ASTEC/PGE/
SEGEP, às fls. 48 e 50, que constam nos autos do Processo n. 01-1501.
00723-0000/2015.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Férias em Pecúnia, em conformidade com o Art.63, §3º,
Decreto nº 09-A, ao servidor da Reserva Remunerada – Policial Militar
MARCONDES LINO DE SANTANA, 3º SGT PM RR RE 100053069, do período
adquirido e não usufruído, referente às Férias do exercício de 2014 de
07.08.2013 à 07.08.2014 e 7/12 avos proporcionais de 07.08.2014 a
07.01.2015.

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado – Adjunto

SESDEC.

Portaria nº 092/17-GRH/SESDEC   Porto Velho, 27 de março de 2.017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 827 de 15.07.2015, Seção
I, Art. 30, Inciso II.

Considerando, Requerimento de 21.11.2012 às fl.02, Certidão da Divisão
de Pagamento - DP/PM/RO às fls.20 e Informação nº. 3961/2016 ASTEC/PGE/
SEGEP, às fls. 37 e 38, que constam nos autos do Processo n. 01-1501.
00020-0000/2013.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o
Art. 123, § 4º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor da Reserva Remune-
rada – Policial Militar DANIEL ANUNCIAÇAO DA SILVA, 2º TEN PM RR RE
100047008, do período adquirido e não usufruído, referente ao 2º Qüinqüênio
de 06.02.1995 à 06.02.2000.

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado – Adjunto

SESDEC.

Portaria nº 093/17-GRH/SESDEC   Porto Velho, 24 de março de 2.017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 827 de 15.07.2015, Seção
I, Art. 30, Inciso II.

Considerando, Requerimento de 23.01.2013 às fl.02, Certidão da Divisão
de Pagamento - DP/PM/RO às fls.17 e Informação nº. 510/2017 ASTEC/PGE/
SEGEP, às fls. 35 à 36, que constam nos autos do Processo n. 01-1501.00510-
0000/2013.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o
Art. 123, § 4º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor da Reserva Remune-
rada – Policial Militar APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS, 1ºSGT PM RR RE
100022527, do período adquirido e não usufruído, referente ao 2º Quinquênio
de 27.01.1991 à 27.01.1996.

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado – Adjunto

SESDEC.

Portaria nº 094/17-GRH/SESDEC   Porto Velho, 24 de março de 2.017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 827 de 15.07.2015, Seção
I, Art. 30, Inciso II.

Considerando, Requerimento de 08.01.2013 às fl.02, Certidão da Divisão de
Pagamento - DP/PM/RO às fls.25 e Informação nº. 3902/ASTEC/PGE/SEGEP, às
fls. 46 à 47, que constam nos autos do Processo n. 01-1501.00253-0000/2013.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o
Art. 123, § 4º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor da Reserva Remune-
rada – Policial Militar DAVID DA SILVA, SUB TEN PM RR RE 100040244, do
período adquirido e não usufruído, referente ao 3º Quinquênio de 07.06.1998
à 07.06.2003 e 4º Quinquênio de 07.06.2003 à 07.06.2008.

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado – Adjunto

SESDEC.
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Portaria nº 095/17-GRH/SESDEC   Porto Velho, 24 de março de 2.017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 827 de 15.07.2015, Seção
I, Art. 30, Inciso II.

Considerando, Requerimento de 18.02.2013 às fl.02, Certidão da Divisão de
Pagamento - DP/PM/RO às fls.25 e Informação nº. 517/ASTEC/PGE/SEGEP, às
fls. 44 à 45, que constam nos autos do Processo n. 01-1501.00315-0000/2013.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o
Art. 123, § 4º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor da Reserva Remune-
rada – Policial Militar JOSÉ CARLOS VICENTE FERREIRA, 2º SGT PM RR RE
10003786-9, do período adquirido e não usufruído (sessenta e dois dias),
referente ao 3º Quinquênio de 27.02.1998 à 27.02.2003 e 4º Quinquênio de
27.02.2003 à 27.02.2008.

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado – Adjunto

SESDEC.

Portaria nº 096/17-GRH/SESDEC   Porto Velho, 29 de março de 2.017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 827 de 15.07.2015, Seção
I, Art. 30, Inciso II.

Considerando, Requerimento de 04.04.2016 às fl.02, Certidão da Divisão
de Pagamento - DP/PM/RO às fls.35, que constam nos autos do Processo n.
01-1505. 00401-0000/2016.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Férias em Pecúnia, em conformidade com o Art.63, §3º,
Decreto nº 09-A, ao servidor da Reserva Remunerada – Policial Militar ANTO-
NIO CARLOS DA CRUZ, ST PM RR RE 100036750, do período adquirido e não
usufruído, referente às Férias do exercício de 2014 de 24.02.2014 à 24.02.2015
e 03/12 avos proporcionais de 24.02.2015 a 19.05.2015 exercício 2015.

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado – Adjunto

SESDEC.

Portaria nº 097/17-GRH/SESDEC  Porto Velho, 29 de março de 2.017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 827 de 15.07.2015, Seção
I, Art. 30, Inciso II.

Considerando, Requerimento de 04.04.2016 às fl.02, Certidão da Divisão
de Pagamento - DP/PM/RO às fls.35, que constam nos autos do Processo n.
01-1505.00402-0000/2016.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o
Art. 123, § 4º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor da Reserva Remune-
rada – Policial Militar ANTONIO CARLOS CRUZ ST PM RR RE 100036750, do
período adquirido e não usufruído, referente ao 4º Qüinqüênio (24.02.2003 a
24.02.2008) e 5º Qüinqüênio de (24.02.2008 à 24.02.2012).

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado – Adjunto

SESDEC.

Portaria nº 098/17-GRH/SESDEC  Porto Velho, 29 de março de 2.017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 827 de 15.07.2015, Seção
I, Art. 30, Inciso II.

Considerando, Requerimento de 05.05.2016 às fl.02, Certidão da Divisão
de Pagamento - DP/PM/RO às fls.36, que constam nos autos do Processo n.
01-1505.00740-0000/2016.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o
Art. 123, § 4º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor da Reserva Remune-
rada – Policial Militar 0, do período adquirido e não usufruído, referente ao 4º
Qüinqüênio (01.07.2006 a 01.07.2011).

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado – Adjunto

SESDEC.

Portaria nº 099/17-GRH/SESDEC   Porto Velho, 29 de março de 2.017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 827 de 15.07.2015, Seção
I, Art. 30, Inciso II.

Considerando, Requerimento de 04.05.2016 às fl.02, Certidão da Divisão
de Pagamento - DP/PM/RO às fls.32, que constam nos autos do Processo n.
01-1505.00743-0000/2016.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art.
123, § 4º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor da Reserva Remunerada –
Policial Militar JOSE RIBEIRO SOARES, 3º SGT PM RR RE 100057455, do período
adquirido e não usufruído, referente ao 5º Qüinqüênio de 01.08.2010 à 01.08.2015.

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado – Adjunto

SESDEC.

Portaria nº 100/17-GRH/SESDEC  Porto Velho, 29 de março de 2017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 827 de 15.07.2015, Seção
I, Art. 30, Inciso II.

Considerando, Requerimento de 24.11.2014 às fl.02, Declaração da
Coordenadoria de Recursos Humanos - CBM/RO às fls.14, que constam nos
autos do Processo n. 01-1501.00898-0000/2015.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o
Art. 123, § 4º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor da Reserva Remune-
rada – Bombeiros Militar ERIVAN CARLOS DA SILVA, SUB TEN BM RR RE
200001016 do período adquirido e não usufruído, referente ao 4º Qüinqüênio.

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado – Adjunto

SESDEC.

Portaria nº 101/17-GRH/SESDEC   Porto Velho, 29 de março de 2017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 827 de 15.07.2015, Seção
I, Art. 30, Inciso II.

Considerando, Requerimento de 14.10.2016 às f l.03, Declaração da
Coordenadoria de Recursos Humanos - CBM/RO às fls.14, que constam nos
autos do Processo n. 01-1501.00648-0000/2016.
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R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o
Art. 123, § 4º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor da Reserva Remune-
rada – Bombeiros Militar ANTONIO MANOEL OLIVEIRA FILHO, 1º SGT BM RR
RE 200000969 do período adquirido e não usufruído, referente ao 1º Qüinqüênio
(30.06/1987 a 30.06.1992).

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado – Adjunto

SESDEC.

Portaria nº 035/17-GAB/SESDEC  Porto Velho/RO, 05 de abril de 2017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, fundado
na Lei Complementar nº 827, de 15.07.2015, em seu Artigo 30, incisos I, e
considerando o teor do Ofício nº. 063/GC/2017 - CBMRO, de 04.04.2017;

RESOLVE:

REVOGAR os termos da Portaria nº 009/17-GAB/SESDEC, de 10 de feve-
reiro de 2017, publicado no DOE/RO nº 30, de 14-02-2017, referente à autori-
zação para a realização do 1º Estágio de Full Face Mask, Drysuit e Nivelamento
Operacional de Mergulho de Segurança Pública (Public Safety Diver), a ser
ministrado pelo Corpo de Bombeiros Militar, com ônus para o Governo do
Estado, no período de 13 de fevereiro de 2017 a 14 de abril de 2017, nos
moldes do respectivo Plano de Estágio nº 001/2017, de 25-01-2017, sendo
indenização de ensino para os instrutores e monitores a cargo da SESDEC e
pagamento de diárias pelo CBMRO.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado Adjunto da Segurança,

Defesa e Cidadania

Portaria nº 033/17-GAB/SESDEC   Porto Velho/RO, 05 de abril de 2017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, fundado
na Lei Complementar nº 827, de 15.07.2015, em seu Artigo 30, incisos I e IV, c/
c Art. 54, inciso IV, alínea “e”, e considerando ainda o teor do Ofício nº. 059/
COEI, de 04.04.2017, e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a realização do Curso de Aperfeiçoamento de Ofici-
al (CAO/PM-BM/2017), a ser ministrado pelo Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Rondônia, com o ônus para o Governo do Estado, no período de
10 de abril de 2017 a 06 de outubro de 2017, com carga horária total de
730 (setecentos e trinta) horas aulas, nos moldes do respectivo Plano de
Ensino do Curso.

Art. 2º - RECONHECER o Curso de Aperfeiçoamento de Oficial (CAO/PM-
BM/2017) como ferramenta habilitadora para fins de promoção dos Capitães
PM-BM aos postos subsequentes.

Art. 3º - VALIDAR o Curso de Aperfeiçoamento de Oficial (CAO/PM-BM/
2017) que será realizado no âmbito do Corpo de Bombeiros, devendo sua
certificação ser feita com assinatura deste titular juntamente com o Coman-
dante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, ficando a
escrituração a cargo do Corpo de Bombeiros Militar.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LUIZ ROBERTO DE MATTOS
Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

POLÍCIA MILITAR

PORTARIA Nº 054 DE 04 DE ABRIL DE 2017.

Substitui Oficiais PM’s para compor a Comissão Processante no
âmbito do 7º BPM.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 12, inciso
IV, do DECRETO Nº 12722 DE 13 DE MARÇO DE 2007.

Considerando a solicitação do ofício nº 088/SJD/7º BPM, de 31 de março
de 2017, que pede a substituição de membros em virtude de Licença Especial,

RESOLVE:

Art. 1° Substituir, a contar de 31 de março de 2017, o 1° TEN PM RE
09468-0 SHELDON CANTANHEDE DE OLIVEIRA, pelo 1º TEN PM RE 09467-
0 JOÃO GABRIEL PEREZ CONSALTER ,  para exercer a função de
Interrogante/Relator.

Art. 2° A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar
RGF n° 15.02.2898 passa a ter a seguinte composição:

- CAP PM RE 06496-5 SÉRGIO RICARDO SILVA ALMEIDA para exercer
a função de Presidente;

- 1º TEN PM RE 09467-0 JOÃO GABRIEL PEREZ CONSALTER,para exer-
cer a função de Interrogante/Relator;

- 1º TEN PM RE 09467-2 LEANDRO TELES DA SILVA para exercer a
função de Escrivão.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

CLAIRTON PEREIRA DA SILVA – Cel PM
Resp. pelo Comando Geral da PMRO

CORPO DE BOMBEIROS

PORTARIA Nº 082/DPA/CRH, DE 05 DE ABRIL DE 2017.

Dispõe sobre Reversão e classificação de Praça BM e dá outras providências.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ES-
TADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o
Art. 11 da Lei nº 2.204, de 18 de dezembro de 2009 e,

Considerando o disposto no Ofício n. 420/GAB/DETRAN/RO, de 31 de
março de 2017, que versa sobre apresentação de servidor.

R E S O L V E:

Art. 1º Reverter, a partir de 1 de abril de 2017, o 3º SGT BM RE 0271-
1 JAMESON JAIRO ROCHA LAIA, ao Quadro de Praças do CBMRO, de
acordo com Art. 82 do Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982 (Estatuto
dos Policiais Militares do Estado de Rondônia), por ter cessado o motivo que
determinou sua agregação através da Portaria n. 295/SS ADM/CRH, de 10 de
dezembro de 2015.

Art. 2º Classificar o referido graduado no 1º SGB/1º GB/Porto Velho, a
contar de 1 de abril de 2017.

Art. 3º Determinar aos setores competentes adoção das medidas
subsequentes e a publicação da presente Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE SANTIAGO CHIANCA PIMENTEL – CEL BM
Respondendo pelo Comando do CBMRO
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DETRAN

PORTARIA Nº 936/GAB/DETRAN/RO EM, 03 DE ABRIL DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Lei Complementar nº 369, de 22.02.2007, Art. 22.

Considerando a CI n.º 627/CRH/DETRAN/RO, de 30.03.2017, informando
que o cargo de Chefe de Divisão encontra-se vago;

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR INTERINAMENTE, no período de 10 a 31.03.2017, o (a)
servidor (a) ROZINEIDE SERVALHE DA SILVA, Mat. 300072600, Estatutária/
DETRAN, para responder pelo cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE PATRIMÔNIO,
FG-05, concomitante ao cargo de Chefe de Seção de Controle Patrimonial, FG-
04, nos termos do art. 54, § 2º da Lei Complementar nº 68/92.

Parágrafo único - Remeta-se a presente portaria a Coordenadoria de
Recursos Humanos para ciência do (a) servidor (a) que deverá seguir
acompanhada desta portaria, bem como para realizar anotações funcionais
de estilo e registros de praxe.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 10.03.2017,
revogando disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA N. 134/DTHMET/DETRAN-RO EM, 05 DE ABRIL DE 2017.

O DIRETOR TÉCNICO DE HABILITAÇÃO E MEDICINA – DETRAN/RO, no uso
de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 4000/GAB/DETRAN/RO e;

R E S O L V E:

Art. 1º - EXCLUIR o nome dos condutores das Portarias abaixo relacionadas
que Suspendem o direito de conduzir veículos automotores dos condutores
arrolados.

Art. 2° ARQUIVAR os Processos Administrativos com base nos Pareceres
relacionados abaixo da Comissão de Apreensão de CNH, que sugeriu o
arquivamento em virtude da ocorrência da prescrição quinquenal.

N.º Proc. Artigo Parecer nº Nome do condutor Portaria
01 5666/2009 165 e 175 786 ROBSON ALVES LIMOEIRO 3547/GAB/DETRAN-RO
02 4336/2005 244-I 785 ARINO DE SOUZA 2417/GAB/DETRAN-RO
03 2143/2005 244-I 784 ARINO DE SOUZA 2349/GAB/DETRAN-RO
04 474/2005 244-I e II 783 LUIZ CARLOS MORAES 259/GAB/DETRAN-RO
05 1792/2010 244-II 782 CESAR LEAL 1779/GAB/DETRAN-RO
06 4089/2008 165 e 175 787 RICARDO HENRIQUE TAMBORIM 1547/GAB/DETRAN-RO

Art. 3º - Encaminhem-se os autos aos setores competentes para que se
façam os registros e anotações necessários, especialmente no que se referem
ao Registro Nacional de Carteiras de Habilitação – RENACH, fins do art. 159 do
CTB, bem como, se expeça notificação ao interessado.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação, revogando
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE
Acássio Figueira dos Santos

Diretor Técnico de Habilitação e Medicina - DETRAN/RO

ERRATA Nº. 059/GAB/DETRAN-RO EM, 03 DE ABRIL DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22.02.2007, Art. 22;

Considerando a CI Nº 140/DTHMET/DETRAN/RO, de 27.03.2017;

RESOLVE:

CORRIGIR em parte o teor da Portaria n.º 3836/GAB/DETRAN-RO de
19.12.2016, publicada no DOE/RO n.º 240, 26.12.2016 que compôs Junta
Médica Especial e Recursal.

PORTARIA Nº 952/GAB/DETRAN-RO EM, 05 DE ABRIL DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar nº 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 22 e incisos;

Considerando a CI nº 161/2017/DTHMET/DETRAN/RO, de 03.04.2017;

R E S O L V E:

Art. 1º - Determinar a composição de Junta Médica Especial e Recursal,
nos termos da Port. 839/GAB/DETRAN/RO, de 11.03.2016.

Art. 2° - Designar os médicos infrarrelacionados para comporem
as referidas juntas conforme quadro abaixo, para os meses de Abril,
Maio e Junho/2017:

Onde se lê:
ROLIM DE MOURA

mar/17
Local: Médica Paulista

NOME CRP FUNÇÃO
Adriana Teles de Carvalho 20/1458 Presidente
Vinicius Santana Soares 20/4290 Membro
Isabela Fernanda Bettiol 20/04161 Membro
Vanessa Soares da Silva 20/4785 Suplente

Leia-se:
ROLIM DE MOURA

mar/17
Local: Médica Paulista

NOME CRP FUNÇÃO
Vinicius Santana Soares 20/1458 Presidente
Adélia Pires de Moraes Ferreira 20/4290 Membro
Isabela Fernanda Bettiol 20/4161 Membro
Vanessa Soares da Silva 20/4785 Membro

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 078/2016
ADITANTES: O Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia –
DETRAN/RO e a SABENAUTO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. (CNPJ sob o nº
05.888.433/0001-49).
OBJETO DO CONTRATO PRIMITIVO: Aquisição de 05 (cinco) veículos
automotores, zero quilômetro, tipo sedan médio, de acordo com a justificativa,
quantidade e especificações técnicas constantes no ANEXO I DO EDITAL –
TERMO DE REFERÊNCIA e na Proposta Comercial da empresa CONTRATADA.
PROCESSO Nº 47.408/2016.
ADITIVO: Fica autorizado o incremento do objeto do contrato equivalente a 01
(um) veículo, acrescentando ao contrato a importância de R$ 63.000,00 (ses-
senta e três mil reais), razão pela qual pela inclusão ora consignada, o valor
do CONTRATO passa a ser de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil
reais), sendo que o incremento equivale a 20% (vinte por cento) do valor do
valor inicial atualizado, com acréscimo aqui consignado.
RECURSO: Programa de Trabalho: 1520.06.181.1277.1020 - Elemento de Des-
pesa: 4490.52, Nota de Empenho 2017NE00755, de 04/04/2017, no valor de
R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais).
DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas.
ASSINAM: José de Albuquerque Cavalcante - Diretor Geral do DETRAN/RO
Nilza Pachêgo de Aguiar - Procuradora da Contratada
VISTO: Fernando Nunes Madeira – Procurador Geral Adjunto

Publique-se no Diário Oficial do Estado
JOSÉ DE ALBUQUERQUE CAVALCANTE

Diretor Geral do DETRAN/RO
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JUNTA MÉDICA ESPECIAL E RECURSOS 
ARIQUEMES 

abr/17 mai/17 jun/17 
Local: CLINICA DE OLHOS AUGUSTO B.MOREIRA Local: SANTÉ ESPECIALIDADES MEDICAS Local: SESMET 
NOME CRM FUNÇÃO NOME CRM FUNÇÃO NOME CRM FUNÇÃO 
Dario Augusto Bender Moreira 1887 Presidente Barbara Alves Oliveira Fraga 2732 Presidente Roberto Carvalho Mussi Fogali 370 Presidente 
Roberto Carvalho Mussi Fogali 370 Membro Ivan da Costa Velho 145 Membro Dario Augusto Bender Moreira  1887 Membro 
Ivan da Costa Velho 145 Membro Jeferson Benedito Abel 1143 Membro Izaumi Dias de Castro 925 Membro 
Barbara Alves Oliveira Fraga 2732 Suplente Izaumi Dias de Castro 925 Suplente Ivan da Costa Velho 145 Suplente 

CACOAL 
abr/17 mai/17 jun/17 

Local: INSTITUTO OFTALMOLOGICO DE CACOAL Local: CLINICA DE OLHOS BRASIL Local: NOVA CLINICA INTEGRADA 
NOME CRM FUNÇÃO NOME CRM FUNÇÃO NOME CRM FUNÇÃO 
Stenio Emanuel S.de Macedo 3091 Presidente Edson Umino 2000 Presidente Keidimar Valerio de Oliveira 2005 Presidente 
Marcio Umino 1406 Membro Fernanda Akaki Umino 1877 Membro Anizabel Liberalino Martins 2006 Membro 
Edson Umino 2000 Membro Marcio Umino 1406 Membro Fernanda Akaki Umino 1877 Membro 
Anyzabel Liberalino Martins 2006 Suplente Stenio Emanuel S. de Macedo 3091 Suplente Marcio Umino 1406 Suplente 

JARU 
abr/17 mai/17 jun/17 

Local: CLINICA DIAGNOSIS Local: Clínica CLINMED Local: CONSULTRAN 
NOME CRM FUNÇÃO NOME CRM FUNÇÃO NOME CRM FUNÇÃO 
Daniel de Abreu Gonçalves 839 Presidente Sonia Beatriz Lopes Marreiros 1750 Presidente Ronaldo De Souza Cavalcante 882 Presidente 
Wanderley Antonio De Araujo 218 Membro Wanderley Antonio de Araujo 218 Membro Daniel de Abreu Gonçalves 839 Membro 
Sonia Beatriz Lopes Marreiros 1750 Membro Ronaldo De Souza Cavalcante 882 Membro Wanderley Antonio de Araujo 218 Membro 
Ronaldo de Souza Cavalcante 882 Suplente Daniel de Abreu Gonçalves 839 Suplente Sonia Beatriz Lopes Marreiros 1750 Suplente 

JI – PARANÁ 
abr/17 mai/17 jun/17 

Local: Clínica do TRANSITO Local: Clínica do TRANSITO Local: Clinica do TRÂNSITO 
NOME CRM FUNÇÃO NOME CRM FUNÇÃO NOME CRM FUNÇÃO 
Antonio Alves Madruga 443 Presidente Jaques Mendonça Ribeiro 354 Presidente Joao Durval R.T.Mendes 890 Presidente 
Levindo Custodio Primo 112 Membro Levindo Custodio Primo 112 Membro Valdely Helena Talamonte 1565 Membro 
Valdely Helena Talamonte 1565 Membro Nehil Alvarenga Lisboa Filho 407 Membro Nehil Alvarenga Lisboa Filho 407 Membro 
Jaques Mendonça Ribeiro 354 Suplente Valdely Helena Talamonte 1565 Suplente Jaques Mendonça Ribeiro 354 Suplente 

OURO PRETO DO OESTE 
abr/17 mai/17 jun/17 

Local: Hospital MATER DEI LTDA Local: Clínica PRESMED  Local: Clínica ULTRACARDIO 
NOME CRM FUNÇÃO Nome CRM FUNÇÃO Nome CRM FUNÇÃO 
Issa Artur Neme Godinho 1794 Presidente Denner Braun  1789 Presidente Felicia Naomi Tabuchi 228 Presidente 
Dener Braun 1789 Membro Felicia Naomi Tabuchi 228 Membro Issa Artur Neme Godinho 1794 Membro 
Felicia Naomi Tabuchi 228 Membro Jose Valter dos Santos 1647 Membro Jose Valter dos Santos 1647 Membro 
José Valter dos Santos 1647 Suplente Issa Artur Neme Godinho 1794 Suplente Dener Braun 1789 Suplente 

PORTO VELHO 
abr/17 mai/17 jun/17 

Local: Clínica META Local: Clínica MEPTRAN Local: Clínica Médica Jorge Teixeira 
Nome CRM FUNÇÃO Nome CRM FUNÇÃO Nome CRM FUNÇÃO 
Leonardo Moreira Pinto 1998 Presidente Rosa Alves Braga Oliveira 542 Presidente Alcirley Queiroz Costa 1559 Presidente 
João Paulo Cuadal Soares 2217 Membro Victor Jesus Villar Justiniano 441 Membro Samira Nazif Rasul 1778 Membro 
Sidronio Timoteo da Silva 184 Membro Sebastião Ferreira Campos 557 Membro Sergio Almeida Basano 1253 Membro 
Sergio Cardoso Gomes Ferreira 665 Suplente Claudio de Paula 824 Suplente Ovidio Rodrigues Tucunduva 

Neto 
360 Suplente 

ROLIM DE MOURA 
abr/17 mai/17 jun/17 

Local: Clinica de Olhos Utzumi Local: Clínica Médica Paulista Local: Clinica Menino Jesus 
NOME CRM FUNÇÃO NOME CRM FUNÇÃO NOME CRM FUNÇÃO 
Talita Sayuri Utzumi 2771 Presidente Rogério Machado Lopes 2558 Presidente Daniela de Melo Mota 1779 Presidente 
Luiz Toshio Utzumi 1163 Membro Daniela de Melo Mota 1779 Membro Talita Sayuri Utzumi 2771 Membro 
Rogerio Machado Lopes 2558 Membro Ivan Carlos Garcia Caramori 214 Membro Rogerio Machado Lopes 2558 Membro 
Ivan Carlos Garcia Caramori 214 Suplente Luiz Toshio Utzumi 1163 Suplente Luiz Toshio Utzumi 1163 Suplente 

VILHENA 
abr/17 mai/17 jun/17 

Local: Clinica Marco Tulio Costa Teodoro  Local: OFTALMOCENTRO Local: CEOP- CLINICA ESPECIALIZADA EM OLHOS E PELE 
NOME CRM FUNÇÃO NOME CRM FUNÇÃO NOME CRM FUNÇÃO 
Marco Tulio de Freitas Teodoro 3357 Presidente Claudio de Oliveira Vieira 1379 Presidente Ricardo Marin D´Iglesias Vieira 1604 Presidente 
Rafael Albuquerque 1985 Membro Ricardo Marin D´Iglesias Vieira 1604 Membro Rafael Albuquerque 1985 Membro 
Celso Eduardo Machado 2895 Membro Marco Tulio de Freitas Teodoro 3357 Membro Celso Eduardo Machado 2895 Membro 
Ricardo Marin D´Iglesias Vieira 1604 Suplente Rafael Albuquerque 1985 Suplente Claudio de Oliveira Vieira 1379 Suplente 
         

JUNTA MÉDICA ESPECIAL 
GUAJARÁ MIRM 

abr/17 mai/17 jun/17 
Local: Clínica Yamashita & Bardy Ltda Local: Centro Médico Dimel Local: Clínica Yamashita & Bardy Ltda 
NOME CRM FUNÇÃO NOME CRM FUNÇÃO NOME CRM FUNÇÃO 
Silvio Takashi Fukuda Yamashita 280 Presidente Fredy Torrico Orellana 1240 Presidente Silvio Takashi Fukuda Yamashita  280 Presidente 
Fredy Torrico Orellana 1240 Membro Silvio Takashi Fukuda Yamashita 280 Membro Fredy Torrico Orellana 1240 Membro 
Vicente de Paulo B. Rodrigues 250 Membro Vicente de Paulo B. Rodrigues 250 Membro Vicente de Paulo B. Rodrigues 250 Membro 

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
abr/17 mai/17 jun/17 

Local: Clínica Dr. João Batista L. de Macedo Local: Clínica Dr. João Batista L. de Macedo Local: Clínica Dr. João Batista L. de Macedo 
NOME CRM FUNÇÃO NOME CRM FUNÇÃO NOME CRM FUNÇÃO 
João Batista Lourenço de 
Macedo 

963 Presidente Aélvia de Jesus Borges 946 Presidente João Batista Lourenço de 
Macedo 

963 Presidente 

Aélvia de Jesus Borges 946 Membro João Batista Lourenço de 
Macedo 

963 Membro Aélvia de Jesus Borges 946 Membro 

Eder Pereira da Cruz 1833 Membro Johnny Rodrigues da Silva 2054 Membro Eder Pereira da Cruz 1833 Membro 
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JUNTA PSICOLÓGICA RECURSAL 
PORTO VELHO 

abr/17 mai/17 jun/17 
Local: Espaço Clínico Local: DN CONSULTORIA EM MARKETING E 

PSICOLOGIA LTD Local: Instituto Vida Plena 
NOME CRP FUNÇÃO NOME CRP FUNÇÃO NOME CRP FUNÇÃO 
Jaqueline Cardoso Rodrigues 
Barbosa 

20/0419
7 

Presidente Maria Nilce Rodrigues de Sá 20/0270 Presidente Myrian Alvares Oliveira 20/3483 Presidente 

Patricia Souza Cunha 20/1862 Membro Alessandra Barros Pereira 20/0332
3 

Membro Ivanilda Santos de Oliveira 20/354 Membro 

Fabiola Woida 20/1098 Membro Iris Lucia Caye Oliveira 20/696 Membro Risomar Ferreira de Souza 20/1000 Membro 

Aline Martins da Silva 
20/4370 Suplente Daniele Mejia Cavalcante 20/0106

8 
Suplente Zilma Guimaraes Watanabe 20/1146 Suplente 

ARIQUEMES 
abr/17 mai/17 jun/17 

Local: Clínicas de Olhos e Psicologia Dario Bender Local: Clínica AVALIAR Local: UNICLIN 
NOME CRP FUNÇÃO NOME CRP FUNÇÃO NOME CRP FUNÇÃO 
Alessandra Barreto Moreira 20/1828 Presidente Maria da Costa Oliveira 20/5738 Presidente Edi de Oliveira 20/0936 Presidente 
Maria da Costa Oliveira 20/ 

05738 
Membro Catia Raquel Pontes Godoy dos 

Santos 
20/3957 Membro Alessandra Barreto Moreira 20/1828 Membro 

Maria Cristina Roman Soares 20/0313 Membro Alessandra Barreto Moreira 20/1828 Membro Maria Cristina Roman Soares 20/0313 Membro 
Edi de Oliveira 20/0936 Suplente Maria Cristina Roman Soares 20/0313 Suplente Cátia Raquel Pontes Godoy dos 

Santos 
20/3957 Suplente 

JARU 
abr/17 mai/17 jun/17 

Local: CPA Clinica De Psicologia Aplicada Local: Clinica de Desenvolvimento Humano Local: CPA Clinica De Psicologia Aplicada 
NOME CRP FUNÇÃO NOME CRP FUNÇÃO NOME CRP FUNÇÃO 
Adilson Lopes de Carvalho 20/1218 Presidente Ivani Lourena de Castro 20/0111 Presidente Adilson Lopes de Carvalho 20/1218 Presidente 
Francisca Maria da Silva 20/1069 Membro Séfora Peraro Moreno 20/0835 Membro Sefora Peraro Moreno 20/0835 Membro 
Ivani Lourena de Castro 20/0111 Membro Francisca Maria da Silva 20/1069 Membro Francisca Maria da Silva 20/1069 Membro 
Séfora Peraro Moreno 20/0835 Suplente Adilson Lopes de Carvalho 20/1218 Suplente Ivani Lourena de Castro 20/0111 Suplente 

JI - PARANÁ 
abr/17 mai/17 jun/17 

Local: Clinica PSICONSULTORIA Local: PSICOCLÍNICA Local: Psique - Clinica de Psicologia 
NOME CRP FUNÇÃO NOME CRP FUNÇÃO NOME CRP FUNÇÃO 
Paulo Dagios 20/2341 Presidente  Ângelo Rodney Coelho 20/2061 Presidente Carla Celene Ferreira 20/5643 Presidente 
Anelise Maria Dalbem 20/4035 Membro Ana Franciely Mendes 20/3745 Membro Anelise Maria Dalbem 20/4035 Membro 
Carla Celene Ferreira 20/5643 Membro Ana Lourdes Lucas Arantes 20/0368 Membro Maria Elvidia Zenaide de Holanda 20/2070 Membro 
Ana Lourdes Lucas Arantes 20/0368 Suplente Anelise Maria Dalbem 20/4035 Suplente Angelo Rodney Coelho 20/2061 Suplente 

CACOAL 
abr/17 mai/17 jun/17 

Local: CIAP Educacional Local: Clinica Perfil Local: Clinica Perfil 
NOME CRP FUNÇÃO NOME CRP FUNÇÃO NOME CRP FUNÇÃO 
Maria Izabel Pereira Carneiro 20/2361 Presidente Nadja Maria Pereira Ricardo 20/0176 Presidente Carla Ilara Almeida Vieira 20/1585 Presidente 
Nadja Maria Pereira Ricardo 20/0176 Membro Carla Ilara Almeida Vieira 20/1585 Membro Maria Izabel Pereira Carneiro 20/2361 Membro 
Carla Ilara Almeida Vieira 20/1585 Membro Maria Izabel Pereira Carneiro 20/2361 Membro Nadja Maria Pereira Ricardo 20/0176 Membro 

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
abr/17 mai/17 jun/17 

Local: Centro Psicológico Fazecox Local: Centro Psicológico Fazecox Local: Centro Psicológico Fazecox 
NOME CRP FUNÇÃO NOME CRP FUNÇÃO NOME CRP FUNÇÃO 
Mariza Aparecida Fazecox Balen 20/2359 Presidente Mariza Aparecida Fazecox Balen 20/2359 Presidente Mariza Aparecida Fazecox Balen 20/2359 Presidente 
Ingred Veloso Felix 20/3528 Membro Joseliza Ribeiro Mustafa 20/0787 Membro Ingred Veloso Felix 20/3528 Membro 
Joseliza Ribeiro Mustafá 20/0787 Membro Ingred Veloso Felix 20/3528 Membro Joseliza Ribeiro Mustafa 20/0787 Membro 

ROLIM DE MOURA 
abr/17 mai/17 jun/17 

Local: Clínica Psicológica Menino Jesus Local: Clínica Médica Paulista Local: Médica Paulista 
NOME CRP FUNÇÃO NOME CRP FUNÇÃO NOME CRP FUNÇÃO 
Vanessa Soares da Silva 20/4785 Presidente  Vinicius Santana Soares 20/4290 Presidente Adriana Teles de Carvalho                                                 20/1458 Presidente 
Adriana Teles de Carvalho                                                 20/1458 Membro Adriana Teles de Carvalho                        20/1458 Membro Vinicius Santana Soares 20/4290 Membro 
Isabela Fernanda Bettiol 20/0416

1  
Membro Vanessa Soares da Silva 20/4785 Membro Isabela Fernanda Bettiol 20/04161  Membro 

Vinicius Santana Soares 
20/4290 Suplente Isabela Fernanda Bettiol 20/0416

1  
Suplente Vanessa Soares da Silva 20/4785 Suplente 

VILHENA 
abr/17 mai/17 jun/17 

Local: CLINI SAUDE Local: Psicólogos Associados SS Ltda Local: Psicólogos Associados SS Ltda 
NOME CRP FUNÇÃO NOME CRP FUNÇÃO NOME CRP FUNÇÃO 
Sonia Aparecida de Souza Reis 20/6163 Presidente Jane Jussara Marmentini 20/0860 Presidente Gisele Cristiane Teles Paiva 20/3717 Presidente 
Lucia Maria Barbosa Nakayama                              20/0187 Membro Maria Marta Gomes de Oliveira 20/3747 Membro Sonia Aparecida de Souza Reis 20/6163 Membro 
Maria Marta Gomes de Oliveira 20/3747 Membro Gisele Cristiane Teles Paiva 20/3717 Membro Jane Jussara Marmentini 20/0860 Membro 
Jane Jussara Marmentini 20/0860 Suplente Sonia Aparecida de Souza Reis 20/6163 Suplente Maria Marta Gomes de Oliveira 20/3747 Suplente 
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SECRETARIA DE JUSTIÇA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 2101-00327-00/2017

Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela equipe
técnica do Controle Interno através do Parecer nº 252/D/2017/ACI/SEJUS,
opinando pela regularidade da prestação de contas de diárias da Secretaria
de Estado de Justiça - SEJUS.

Diante do exposto a despesa encontra-se de acordo com as normas
aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE
MARÇO DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo
18, encaminho o referido.

  VALDEMIR CARLOS DE GOES
Diretor Executivo/SEJUS

Mat: 100054817
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência
de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do(s)
beneficiário (s) SAVIO RICARDO DA SILVA BEZERRA, SEBASTIÃO PACHECO
DA SILVA   no Sistema Integrado de Administração Financeira dos Estados e
Municípios – SIAFEM. Tornar Público a presente Homologação nos termos do
DECRETO 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto velho- RO 04 de abril de 2017.

SIRLENE BASTOS
Secretaria Adjunta/SEJUS

Mat. 3000247122

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 2101-00326-00/2017

Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela equipe
técnica do Controle Interno através do Parecer nº 250/D/2017/ACI/SEJUS,
opinando pela regularidade da prestação de contas de diárias da Secretaria
de Estado de Justiça - SEJUS.

Diante do exposto a despesa encontra-se de acordo com as normas
aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE
MARÇO DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo
18, encaminho o referido.

  VALDEMIR CARLOS DE GOES
Diretor Executivo/SEJUS

Mat: 100054817
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência
de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do(s)
benef ic iár io (s)  JOSE RIBAMAR CASTRO GUIMARAES, RODRIGO
FERNANDES DE SOUSA   no Sistema Integrado de Administração Financeira
dos Estados e Municípios – SIAFEM. Tornar Público a presente Homologação
nos termos do DECRETO 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto velho- RO 04 de abril de 2017.

SIRLENE BASTOS
Secretaria Adjunta/SEJUS

Mat. 3000247122

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 2101-00370-00/2017

Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela equipe
técnica do Controle Interno através do Parecer nº 249/D/2017/ACI/SEJUS,
opinando pela regularidade da prestação de contas de diárias da Secretaria
de Estado de Justiça - SEJUS.

Diante do exposto a despesa encontra-se de acordo com as normas
aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE
MARÇO DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo
18, encaminho o referido.

  VALDEMIR CARLOS DE GOES
Diretor Executivo/SEJUS

Mat: 100054817
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência
de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do(s)
beneficiário (s) JOSE RIBAMAR CASTRO GUIMARAES, RODRIGO FERNANDES
DE SOUSA, GEZO LIRA DE PAULA   no Sistema Integrado de Administração
Financeira dos Estados e Municípios – SIAFEM. Tornar Público a presente Ho-
mologação nos termos do DECRETO 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto velho- RO 04 de abril de 2017.

SIRLENE BASTOS
Secretaria Adjunta/SEJUS

Mat. 3000247122

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 2101-00262-00/2017

Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela equipe
técnica do Controle Interno através do Parecer nº 253/D/2017/ACI/SEJUS,
opinando pela regularidade da prestação de contas de diárias da Secretaria
de Estado de Justiça - SEJUS.

Diante do exposto a despesa encontra-se de acordo com as normas
aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE
MARÇO DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo
18, encaminho o referido.

  VALDEMIR CARLOS DE GOES
Diretor Executivo/SEJUS

Mat: 100054817
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência
de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do(s)
beneficiário (s) MESAQUE ANTONIO DE ALMEIDA, ANTONIO MARCOS DE
LIMA, NIVERCINDO BARROS DA SILVA   no Sistema Integrado de Administra-
ção Financeira dos Estados e Municípios – SIAFEM. Tornar Público a presente
Homologação nos termos do DECRETO 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto velho- RO 04 de abril de 2017.

SIRLENE BASTOS
Secretaria Adjunta/SEJUS

Mat. 3000247122

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 2101-00332-00/2017

Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela equipe
técnica do Controle Interno através do Parecer nº 251/D/2017/ACI/SEJUS,
opinando pela regularidade da prestação de contas de diárias da Secretaria
de Estado de Justiça - SEJUS.

Diante do exposto a despesa encontra-se de acordo com as normas
aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE
MARÇO DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo
18, encaminho o referido.

  VALDEMIR CARLOS DE GOES
Diretor Executivo/SEJUS

Mat: 100054817

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência
de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do(s)
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beneficiário (s) AMARILDO DIONISIO DA SILVA, ALAN CRISTIAN QUEIROZ DA
SILVA E EVANDRO EVARISTO FIGUEIREDO   no Sistema Integrado de Adminis-
tração Financeira dos Estados e Municípios – SIAFEM. Tornar Público a presente
Homologação nos termos do DECRETO 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto velho- RO 04 de abril de 2017.

SIRLENE BASTOS
Secretaria Adjunta/SEJUS

Mat. 3000247122

PORTARIA Nº. 806/GAB/SEJUS   Porto Velho, 03 de abril de 2017.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções que lhes são conferidas pelo Art. 71 da Constituição Estadual e da Lei
Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públi-
cos do Estado de Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor LUCIANO BENEDITO DOS ANJOS,
Socioeducador, matrícula nº300116970, para responder interinamente pela
função de Diretor Geral FG-04 da Unidade Socioeducativa de Cacoal, em
substituição do servidor DANIEL GARCIA DO AMARAL, matrícula 300093193,
no período de 01.04.2017 à 30.04.2017, por estar de Ferias.

Publique-se, Registre-se e, Cumpra-se.

    SIRLENE BASTOS
Secretaria Adjunta de Estado de Justiça

Matrícula nº300024122

PORTARIA Nº. 807/GAB/SEJUS   Porto Velho, 03 de abril de 2017.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções que lhes são conferidas pelo Art. 71 da Constituição Estadual e da Lei
Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públi-
cos do Estado de Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora CARMEM LÚCIA DE ARAÚJO SILVA,
Socioeducador, matrícula nº300131618, para responder interinamente pela fun-
ção de Diretor Geral FG-06 do Centro de Atendimento Socioeducativo de Ji-
Paraná, em substituição do servidor LUIS CARLOS PEREIRA, matrícula
300055919, no período de 01.04.2017 à 30.04.2017, por estar em gozo  de Ferias.

Publique-se, Registre-se e,  Cumpra-se.

    SIRLENE BASTOS
Secretaria Adjunta de Estado de Justiça

Matrícula nº300024122

PORTARIA Nº. 808/GAB/SEJUS   Porto Velho, 03 de abril de 2017.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções que lhes são conferidas pelo Art. 71 da Constituição Estadual e da Lei
Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públi-
cos do Estado de Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR ,  o servidor LEANDRO FOGAÇA PERUCHI,
Socioeducador, matrícula nº300093459, para responder interinamente pela
função de Monitor Chefe de Equipe-Plantonista FG-02 do Centro de Atendi-
mento Socioeducativo de Ji-Paraná, em substituição do servidor HELIONEY
DA COSTA OLIVEIRA, matrícula 300117140, no período de 01.04.2017 à
30.04.2017, por estar em gozo  de Ferias.

Publique-se, Registre-se e,  Cumpra-se.

    SIRLENE BASTOS
Secretaria Adjunta de Estado de Justiça

Matrícula nº300024122

PORTARIA Nº 809/GAB/SEJUS   Porto Velho - RO, 03 de abril de 2017.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 71 da Constituição Estadual e art. 52 da Lei
Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos
do Estado de Rondônia, conforme memorando nº 357/2017/GESAU/SEJUS.

RESOLVE:

RELOTAR, no Centro de Ressocialização Vale do Guaporé, a partir de 01
de abril de 2017, o (a) servidor (a) ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA
PIMENTEL ISHIGAMI, Assistente Social, matrícula nº 300116177, pertencente
ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, atualmente lotada
na Casa de Detenção  Dr. Jose Mario Alves da Silva.

Publique-se, Registre-se e, Cumpra-se.

SIRLENE BASTOS
Secretária Adjunta de Estado de Justiça

Mat.300024122

PORTARIA Nº. 810/GAB/SEJUS    Porto Velho/RO, 03 de abril de  2017.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções que lhes são conferidas pela Constituição Estadual, Art. 71, e Lei Com-
plementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos
do Estado de Rondônia;

Considerando a Lei Complementar nº 3.803, de 12.05.2016, publicada no
DOE nº 86, de 12.05.2016 que assegura a todos os servidores públicos
efetivos, civis e militares da Administração Pública Direta e Indireta do Estado
de Rondônia, a Licença-Paternidade, nos termos do inciso XIX, do artigo 7º, da
Constituição Federal.

Considerando que será concedida por 15 (quinze) dias consecutivos,
além dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1º, do artigo 10, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal, pelo nasci-
mento ou adoção de filhos, mediante a apresentação da certidão de nasci-
mento, do termo judicial de guarda ou adoção.

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, a(o)
servidor(a) RONEIR SILVA DIONÍSIO, Agente Penitenciário,  matrícula:
300089457, pertencente ao quadro efetivo de pessoal Civil do Estado de
Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça de Rondônia – SEJUS/
CASA DE DETENÇÃO COLORADO DO OESTE,   a partir da data do nascimento
de seu  filho, ocorrido em 14.03.2017

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

    SIRLENE BASTOS
Secretária Adjunta de Estado de Justiça

Mat.300024122

PORTARIA N.º 1075/2017/GAB/SEJUS  Porto Velho-RO, 03 de abril 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, conferidas na Lei Complementar nº 068/92, com suas alterações:

CONSIDERANDO o teor do oficio n. 0479/2017-PJMDO, de 22 de março
de 2017, que encaminha demais documentos, referente ao feito extrajudicial
em trâmite no Ministério Público de Machadinho do Oeste sob o n°
2017001010000102, versando sobre fuga de presos ocorrida em 13/12/2016,
que na ocasião os agentes penitenciários W. L. P., Agente Penitenciário,
matricula n. 300.117.249 e J. DA S. S., Agente Penitenciário, matrícula n.
300.120.537, em tese, eram os agentes responsáveis por ficar na laje da
Cadeia Pública de Machadinho D’Oeste, vigiando o banho de sol dos apenados
e, por volta das 08h20m, 03 (três) apenados empreenderam fuga, escalando
o muro de aproximadamente 05 (cinco) metros, sem que os agentes perce-
bessem, sendo que esses servidores supracitados, em tese, estariam desig-
nados unicamente a vigiar os apenados da quadra, possivelmente, agiram
com comportamento omissivo e negligente, na Cadeia Pública do Município de
Machadinho D’Oeste. Demais documentos que integrarão o processo Admi-
nistrativo Disciplinar: Ofício 0032/2017-PJMDO; Ofício 008/2017/CPMDO/SEJUS;
Convite 016/2017 – PJMDO; Convite 005/2017 – PJMDO; Convite 017/2017 –
PJMDO; Convite 018/2017 – PJMDO e Termos de Declaração.
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Vale ressaltar que, a portaria instauradora do processo administrativo
disciplinar não é peça acusatória, até porque não há nesse momento proces-
sual servidor indiciado. Sua finalidade é dar início à constituição do procedi-
mento administrativo, com a indicação de servidores públicos para apurar
eventual ilícito administrativo. Não há, pois, que se falar em nulidade pela não
indicação detalhada dos fatos e da tipificação penal administrativa.

 Desse modo, tendo em vista a natureza dos interesses envolvidos, so-
breleva a importância de se impor a instauração de Procedimento Administra-
tivo Disciplinar para apurar a conduta que lhe são imputadas, devendo, ser
aplicado o princípio do devido processo legal, observado o preceito legal
estatuído da Lei 068/92.

RESOLVE:

I- INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, em face do servidor
W. L. P., Agente Penitenciário, matricula n. 300.117.249 e J. DA S. S., Agente
Penitenciário, matrícula n. 300.120.537, pelos fatos demonstrados acima.

II- DESIGNAR os servidores SIDNEY NOGUEIRA CORREIA, Agente Peni-
tenciário, matrícula 300.017.029  JUSSARA ARAUJO DE CASTRO
FLORENTINO, Agente Penitenciária, matrícula 300.041.414, e LUIZ FRANCIS-
CO CAVALCANTE MONTEIRO, Agente Penitenciário, matrícula 300.018.599,
para que sob a presidência do primeiro, conduzam os trabalhos do apuratório;

II-  A comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os atos ne-
cessários ao desempenho de suas funções;

IV- Dê-se ciência aos interessados.

Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Secretário de Estado de Justiça

Secretaria de Finanças

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 001/2017/SUPER/SEFIN-RO

Estabelece e Disciplina os procedimentos de conciliação,
controle e registro contábil da movimentação financeira das
contas bancárias das Unidades Gestoras do Poder Executivo
Estadual e dá outras providências.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições
conferidas pelo Decreto nº 20.288, de 17 de novembro de 2015; e

CONSIDERANDO Resolução CFC n. 1.282/2010 e alterações;

CONSIDERANDO Instrução Normativa n. 13/TCER-2004;

CONSIDERANDO Decreto Estadual n. 20.339 de 03 de dezembro de 2015,
que estabelece procedimentos para a regularização contábil dos débitos não
autorizados por ordem bancária;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 911 de 12 de dezembro de 2016
que estrutura o Sistema de Contabilidade do Poder Executivo Estadual; e

CONSIDERANDO Decreto Estadual n. 21.522, de 27 de dezembro de 2016,
que dispõe prazos para entrega de conciliação contábil das contas bancárias
da administração pública direta e indireta e medidas de coerção para o seu
cumprimento.

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Para fins dessa Instrução Normativa, considera-se:

I – Conta bancária: conta pessoa física ou jurídica cadastrada junto à institui-
ção bancária oficial, utilizada para movimentação dos recursos financeiros
públicos;

II – Conta Contábil: o nome técnico que identifica um componente patrimonial
(Ativo ou Passivo) ou um componente de resultado (Despesa ou Receita);

III – Extrato da conta: demonstrativo da movimentação de débitos e créditos de
uma conta bancária;

IV – Razão da Conta: demonstrativo dos lançamentos a débito e crédito de
uma conta contábil;

V – Conciliação da conta: comparativo entre as movimentações existentes em
uma conta bancária e a conta contábil;

VI - Conciliação bancária: conjunto de procedimentos técnico-contábeis
setoriais que visam comparar a movimentação financeira das contas corren-
tes e sua escrituração contábil setorial, evidenciando de forma detalhada as
possíveis diferenças existentes, informando quais registros deixaram de ser
computados em um ou outro, para fins de controle e eventuais ajustes.

VII – Documento de suporte: qualquer documento hábil, encaminhado em for-
mato físico ou eletrônico que comprove a transação na entidade do setor
público, utilizado para sustentação ou comprovação do registro contábil;

VIII – Notificação de Inconformidade Contábil: documento por meio do qual a
Superintendência de Contabilidade notificará a unidade gestora acerca das in-
consistências e inconformidades existentes quanto as informações prestadas;

IX - Créditos por Danos ao Patrimônio: os originados por atos comissivos ou
omissivos, que comprovadamente ou potencialmente, no caso de responsabi-
lidade em apuração, vierem a causar prejuízos ao erário.

Art. 2º Os procedimentos para assegurar o gerenciamento financeiro e a
fidedignidade das informações contábeis deverão ser observados de forma
contínua e ininterrupta com o objetivo de assegurar as características qualita-
tivas e as restrições da informação contábil.

CAPITULO II
OBRIGATORIEDADE

Art. 3º Os procedimentos dispostos nesta Instrução Normativa deverão
ser atendidos na sua integralidade, exigidos para os órgãos e entidades do
Poder Executivo Estadual e facultado para Ministério Público, Poder Judiciário,
Assembleia Legislativa e Tribunal de Contas Estadual.

CAPÍTULO III
CRITÉRIOS

Art. 4º As conciliações bancárias devem ser elaboradas pelas unidades
gestoras, autenticadas pelo ordenador de despesa e pelo profissional contábil
responsável, com as seguintes informações:
I - Órgão/Entidade;
II - Unidade;
III - Instituição bancária;
IV - Agência;
V - Conta bancária;
VI - Conta contábil;
VII - Mês/ano de referência;
VIII - Tipo de lançamento;
IX - Valor;
X - Data do lançamento;
XI - Providências adotadas;
XII - Identificação completa do responsável pelo preenchimento das informações;
XIII - Data da elaboração;
XIV - Gestor responsável; e
XV - Certidão de Regularidade Profissional

Art. 5º As informações apresentadas na conciliação bancária devem guar-
dar conformidade com o relatório de razão, emitido pelo SIAFEM, com os
extratos, avisos de lançamento e relações de documentos fornecidos pela
instituição financeira.

 Parágrafo único.  A soma do saldo final da conta corrente deverá ser igual
ao saldo correspondente do relatório de razão, emitido pelo SIAFEM.



Porto Velho, 07.04.2017DOE  N° 66 35

CAPÍTULO IV
COMPETÊNCIAS OU RESPONSABILIDADE

Art. 6º A movimentação bancária e demais procedimentos que envolvam a
uti lização dos recursos f inanceiros são de exclus iva competência dos
ordenadores de despesa de cada unidade gestora.

Art. 7º A responsabilidade pelo envio da conciliação bancária e seus
respectivos extratos à Superintendência de Contabilidade, conforme art. 1º
do Decreto nº 21.522/2016 é de cada ordenador de despesa e do profissional
contábil responsável pela unidade gestora.

Parágrafo único. As contas bancárias referentes aos recursos do Tesouro
Estadual serão conciliadas pela Gerência de Contas Bancárias do Tesouro,
subordinada à Secretaria de Estado de Finanças.

CAPITULO V
PROCEDIMENTOS

Art. 8º O setor contábil responsável de cada unidade gestora efetuará
diariamente a conciliação dos saldos contábeis e bancários, por meio dos
documentos de suporte, a qual deverá confrontar, fielmente, os registros dos
extratos bancários com os lançamentos correspondentes no Sistema Integrado
de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM.

Art. 9º Realizar-se-á, até o último dia útil do mês de ocorrência, o lançamento
no grupo de contas “Valores em Trânsito”, utilizando-se dos eventos correlatos
detalhados no Anexo I desta Instrução, para escrituração dos valores
identificados nas conciliações bancárias cujos débitos bancários não sejam
passíveis de registro em conta própria.

§ 1º O lançamento que trata o caput refere-se a saídas financeiras que
não cumpriram os estágios da despesa orçamentária e, portanto, não são
passíveis de reconhecimento em conta própria de variação patrimonial, mas
que, em virtude das características qualitativas da informação, devem ser
registradas de acordo com seus fatos geradores.

§ 2º Os saldos inscritos no grupo de contas “Valores em Trânsito” deverão
ser evidenciados no formulário constante no Anexo II – Saldo de Valores em
Trânsito, desta Instrução Normativa, preenchido, em duas vias, sem prejuízo
dos Anexos exigidos na IN n. 013/2004TCE-RO e suas alterações.

§ 3º Para as situações diversas às discriminadas no Anexo I desta
Instrução, a unidade gestora deverá comunicar à Superintendência de
Contabilidade, a qual incumbirá as orientações necessárias.

 Art. 10 As contas mencionadas no artigo anterior serão utilizadas para
registro a débito, em contrapartida à conta banco que receberá o lançamento
a crédito, resultando em um fato permutativo de contas do ativo circulante.

§1º O lançamento descrito no caput deverá guardar consonância entre o
saldo contábil e o bancário, viabilizando-se a evidenciação dos montantes
pendentes de regularização por diversos fatores, identif icáveis em cada
unidade gestora.

§2º Os lançamentos dos valores pendentes de regularização descritos
no caput não substituem as conciliações bancárias.

§3º A inscrição no grupo de contas “Valores em Trânsito” não extingue a
obrigatoriedade de cumprimento de todas as etapas da despesa orçamentária.

Art. 11 Os débitos inscritos nas contas “Valores em Trânsito” deverão ser
regularizados até 30 (trinta) dias após sua contabilização.

§ 1º O acompanhamento das medidas necessárias para a regularização
das contas “Valores em Trânsito” é de competência do ordenador de despesa
e do profissional contábil responsável pela unidade gestora, conforme art. 3º
do Decreto n. 20.339, 03 de dezembro de 2015.

§ 2º As dotações orçamentárias do órgão ou entidade serão destinadas
prioritariamente à regularização dos saldos citados no caput, cumprindo ao
titular da pasta promover todas as medidas assecuratórias à correta identifi-
cação e a plena regularização contábil no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 12 Expirado o prazo de 30 (trinta) dias para a regularização dos
“Valores em Trânsito”, e persistindo a pendência, dever-se-á:

I - Instaurar processo administrativo para apuração dos fatos;
II – A autoridade administrativa competente registrará individualmente os débi-
tos em apuração, consignando no lançamento contábil o número do processo
administrativo, instaurado na forma no inciso anterior;

III – A unidade gestora deverá oficiar à Controladoria Geral do Estado sobre os
“Valores em Trânsito” pendentes de regularização;

IV – A Superintendência de Contabilidade poderá oficiar à Controladoria Geral
do Estado sobre os “Valores em Trânsito” pendentes de regularização das
Unidades Gestoras.

 Art. 13 A Controladoria Geral do Estado deverá diligenciar junto a unidade
gestora, no prazo máximo de até 90 dias, a f im de assegurar as medidas
necessárias para a regularização das pendências.

  § 1º A Superintendência de Contabilidade poderá notificar o Gestor respon-
sável a fim de cientificá-lo dos valores inconsistentes e dos trâmites dispos-
tos no Decreto n. 20.339, 03 de dezembro de 2015, antes de findo o prazo de
90 (noventa) dias de diligências da Controladoria, por meio da Notificação de
Inconformidade Contábil - NIC, na forma do Anexo III desta Instrução Normativa.

§ 2º Ao término do prazo f ixado para a regularização das pendências, a
Controladoria Geral do Estado deverá informar a conclusão das diligências à
Superintendência de Contabilidade.

Art. 14 O não cumprimento dos dispositivos do Decreto n. 20.339 de 03 de
dezembro de 2015, como também, nesta Instrução Normativa, implicará na
emissão de comunicado via SIAFEM, em forma de notificação para que seja
feita as devidas regularizações.

§1º Exauridas as possibilidades de comunicação, observados os prazos e
procedimentos do Fluxograma que compõem este normativo, sem a devida
regularização, a Superintendência de Contabilidade poderá bloquear a emis-
são de Nota de Empenho, Execução de Programações de Desembolso e Or-
dem Bancaria da unidade gestora.

§2º A Controladoria Geral do Estado poderá solicitar o bloqueio previsto no
parágrafo anterior, devendo indicar especif icamente as inconsistências
contábeis que motivaram o seu pedido.

Art. 15 Os órgãos, as entidades e os fundos titulares de conta bancária
deverão solicitar o encerramento das contas sem movimentação há mais de
180 (cento e oitenta) dias, caso não exista justificativa para a manutenção
das mesmas.

 Parágrafo único. Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, cabe à
Gerência de Contas Bancárias do Tesouro, verificar junto à Instituição Finan-
ceira e, posteriormente, junto aos titulares de conta bancária, a existência de
contas que estão sem movimentação há mais de cento e oitenta dias e solicitar
que se verif ique a necessidade de manutenção ou encerramento dessas
contas.

 Art. 16 O encerramento de contas bancárias deve ocorrer conforme os se-
guintes procedimentos:

I – O titular da conta deve:

a) caso a conta bancária ainda tenha saldo, providenciar a transferência da
totalidade dos recursos, a fim de que não reste saldo na conta, antes de
solicitar o encerramento desta;

b) garantir que não exista saldo na correspondente conta contábil cadastrada
no SIAFEM antes de solicitar o encerramento da conta bancária e, caso exis-
ta, regularizar a situação;

c) solicitar à instituição financeira o bloqueio da conta a ser encerrada, a fim
de impedir o recebimento de depósitos e saques, garantindo que não haverá
lançamento posterior;

d) encaminhar ofício à Gerência de Contas Bancárias do Tesouro, solicitando
e justificando o encerramento da conta bancária; e

e) anexar ao ofício de solicitação de encerramento de conta, o extrato da
conta bancária a ser encerrada, demonstrando inexistência de saldo.

f) encaminhar à Superintendência de Contabilidade ofício de solicitação de
encerramento de conta junto ao Sistema SIAFEM e extrato da conta bancária
a ser encerrada, demonstrando inexistência de saldo.

II -  a instituição financeira enviará ao titular da conta confirmação do encerra-
mento da conta bancária.



Porto Velho, 07.04.201736    DOE  N° 66

CAPITULO VI
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 17 O saldo contábil, o bancário e o possível valor a regularizar deverão
ser compatíveis  e identif icáveis na concil iação bancária enviada à
Superintendência de Contabilidade.
Parágrafo único. O não atendimento ao caput sujeita à unidade gestora a
notificação, devolução da respectiva conciliação e demais medidas dispostas
no Decreto Estadual n. 21.522, de 27 de dezembro de 2016.

Art. 18 O Anexo II da conciliação consignará os valores lançados nas
contas de “Valores em Trânsito”, devendo apresentar seu saldo acumulado
até o mês.

CAPITULO VII
DO DANO

Art. 19 Transcorridos os prazos estipulados no Capítulo V dessa Instrução
Normativa, sem a devida regularização dos saldos contábeis em trânsito, bem
como não havendo identificação do responsável, a contabilidade setorial deverá
inscrevê-lo em Créditos por Dano ao Patrimônio, com assentamento do CPF da
autoridade administrativa competente à época do fato.

Art. 20 A instituição financeira terá prazo de 48 (quarenta e oito) horas
para apresentação dos comprovantes de pagamento (débitos bancários).

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do prazo previsto no caput,
os débitos deverão ser inscritos imediatamente em Apuração de
Responsabilidade pela unidade gestora responsável, com assentamento do
CNPJ da instituição financeira que lhe deu causa.

CAPITULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21 Fica instituída a Notificação de Inconformidade Contábil - NIC, que
será utilizada em último estágio antes do bloqueio via SIAFEM, na forma do
Anexo III.

Art. 22 Os valores inscritos no grupo de contas “Valores em Trânsito” não
regularizados dentro do exercício financeiro de ocorrência da despesa, devem
ser informados à Superintendência de Contabilidade até 31 de dezembro do
exercício corrente e devidamente evidenciados em Notas Explicativas às
Demonstrações Contábeis correspondentes.

Art. 23 Essa instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Instrução Normativa n. 001/2016/SUPER/SEFIN-RO.

Porto Velho, 28 de março de 2017.

Laila Rodrigues Rocha
Contadora Central de Análise de Demonstrativo Contábil-Financeiro

Gabriela Nascimento de Souza
Contadora Central de Conciliação Bancária

Rosilene Locks Greco
Diretora Central de Contabilidade

Luana Luiza G de Abreu Hey
Contadora Central de Normas

Luísa R. C. Bentes
Diretora de Normas e Acomp. Fiscal

José Carlos da Silveira
Superintendente de Contabilidade

Franco Maegaki Ono
Secretário Adjunto de Finanças

EVENTO 

Inscrição 

CONTA DESCRIÇÃO 

113810000 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALOR 

- 113810600 

VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A 

CURTO PRAZO 

540003 - CONTA D 

540004 - CTU 

113810611 

DÉBITOS BANCÁRIOS A REGULARIZAR 

ENERGIA ELETRICA 

113810612 

DÉBITOS BANCÁRIOS A REGULARIZAR ÁGUA 

ENCANADA 

113810613 

DÉBITOS BANCÁRIOS A REGULARIZAR 

TELEFONE 

113810614 DÉBITO ARRESTO JUDICIAL 

1138106XX DÉBITO BLOQUEIO JUDICIAL 

1135106XX DÉBITO PENHORAJUDICIAL 

113810615 DÉBITO SEQUESTRO JUDICIAL 

113810616 PAGAMENTO POR OFÍCIO A REGULARIZAR 

113810617  DESPESAS BANCÁRIAS A REGULARIZAR 

113810618 CONVÊNIOS A REGULARIZAR 

 

ANEXO II 

 

   ANEXO IN 001/2017/SUPER/SEFIN 

 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA 

Unidade Gestora: 

       

ANEXO II  – SALDO DE VALORES EM TRÂNSITO 

BANCO:       

AGÊNCIA:   MÊS:   

CONTA:   ANO:   

AVISOS DE DÉBITOS NÃO CONTABILIZADOS 

DOCUMENTO/ESPECIFICAÇÃO OBSERVAÇÃO DATA EMISSÃO  VALOR  

        

        

        

       

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

TOTAL    
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ANEXO III  

 

Notificação de Inconformidade Contábil - NIC NIC Nº ______/20____

Unidade Gestora:
Autoridade Administrativa:
CPF da Autoridade Administrativa:

Contabilista Responsável:
CPF: do Contabilista Responsável:
Nº do Registro de Classe:

Pendência de envio
Outros _________________________________________________________________________

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTABILIDADE

TIPO

Inconsistência
Inconformidade

Data Conta

Porto Velho - RO, ____ de ___________________________ de 20_____ .

Observações:
HISTÓRICO

DOCUMENTO DE SUPORTE
VALOR

Contador (a) Central
matrícula XXXXX

Contador (a) Central
matrícula XXXXX

Diretor (a) Central de 
Contabilidade

matrícula XXXXX

 
COORDENADORIA DA RECEITA ESTADUAL

1ª DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL
AGÊNCIA DE RENDAS

SETRI

SETRI/AR-PVH/1ªDRRE/CRE/SEFIN/GERO.
DATA: 05.04.2017.

Pelo presente Edital nº 011/2017/SETRI/AR-PVH/1ª DRRE/CRE/SEFIN/GERO,
atendendo o que preceitua o inciso III do Artigo número: 112 e 146 da Lei
número: 688 de 27 de dezembro de 1996, ficam os contribuintes abaixo arro-
lados, INTIMADOS, a pagar o crédito lançado através do respectivo Auto de
Infração ou oferecer defesa no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 6º dia da
publicação deste no Diário Oficial do Estado de Rondônia – D.O.E. - Rondônia,
sob pena de ser considerado REVEL, aplicando-se o que determina o Artigo
número: 127 do citado diploma legal.

1. Processo nº: 20172900600036.
        Suj. Passivo: Eder da Silva Thomaz - ME.
CNPJ/MF:  22.859.434/0002-65.

2. Processo nº: 20172700100038.
        Suj. Passivo: Rede de Drogarias e Distribuidora Brasil Ltda.
CNPJ/MF:  14.016.107/0001-32.

3. Processo nº: 20172700100042.
        Suj. Passivo: Rede de Drogarias e Distribuidora Brasil Ltda.
CNPJ/MF:  14.016.107./0001-32.

4. Processo nº: 20172700100044.
        Suj. Passivo: Rede de Drogarias e Distribuidora Brasil Ltda.
CNPJ/MF:  14.016.107./0001-32.

5. Processo nº: 20172900100110.
        Suj. Passivo: T. D. S. Comércio de Beneficiamento de Madeiras Eireli -
EPP.
CNPJ/MF:  14.517.489/0001-88.

6. Processo nº: 20172700100140.
        Suj. Passivo: L G Construtora e Instaladora Ltda - ME.
CNPJ/MF:  06.189.257/0001-10.

7. Processo nº: 20172700100197.
        Suj. Passivo: Cleidiomar Lima da Silva Alimentos Eireli - EEP.
CNPJ/MF:  84.717.446/0001-21.

Porto Velho-RO, 05 de Abril de 2017.

 Dilson Lélis Seabra de Souza
Agente de Rendas

1ª DRRE

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TERMO DE RECONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DA DESPESA
Processo nº 01.2301.00017-00/2011

A Secretária Adjunta de Estado da Secretaria de Assistência So-
cial – SEAS torna público a quem possa interessar pelo presente instrumento,
considerando o Processo Administrativo nº 01.2301.00017-00/2011, confor-
me Justificativa fls. 4671, bem como o teor do Relatório de Execução dos
Serviços Prestados, fls. 4564, RECONHEÇO E HOMOLOGO o presente débito
no valor de R$ 108.805,45 (cento e oito mil, oitocentos e cinco reais e quaren-
ta e cinco centavos),  junto a Empresa PROTEÇÃO MÁXIMA VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA EPP, por tratar-se de despesa realizada no período de 01
a 19 de janeiro de 2017, referente a prestação de serviços  de Vigilância nas
unidades da Secretaria de Estado de Assistência e do Desenvolvimento Soci-
al - SEAS, que deverá ser devidamente publicado no Diário Oficial  do Estado,
em cumprimento aos princípios constitucionais que regulam a Administração
Pública, em especial o da publicidade. Porto Velho, 10 de Março de 2017.

.
Marionete Sana Assunção

Secretária Adjunta de Estado de Assistência Social

TERMO DE RECONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DA DESPESA
Processo nº 01.2301.00030-00/2015

A Secretária Adjunta de Estado da Secretaria de Assistência So-
cial – SEAS torna público a quem possa interessar pelo presente instrumento,
considerando o Processo Administrativo nº 01.2301.00030-00/2015, confor-
me Justificativa fls. 846, bem como o teor do Relatório de Execução dos
Serviços Prestados, fls. 744, RECONHEÇO E HOMOLOGO o presente débito
no valor de R$ 7.990,79 (sete mil, novecentos e noventa reais e setenta e
nove centavos),  junto a Empresa LAURENIO VIEIRA DE ALENCAR - ME, por
tratar-se de despesa realizada no período de Dezembro de 2016, referente a
prestação de serviços  de Limpeza no TUDO AQUI de Ji-Paraná da Secretaria
de Estado de Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, que deverá
ser devidamente publicado no Diário Oficial  do Estado, em cumprimento aos
princípios constitucionais que regulam a Administração Pública, em especial o
da publicidade. Porto Velho, 29 de Março de 2017.

Marionete Sana Assunção
Secretária Adjunta de Estado de Assistência Social
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TERMO DE RECONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DA DESPESA
Processo nº 01.2301.00063-00/2015

A Secretária Adjunta de Estado da Secretaria de Assistência So-
cial – SEAS torna público a quem possa interessar pelo presente instrumento,
considerando o Processo Administrativo nº 01.2301.00063-00/2015, confor-
me Justificativa fls. 1495, bem como o teor do Relatório de Execução dos
Serviços Prestados, fls. 1465, RECONHEÇO E HOMOLOGO o presente débito
no valor de R$ 2.995,20 (dois mil, novecentos e noventa e cinco reais e vinte
centavos), junto a Empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, por tratar-se de
despesa realizada no período de 01 a 18 de janeiro de 2017, referente a
prestação de serviços  de manutenção e peças veículos para a Secretaria de
Estado de Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, que deverá ser
devidamente publicado no Diário Oficial  do Estado, em cumprimento aos prin-
cípios constitucionais que regulam a Administração Pública, em especial o da
publicidade. Porto Velho, 10 de Março de 2017.

Marionete Sana Assunção
Secretária Adjunta de Estado de Assistência Social

TERMO DE RECONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DA DESPESA
Processo nº 01.2301.00125-00/2012

A Secretária Adjunta de Estado da Secretaria de Assistência So-
cial – SEAS torna público a quem possa interessar pelo presente instrumento,
considerando o Processo Administrativo nº 01.2301.00125-00/2012, confor-
me justificativa fls. 2988, bem como o teor do Relatório de Execução dos
Serviços Prestados, fls. 2866, RECONHEÇO E HOMOLOGO o presente débito
no valor de R$ 116.192,30 (cento e dezesseis mil cento e noventa e dois reais
e trinta centavos), junto a Empresa TEC NEWS EIRELE -EPP, por tratar-se de
despesa realizada no período de Dezembro 2016, referente a prestação de
serviços de orientação, informação e supervisão para a secretaria de estado
de assistência e do desenvolvimento social - SEAS, que deverá ser devida-
mente publicado no Diário Oficial  do Estado, em cumprimento aos princípios
constitucionais que regulam a Administração Pública, em especial o da publici-
dade. Porto Velho, 10 de Março de 2017.

Marionete Sana Assunção
Secretária Adjunta de Estado de Assistência Social

TERMO DE RECONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DA DESPESA
Processo nº 01.2301.00163-00/2015

A Secretária Adjunta de Estado da Secretaria de Assistência So-
cial – SEAS torna público a quem possa interessar pelo presente instrumento,
considerando o Processo Administrativo nº 01.2301.00163-00/2015, confor-
me Justificativa fls. 1033, bem como o teor do Relatório de Execução dos
Serviços Prestados, fls. 979, RECONHEÇO E HOMOLOGO o presente débito
no valor de R$ 37.037,76 (trinta e sete mil, e trinta e sete reais e setenta e seis
centavos),  junto a Empresa G. J. SEG. VIGILÂNCIA LTDA ME, por tratar-se
de despesa realizada no período de Dezembro 2016, referente a prestação
de serviços  do Vigilância do TUDO AQUI de Rolim de Moura para a Secretaria
de Estado de Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, que deverá
ser devidamente publicado no Diário Oficial  do Estado, em cumprimento aos
princípios constitucionais que regulam a Administração Pública, em especial o
da publicidade. Porto Velho, 20 de Março de 2017.

Marionete Sana Assunção
Secretária Adjunta de Estado de Assistência Social

TERMO DE RECONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DA DESPESA
Processo nº 01.2301.00271-00/2015

A Secretária Adjunta de Estado da Secretaria de Assistência So-
cial – SEAS torna público a quem possa interessar pelo presente instrumento,
considerando o Processo Administrativo nº 01.2301.00271-00/2015, confor-
me Justificativa fls. 647, bem como o teor do Relatório de Execução dos
Serviços Prestados, fls. 496 e 551, RECONHEÇO E HOMOLOGO o presente
débito no valor de R$ 72.718,02  (setenta e dois mil,setecentos e dezoito reais
e dois centavos),  junto a Empresa HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL
LTDA, por tratar-se de despesa realizada no período de Novembro e Dezem-
bro 2016, referente a prestação de serviços  do Sistema de Ar Condicionado
do TUDO AQUI de Porto Velho para a Secretaria de Estado de Assistência e do
Desenvolvimento Social - SEAS, que deverá ser devidamente publicado no
Diário Oficial  do Estado, em cumprimento aos princípios constitucionais que
regulam a Administração Pública, em especial o da publicidade. Porto Velho, 10
de Março de 2017.

Marionete Sana Assunção
Secretária Adjunta de Estado de Assistência Social

TERMO DE RECONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DA DESPESA
Processo nº 01.2301.00330-00/2012

A Secretária Adjunta de Estado da Secretaria de Assistência So-
cial – SEAS torna público a quem possa interessar pelo presente instrumento,
considerando o Processo Administrativo nº 01.2301.00330-00/2012, confor-
me Justificativa fls. 1435, bem como o teor do Relatório de Execução dos
Serviços Prestados, fls. 1416, RECONHEÇO E HOMOLOGO o presente débito
no valor de R$ 9.901,54 ( nove mil, novecentos e um reais e cinquenta e quatro
centavos),  junto a Empresa BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, por
tratar-se de despesa realizada no período de Dezembro de 2016, referente a
prestação de serviços  de Correios nas unidades da Secretaria de Estado de
Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, que deverá ser devidamen-
te publicado no Diário Oficial  do Estado, em cumprimento aos princípios cons-
titucionais que regulam a Administração Pública, em especial o da publicidade.
Porto Velho, 10 de Março de 2017.

Marionete Sana Assunção
Secretária Adjunta de Estado de Assistência Social

TERMO DE RECONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DA DESPESA
Processo nº 01.2301.00023-00/2014

A Secretária Adjunta de Estado da Secretaria de Assistência Social
– SEAS torna público a quem possa interessar pelo presente instrumento,
considerando o Processo Administrativo nº 01.2312.0023-00/2014, conforme
Justificativa fls. 1114, bem como o teor do Relatório de Execução dos Serviços
Prestados, fls. 1073 e 1089, RECONHEÇO E HOMOLOGO o presente débito no
valor de R$ 37.133,18 (trinta e sete mil, cento e trinta e três reais e dezoito
centavos), junto a Empresa LUMIAR LAVANDERIA E SERVIÇOS LTDA EPP,
por tratar-se de despesa realizada no período de Outubro e Novembro de 2016,
referente a prestação de serviços  Lavanderia na unidade da Casa do Ancião
para a Secretaria de Estado de Assistência e do Desenvolvimento Social -
SEAS, que deverá ser devidamente publicado no Diário Oficial  do Estado, em
cumprimento aos princípios constitucionais que regulam a Administração Públi-
ca, em especial o da publicidade. Porto Velho, 20 de Março de 2017.

.
Marionete Sana Assunção

Secretária Adjunta de Estado de Assistência Social

TERMO DE RECONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DA DESPESA
Processo nº 01.2301.00238-00/2015

A Secretária Adjunta de Estado da Secretaria de Assistência So-
cial – SEAS torna público a quem possa interessar pelo presente instrumento,
considerando o Processo Administrativo nº 01.2312.00238-00/2015, conforme
Justificativa fls. 568, bem como o teor do Relatório de Execução dos Serviços
Prestados, fls. 549, RECONHEÇO E HOMOLOGO o presente débito no valor de
R$ 19.764,57 (dezenove mil, setecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta
e sete centavos), junto a Empresa LUMIAR LAVANDERIA E SERVIÇOS LTDA
EPP, por tratar-se de despesa realizada no período de Dezembro de 2016,
referente a prestação de serviços  Lavanderia na unidade da Casa do Ancião
para a Secretaria de Estado de Assistência e do Desenvolvimento Social -
SEAS, que deverá ser devidamente publicado no Diário Oficial  do Estado, em
cumprimento aos princípios constitucionais que regulam a Administração Públi-
ca, em especial o da publicidade. Porto Velho, 20 de Março de 2017.

Marionete Sana Assunção
Secretária Adjunta de Estado de Assistência Social

PORTARIA Nº 122/COAF/SEAS - 2017 Porto Velho-RO, 30 de março de 2017.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEAS, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 224, de 04 de
janeiro de 2000, Decreto de Nomeação de 03 de agosto de 2015, publicado no
DOE nº 2.753, de 04 de agosto de 2015.

R E S O L V E:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para compor a
Comissão encarregada de receber e examinar, no que diz respeito à quantida-
de e a qualidade de materiais de construção, elétricos e outros serviços
relacionados a obras civil realizados nas unidades do Tudo Aqui de Porto
Velho, Ji-Paraná e Rolim de Moura referente ao exercício de 2017, devendo
proceder para este fim, conforme o disposto na letra “b” dos itens I e II do
artigo 73, da Lei Federal nº 8.666/1993.
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1. ADRIANA EMILIA BAPTISTA, matricula nº 300104792, Coordenadora
Estadual do Tudo Aqui (Presidente);
2. LUIS CLAUDIO CARRATTE, matricula nº 300137530, Gerente de
Patrimônio e Almoxarifado (Membro);
3. CLAITON DE OLIVEIRA SOUZA, matricula nº 300111950, Assessor Es-
pecial III (Membro).

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos legais a contar de 20 de março até o dia 31 de
dezembro de 2017.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIONETE SANA ASSUNÇÃO
Secretária Adjunta de Estado da Assistência e

 do Desenvolvimento Social - SEAS

PORTARIA Nº 129/2017-GAB/SEAS   Porto Velho (RO), 05 de Abril de 2017.

RESOLVE:
RETIFICAR os termos da Portaria nº 080/2017-GAB/SEAS, publicado no

DOE/RO nº 59 de 29.03.2017.

Onde se lê: Nos períodos de 31/03/2017 a 31/03/2017.

Leia-se: Nos períodos de 30/03/2017 a 31/03/2017.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIONETE SANA ASSUNÇÃO
Secretária Adjunta de Estado da Assistência

 e do Desenvolvimento Social

PORTARIA Nº 130/2017-GAB/SEAS  Porto Velho (RO), 05 de abril de 2017.

A Secretária de Estado da Assistência e do Desenvolvimento So-
cial, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-
tar nº 224, de 04 de janeiro de 2.000, Decreto de Nomeação de 01 de junho de
2016, publicado no DOE nº 101, de 06 de junho de 2016.

Considerando o memorando n° 102/CODH/SEAS, 04 de abril de 2017.

Resolve:

Art. 1º- Autorizar o deslocamento da servidora abaixo relacionada ao
município de Ariquemes, para averiguar possíveis irregularidades em
inexistência de infraestrutura de Associação Beneficente e Casa de Apoio
Caridade e Fé. No período de 06/04/2017 a 07/04/2017.

Nome Djanira Maria da Silva
Matrícula  300131083
Lotado Porto Velho

Art. 2º- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis
para servidores lotados na capital e de 10 (dez) dias úteis, para os lotados no
interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3º- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação
de contas estabelecido no parágrafo anterior, implicará o lançamento do débi-
to na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de
novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento, as diárias correspondentes à viagem que, por quaisquer cir-
cunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando o retor-
no ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE
e respectivo comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado
das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

HÉRIKA LIMA FONTENELE
Secretária de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social

PORTARIA Nº 131/2017-GAB/SEAS  Porto Velho (RO), 05 de abril de 2017.

A Secretária Adjunta de Estado da Assistência e do Desenvolvi-
mento Social, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar nº 224, de 04 de janeiro de 2.000, Decreto de Nomeação de 03
de agosto de 2015, publicado no DOE nº 2753, de 04 de agosto de 2015.

Considerando o memorando n° 047/GAB/SEAS, 04 de abril de 2017.

Resolve:

Art. 1º- Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo aos municípios
de Jaru e Ouro Preto do Oeste, para participar da abertura de cadastro no
município de Jaru e Reunião descentralizada (Conselho de Assistência Social)
em Ouro Preto do Oeste. No período de 06/04/2017 a 07/04/2017.

Nome Hérika Lima Fontenele
Matrícula  300056914
Lotado Porto Velho

Nome José Carlos Monteiro Gadelha
Matrícula  300134815
Lotado Porto Velho

Nome Fábio da Silva Elias
Matrícula  300113092
Lotado Porto Velho

Art. 2º- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis
para servidores lotados na capital e de 10 (dez) dias úteis, para os lotados no
interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3º- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação
de contas estabelecido no parágrafo anterior, implicará o lançamento do débi-
to na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de
novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento, as diárias correspondentes à viagem que, por quaisquer cir-
cunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando o retor-
no ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE
e respectivo comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado
das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIONETE SANA ASSUNÇÃO
Secretária Adjunta de Estado da Assistência

 e do Desenvolvimento Social

PORTARIA Nº 136/2017-GAB/SEAS  Porto Velho (RO), 05 de Abril de 2017.

RESOLVE:
RETIFICAR os termos da Portaria nº 081/2017-GAB/SEAS, publicado no

DOE/RO nº 59 de 29.03.2017.

Onde se lê: Nos períodos de 31/03/2017 a 31/03/2017.

Leia-se: Nos períodos de 30/03/2017 a 31/03/2017.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIONETE SANA ASSUNÇÃO
Secretária Adjunta de Estado da Assistência

 e do Desenvolvimento Social

PORTARIA Nº 137/2017-GAB/SEAS  Porto Velho (RO), 05 de Abril de 2017.

RESOLVE:
RETIFICAR os termos da Portaria nº 063/2017-GAB/SEAS, publicado no

DOE/RO nº 52 de 20.03.2017.

Onde se lê:
Lotado Porto Velho.
No período de 24/03/3017 e 25/03/2017.
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Leia-se:
Lotado Ariquemes.
No período de 24/03/3017 a 25/03/2017.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIONETE SANA ASSUNÇÃO
Secretária Adjunta de Estado da Assistência

e do Desenvolvimento Social

PORTARIA Nº 139/2017-GAB/SEAS  Porto Velho (RO), 05 de abril de 2017.

A Secretária Adjunta de Estado da Assistência e do Desenvolvi-
mento Social, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar nº 224, de 04 de janeiro de 2.000, Decreto de Nomeação de 03
de agosto de 2015, publicado no DOE nº 2753, de 04 de agosto de 2015.

Considerando o memorando n° 049/GAB/SEAS, 05 de março de 2017.

Resolve:

Art. 1º- Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo aos municípios
de Vilhena e Rolim de Moura, para fazer visita in loco na entidade Creche
Orfanato Omar Godoy, referente ao convênio 141/PGE/2008, Processo n° 01-
2301.00172-00/2008 na cidade de Vilhena e na Associação Comunitária
Getsêmane de Rádio Fusão, convênio n° 224/2008/PGE processo n° 01-
2301.00152-00/2008 na cidade de Rolim de Moura. No período de 24/04/2017
e 29/04/2017.

Nome Luís Cláudio Carratte
Matrícula  300137580
Lotado Porto Velho
Nome Ana Aparecida Pereira Poquiviqui
Matrícula  300139137
Lotado Porto Velho

Art. 2º- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis
para servidores lotados na capital e de 10 (dez) dias úteis, para os lotados no
interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3º- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação
de contas estabelecido no parágrafo anterior, implicará o lançamento do débi-
to na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de
novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento, as diárias correspondentes à viagem que, por quaisquer cir-
cunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando o retor-
no ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE
e respectivo comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado
das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIONETE SANA ASSUNÇÃO
Secretária Adjunta de Estado da Assistência

 e do Desenvolvimento Social

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

TERMO DE RECONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DE DESPESA

Senhor Secretário,

O presente processo refere-se à despesa classificada em “DESPESAS
SEM PREVIO EMPENHO”,  estando  legalmente amparada pelo Artigo 1º do
Decreto nº. 5.459 de 11.02.92, em favor da Empresa SANTOS & BARRETO
LTDA-ME no valor total de R$ 1.074,20 (um mil, setenta e quatro reais e vinte
centavos), referente ao Processo nº 1901.00009/2015 correspondente a
Aquisição de Material Gráfico, ora regularizado os atos orçamentário/finan-
ceiro, para fins de pagamento, conforme  faturas  apensas nos autos.

A vista do exposto, solicitamos o Reconhecimento e Homologação da
dívida acima especificada.

   Aprovo, homologo e Reconheço a dívida acima especificada.

Porto Velho-(RO), 03 de abril de 2017.

Portaria nº 035/-15 COAFI/GAB/SEAGRI   Porto Velho - RO, 15 de Maio de 2015

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA,
DESENVOLVIMENTO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA, no uso de suas atri-
buições legais no uso das atribuições que lhe são delegadas e tendo presente
o que consta do processo n º 01-1901/00434-0000/2015.

R E S O L V E:

Art. 1 º - Fica concedido ao servidor ALEXSANDRO QUIRINO DE OLIVEI-
RA ocupante do CDS-08 Gerente de Agroecologia, matrícula nº 300109840,
CPF nº 351.281.602-97, um ADIANTAMENTO na importância de R$ 10.000,00
(DEZ MIL REAIS), correndo a despesa por conta do orçamento do presente
exercício.

RECURSO : ORÇAMENTO FONTE: 0100
PROGRAMAÇÃO: 20601205411590000 -   ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30 e 3390.39  para  atendimento  dos  fins  mencionados nas  Notas  de
Empenhos nºs  2015NE00224/2015NE00225.

Art. 2 º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo
procedente, será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do depósito da
Ordem Bancária, e o prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias
úteis do mês seguinte ao da realização das despesas, conforme artigo 9º e
11º do Decreto  nº 10.851 de 29.12.2003,

Art. 3 º - Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer
pessoalmente, a sua comprovação na forma estabelecida nas normas que
acompanham o Decreto nº 10.851 de 29 de dezembro de 2.003.

Art. 4 º - A Gerência Administrativa e Financeira desta SEAGRI, efetuará
os registros competentes à caracterização da responsabilidade do servidor;

Art. 5 º - Esta Portaria vigorará na data de sua assinatura.
  ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30-00 R$  6.000,00
3390.39-00 R$  4.000,00
TOTAL...... R$ 10.000,00

EMATER

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 1925.00107-0000/2017
INTERESSADO(A): GEOVANI TOMIAZZI SOARES

ASSUNTO: PAGAMENTO DE DIÁRIAS.
A Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado de Rondônia – EMATER-RO, pelo presente instrumento, RECONHE-
CE E HOMOLOGA a prestação de contas de diárias em favor do(a) funcionário
(a) Geovani Tomiazzi Soares, perfazendo o valor de R$ 180,00 (Cento e
Oitenta Reais) no período de 02 a 03/03/2017, de acordo com o Decreto nº
18.728, de 27 de Março de 2014. Porto Velho, 05 de abril  de 2017.

 MARCIO ANDRÉ MILANI
DIRETOR VICE-PRESIDENTE

EMATER/RO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 1925.00119-0000/2017
INTERESSADOS(AS): CICERO DE SOUZA, LUCIANY MARQUES TEIXEIRA
MAGALHÃES,  EDINALDO FRANÇA DOS SANTOS
ASSUNTO: PAGAMENTO DE DIÁRIAS.

A Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Esta-
do de Rondônia – EMATER-RO, pelo presente instrumento, RECONHECE E
HOMOLOGA a prestação de contas de diárias em favor dos(as) funcionários
(as) Cicero de Souza, perfazendo o valor de R$ 300,00 (Trezentos  Reais),
Luciany Marques Teixeira Magalhães, perfazendo o valor de R$ 300,00
(Trezentos  Reais), Edinaldo França dos Santos,  perfazendo o valor de R$
300,00 (Trezentos  Reais), no período de 08 a 10/03/2017, de acordo com o
Decreto nº 18.728, de 27 de Março de 2014. Porto Velho, 05 de abril  de 2017.

MARCIO ANDRÉ MILANI
DIRETOR VICE-PRESIDENTE

EMATER/RO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 1925.00128-0000/2017
INTERESSADO(A): ANTONIO DONIZETE FIDELIS

ASSUNTO: PAGAMENTO DE DIÁRIAS.
A Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado de Rondônia – EMATER-RO, pelo presente instrumento, RECONHE-
CE E HOMOLOGA a prestação de contas de diárias em favor do(a) funcionário
(a) Antonio Donizete Fidelis, perfazendo o valor de R$ 180,00 (Cento e
Oitenta Reais) no período de 10 a 11/03/2017, de acordo com o Decreto nº
18.728, de 27 de Março de 2014. Porto Velho, 05 de abril  de 2017.

    MARCIO ANDRÉ MILANI
DIRETOR VICE-PRESIDENTE

EMATER/RO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2017/EMATER/RO

A Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de
Rondônia – EMATER-RO, através de seu Diretor Presidente, torna público que
se encontra autorizada, a realização da licitação na modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, sob o Nº. 015/2017/EMATER/RO, do tipo MENOR PREÇO,
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, COM PARTICIPAÇÃO EX-
CLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUI-
PARADOS A ME/EPP e tendo por finalidade a qualificação de empresas e a
seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste
edital e seus anexos, em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02, com
o Decreto Estadual nº. 12.205/06, com a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
alterações, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão, Lei Com-
plementar nº. 123/06 e Decreto Estadual nº. 18.340 de 06/11/2013, e demais
legislações. Comissão Permanente de Licitações de Materiais e Ser-
viços - CPLMS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 01-1925.00739-0000/2016/EMATER/RO.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviço de sistema de alarme e circuito fechado de TV (CFTV),
monitoramento e gerenciamento de equipamentos de segurança
eletrônica por demanda, a serem disponibilizados no prédio do Es-
critório Regional de Ariquemes/RO, no período de 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 8.512,00 (Oito mil, quinhentos e doze reais).
FONTE DE RECURSO: 3240
PROGRAMA DE TRABALHO: 19.025.20.606.2024.2087
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 25 de Abril de 2017, às 08h30min.
(HORÁRIO LOCAL - RO)
LOCAL: ESCRITÓRIO REGIONAL DE ARIQUEMES
ENDEREÇO: Rua quatro nações, nº 3664, setor industrial - 02, CEP: 76.872-
868, no município de Ariquemes/RO.
CÓDIGO DA UASG: 926584. Porto Velho/RO, 05 de Abril de 2017.

MARCIO ANDRÉ MILANI
Diretor Vice-Presidente

EMATER-RO

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº. 016/2017/EMATER/RO

A Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de
Rondônia – EMATER-RO, através de seu Diretor Vice-Presidente, torna públi-
co que se encontra autorizada, a realização da licitação na modalidade PRE-
GÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o Nº. 016/2017/EMATER/RO, do tipo MENOR
PREÇO, critério de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO, COM AMPLA PAR-
TICIPAÇÃO e tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da
proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus
anexos, em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02, com o Decreto
Estadual nº. 12.205/06, com a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, a qual
se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão, Lei Complementar nº. 123/06 e
Decreto Estadual nº. 18.340 de 06/11/2013, e demais legislações. Comissão
Permanente de Licitações de Materiais e Serviços - CPLMS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 01-1925.00054-0000/2017/EMATER/RO.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA Aquisição de equipamentos de
informática sendo: 156 Microcomputadores, 02 Servidores, 07 HD e
06 Monitores de 27’, para atender as necessidades da EMATER/Centro
Gerencial - CENGE, Escritórios Regionais e Locais em todo o Estado de
Rondônia.

VALOR ESTIMADO: R$ 552.018,03 (Quinhentos e cinquenta e dois mil, dezoi-
to reais e três centavos).
FONTE DE RECURSO: 3240 e 3243
PROGRAMA DE TRABALHO: 19.025.20.122.2024.2087
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 e 44.90.52
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/04/2017 às 08h00min até 24/04/2017
às 09h29min.
DATA DE ABERTURA: 24 de Abril de 2017, às 09h30min. (HORÁRIO DE
BRASÍLIA - DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br
CÓDIGO DA UASG: 926584. Porto Velho/RO, 05 de Abril de 2017.

MARCIO ANDRÉ MILANI
DIRETOR VICE-PRESIDENTE

EMATER-RO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2017/EMATER-RO/PROCESSO
 Nº 582/2016

CONTRATANTE: Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural
do Estado de Rondônia/EMATER-RO, inscrita sob o CNPJ de nº 05.888.813/0001-
83. CONTRATADO: FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DA IGREJA EVANGÉLICA AS-
SEMBLÉIA DE DEUS - FUNDAD inscrito sob o CNPJ de nº 00.730.769/0001-65.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato,
a prestação de serviços de programa radiofônico com informações técnicas,
econômicas e sociais, referente as atividades agropecuárias, no contexto da
região de Porto Velho, considerando as necessidades e peculiaridades lo-
cais, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos
do art. 57 da Lei nº 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 24.440,00 (Vinte e quatro
mil, quatrocentos e quarenta reais).
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decor-
rentes do presente contrato correrão por conta dos recursos consignados na
Unidade Orçamentária: 19.025; Orçamento Programa: 2017; Programa de Tra-
balho: 19.025.20.606.2024.2019; Fonte de Recursos: 3240 e Elemento de
Despesa: 33.90.39. Porto Velho-RO, 01 de abril de 2017. FRANCISCO
MENDE DE SÁ BARRETO COUTINHO, DIRETOR PRESIDENTE, EMATER-RO.

Marcio André Milani
Diretor Vice - Presidente

EMATER-RO

DEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO
HORIZONTAL AOS EMPREGADOS DA EMATER-RO NO

 MÊS DE ABRIL DE 2017

Concessão de Progressão Horizontal aos Servidores Autárquico da EMATER-
RO, Referente mês de Abril/2017, por ter atendido os preceitos da Deliberação
GAB/PRES/ Nº 016/2016 DE 01/07/16, com as devidas instruções.
SERVIDORES MATRIC.
AGENIVALRO LOPES CORTEZ 627
AGNALDO ANTONIO COSTA 2897
ANDREIA MARIA DE OLIVEIRA DANTAS 4090
DIMAS CELONI FILHO 1082
DIOGENES CADORE SIMIONATTO 4358
DJACI SOARES DE OLIVEIRA 648
GABRIELA DE LIMA LOPES 4356
GILMAR DELECRODE 1
JOSE APARECIDO DE SOUZA 1579
JOSE UBIRAJARA L. F. VIEIRA 1321
MARCIA SANDRA DA SILVA 2988
MARIA ELMA DA SILVA 3933
ODETE ALVES 4357
RAIMUNDO ADAUTO LOPES DA SILVA 4352
SANDRA MARISA BATISTA BARROS 4355
SEBASTIÃO APARECIDO DA SILVA 2536
SERGIO CESAR BURAK 1249
TATIANE MORAIS PINTO 4353
TELMA ORLANDINI CARNEIRO 3544
VINICIUS DE OLIVEIRA CRUZ 3658
WALDECY MARIA OLIVEIRA DE SOUZA 474

Porto Velho/RO, 05 de Abril de 2017.
Marcio André Milani

Diretor Vice - Presidente
EMATER-RO

http://www.comprasnet.gov.br
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SOPH

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO
DE VAGA NO CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
SIMPLIFICADO Nº. 01/2017, DE FEVEREIRO/2017

EDITAL N°01/2017

A Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia-SOPH, através
de seu Diretor Presidente, FRANCISCO LEUDO BURITI DE SOUSA, no uso de
suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO a HOMOLOGAÇAO DA
CLASSIFICAÇAO FINAL do Processo Seletivo Público Simplificado para o car-
go de Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados:

HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO
    Antônio Carlos Almeida dos Santos Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados 1º (PRIMEIRO)

Porto Velho-RO, 24 de Março de 2017.

FRANCISCO LEUDO BURITI DE SOUSA
Diretor Presidente

Registre-se e Publique-se.
Chefe de Gabinete

SECRETARIA DE ESTADO  DO DESENV. AMBIENTAL

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, torna público
a quem possa interessar, segundo os Termos do artigo 25, combinado com o
art. 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, nos autos do Processo Adminis-
trativo nº 01.1801.00988-0000/2017, que foi considerada inexigível a licitação
objetivando curso de sindicância e processo administrativo disciplinar Lei n.º
8.112/1990, fornecido pelo empresa Supercia Capacitação e Marketing LTDA,
visando atender as necessidades da Secretaria de Estado do Desenvolvi-
mento Ambiental – SEDAM, no valor total de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocen-
tos reais), conforme parecer técnico nº 0009/2017 – COPAF/SEDAM, acosta-
do as fls.31/34 dos autos supramencionado. Porto Velho/RO, 06 de abril de
2017. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a despesa no valor  total de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocen-
tos reais), conforme disposto no Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93. Porto
Velho/RO, 06 de abril de 2017.

Francisco de Sales Oliveira dos Santos
Secretario Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental -

SEDAM

DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM

NOTIFICAÇÃO

Ao Senhor
MARCELO MARIOT
CPF: 336.837.938-05
Rua Rio de Janeiro, 2925, Setor 03
Ariquemes/RO
Processo nº: 01.1420.02539-0001/2016
Assunto: Notificação – Faixa de Domínio

Senhor Marcelo,
Considerando o memorial descritivo do INCRA, croqui de localização e Memo-
rando nº 166/CPPO/DER/RO, que informam a invasão da faixa de domínio da
RO-455;
Considerando o artigo 2º, da Lei nº 2216/2009, que trata do ordenamento do
uso do solo nas faixas de domínio e áreas lindeiras das rodovias do Estado de
Rondônia;
Vimos NOTIFICAR Vossa Senhoria para a regularização dos limites e
confrontações do imóvel denominado Fazenda São Sebastião 2, loca-

lizado às margens da RO-455, no município de Machadinho do Oeste/RO,
devendo respeitar a faixa de domínio legal da Rodovia.
Fica estipulado o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento desta,
para efetiva regularização dominial, sob pena de aplicação de multas e demais
cominações legais.
Em igual prazo, Vossa Senhoria poderá apresentar justificativa estrita, aten-
dendo ao princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa, tudo nos
termos da legislação apontada, combinada com os artigos 186 e 927, do
Código Civil Brasileiro (obrigação de reparar o dano).

Porto Velho, 03 de abril de 2017.

ISEQUIEL NEIVA DE CARVALHO
Diretor-Geral

DECISÃO

PROCESSO Nº: 01.1420.04542.0036.2013
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE TEC. E ADM. DE CONVÊNIOS HAAG S.A.
CNPJ: 03.506.307/0001-57
REFERENTE: Extinção do Contrato nº 080/14/GJ/DER/RO
OBJETO: Gerenciamento de Abastecimento de Combustíveis.

Considerando a celebração de Contrato nº 004/2017/FITHA com a Empresa
POLICARD SYSTEMS E SERVIÇOS S/A, nos Autos nº 01.1411.00129-0000/2016,
cujo objeto é o Gerenciamento de Abastecimento de Combustíveis (fl. 18219).

Considerando a implementação de condição resolutiva prevista no 3º Ter-
mo Aditivo, o qual condicionou a vigência do contrato à homologação do
certame licitatório.

Declaro a extinção do Contrato nº 080/14/GJ/DER/RO, a partir do dia
31.03.2017, de pleno direito com fulcro no art. 128, do Código Civil e no Parágrafo
Primeiro da Cláusula Décima Primeira, do 3º Termo Aditivo (fls. 12789/12790).

Notifique-se a Empresa para querendo exerça o direito ao contraditório e
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 31 de março de 2017.

ISEQUIEL NEIVA DE CARVALHO
Diretor-Geral

ATO DE HOMOLOGAÇÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

Processo Administrativo: 01.1421.00035-0001/2014.
Convênio n.º 066/2014/ASJUR/DEOSP/RO
Prefeitura Municipal de Nova União – RO.
Objeto: Construção de Estacionamento e Calçada na Avenida Airton
Senna.
Nos termos dos procedimentos da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, da Lei
Complementar nº 101, de 04.05.2000, da Instrução Normativa n.º 001, de 15/
01/97, da Secretaria do Tesouro Nacional – STN, do Decreto Estadual nº
18.221, de 2013, da Instrução Normativa nº 001/2008-CGE/RO  e suas
atualizações e Portaria Interministerial nº 507 de 24.11.2011 e suas alterações,
com base no Relatório Fiscal e Parecer Técnico nº 456/GCI/DER/RO/2017,
APROVO e HOMOLOGO a Prestação de Contas final do Convênio n.º 066/
2014/ASJUR/DEOSP-RO.

   Porto Velho, 05 de Abril de 2017.

Luiz Carlos de S. Pinto
Diretor Geral Adjunto do DER/RO.
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EDITAL Nº 002-2016/DER-RO, DE 09 DE JUNHO DE 2016 - PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERÁRIO, OFICIAL DE MANUTENÇÃO E
OPERADOR DE MÁQUINAS POR TEMPO DETERMINADO

CONVOCAÇÃO IMEDIATA DE CANDIDATOS  REMANESCENTES PARA  APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
6ª CHAMADA DO CONCURSO - EDITAL Nº 002-2016/DER-RO, DE 09 DE JUNHO DE 2016

 O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso
de suas atribuições legais, conferidas  pela Lei 3.804 de 12 de maio de 2016, publicado no DOE Nº 86 de 12 de maio de 2016 e de acordo com o Processo
Administrativo 01-1420.01269-0001/2016, resolve CONVOCAR candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado  para os cargos de Oficial de Manutenção,
Operário e Operador de Máquinas Pesadas, conforme Anexos I, a comparecerem de 10 de abril à 20 de abril  de 2017, de 8h00min às 11h59min nos
seguintes endereços:
· SEDE - DER/RO–Av. Farquar c/ Rua Pio XII s/nº – Curvo 3 – 4º e 5º andar – Palácio Rio Madeira, CEP. 76.801-470 – Bairro Pedrinhas – Porto Velho – RO;
· 1ª Residência Regional – Colorado D´Oeste - Rua Amapá, s/nº CEP: 76.993-970;
· 2ª Residência Regional – Ariquemes - Rua Vimberê, nº 2188 – Setor 04 CEP: 76.873-463 ;
· 3ª Residência Regional – Ouro Preto D´Oeste - Rua Burareiro, s/nº – Setor Industrual CEP: 76.920-000;
· 4ª Residência Regional Cacoal - Cacoal/RO – Rua Rondônia, s/n, Vila do Incra;
· 5ª Residência Regional – Rolim de Moura - Rua Rio Madeira, 6489 – Bairro Nova Esperança CEP: 76.940-000;
· 7ª Residência Regional – Alvorada D´Oeste - Av. Independência, s/nº – Bairro Alto Alegre CEP: 76.930-000;
· 8º Residência Regional – Ji-Paraná - BR-364 – Km 08 – Saída para Porto Velho – Setor Rural CEP: 76.900-000;
· 10ª Residência Regional de Vilhena – BR-364 km 08, Saída para Porto Velho, Bairro: Setor Industrial CEP: 789.60-000
· 11ª Residência Regional – Pimenta Bueno - Rua Rui Barbosa, nº 250 – Centro CEP: 76.970.970 ;
· 12ª Residência Regional – Jarú - Rua Tapajós, nº 3963 – Setor 02 CEP: 76.890-000 ;
· 13ª Residência Regional – Porto Velho - Av. Gov. Jorge Teixeira, nº 3733 – Bairro Costa e Silva- CEP: 76.803-599;
· 15ª Residência Regional – Machadinho D´Oeste - Linha C-3, nº 3824 CEP: 76.890-000.
· 16ª Residência Regional Buritis - Buritis/RO – Rua Machadinho do Oeste, nº 1430, Parte B – Setor 05;
· 17ª Residência Regional São Francisco do Guaporé – Rua Marechal Candido Rondon com Manoel Lourenço.
para exercer atividade de maio a novembro de 2017
O candidato deve comparecer à localidade da vaga que esta sendo convocado, conforme anexos I, e apresentar os documentos exigidos no Edital do Concurso,
conforme anexo II. O período de exercício do contrato de trabalho que trata essa convocação terá duração de acordo com as necessidades do DER/RO, de maio
a novembro de 2017.

Porto Velho-RO, 06 de abril de 2017.
Luiz Carlos de Souza Pinto
Diretor Geral Adjunto - DER/RO

ANEXO I - LISTA PARA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO DE MAIO A NOVEMBRO DE 2017
6ª CHAMADA DO CONCURSO - EDITAL Nº 002-2016/DER-RO, DE 09 DE JUNHO DE 2016

CLAS. CANDIDATO CPF PNE CARGO LOCALIDADE DA VAGA
10 GREDES MESSIAS SANTOS 685.XXX.XX2-20 Não Operário 11ª Residência Regional Pimenta Bueno
11 MARCOS BRUNO DOS SANTOS CAMPANARI 007.XXX.XX2-93 Não Operário 11ª Residência Regional Pimenta Bueno
12 WEVERTON INACIO MARTINS 007.XXX.XX2-59 Não Operário 11ª Residência Regional Pimenta Bueno
13 VILTON COELHO DA SILVA JUNIOR 010.XXX.XX2-45 Não Operário 11ª Residência Regional Pimenta Bueno
5 GILVAN GOMES DA SILVA 938.XXX.XX2-30 Não Oficial de Manutenção 11ª Residência Regional Pimenta Bueno
6 SAYMON OLIVEIRA SILVA 903.XXX.XX2-00 Não Oficial de Manutenção 11ª Residência Regional Pimenta Bueno
9 ALEXANDRE DE FREITAS 784.XXX.XX2-00 Não Oper.  de Máq. Pesadas 11ª Residência Regional Pimenta Bueno
10 CLEMILDA SILVA OLIVEIRA 704.XXX.XX2-91 Não Oper.  de Máq. Pesadas 11ª Residência Regional Pimenta Bueno
11 ISRAEL MENDS HOTTS 938.XXX.XX2-68 Não Oper.  de Máq. Pesadas 11ª Residência Regional Pimenta Bueno

CLAS. CANDIDATO CPF PNE CARGO LOCALIDADE DA VAGA
7 ORLI FAGUNDES PEREIRA DA SILVA 049.XXX.XX6-03 Não Operário 12ª Residência Regional Jaru
8 LEANDRO GOMES RETAMIRO 772.XXX.XX2-87 Não Operário 12ª Residência Regional Jaru
5 EDILA  OLIVEIRA  DE  JESUS 758.XXX.XX2-00 Não Oficial de Manutenção 12ª Residência Regional Jaru
6 ELAINE BELICIA DE SOUZA 005.XXX.XX2-54 Não Oficial de Manutenção 12ª Residência Regional Jaru
4 CRISTIANO  GUSTAVO   BAQUER  DA  SILVA 887.XXX.XX2-72 Não Oper.  de Máq. Pesadas 12ª Residência Regional Jaru
5 JULIO CESAR TEIXEIRA SANTANA 665.XXX.XX2-91 Não Oper.  de Máq. Pesadas 12ª Residência Regional Jaru
6 EDNEI EVANGELISTA 566.XXX.XX2-34 Não Oper.  de Máq. Pesadas 12ª Residência Regional Jaru
7 ANDERSON JULIO MILHOMENS 565.XXX.XX2-53 Não Oper.  de Máq. Pesadas 12ª Residência Regional Jaru

CLAS. CANDIDATO CPF PNE CARGO LOCALIDADE DA VAGA
8 ROSINEI FERREIRA DOS REIS 800.XXX.XX2-87 Não Operário 13ª Residência Regional Porto Velho
9 RAIMUNDO SANTANA MATOS 536.XXX.XX3-34 Não Operário 13ª Residência Regional Porto Velho
5 JORGE ANDRADE DE AGUIAR 741.XXX.XX2-53 Não Oficial de Manutenção 13ª Residência Regional Porto Velho
6 CLEITON ESTEVES BRAGA 716.XXX.XX2-49 Não Oficial de Manutenção 13ª Residência Regional Porto Velho

CLAS. CANDIDATO CPF PNE CARGO LOCALIDADE DA VAGA
4 VALDEIR CRISTINO 766.XXX.XX2-15 Não Operário 15ª Residência Regional Machadinho do Oeste
5 DIEGO ROSS DOS SANTOS 011.XXX.XX2-75 Não Operário 15ª Residência Regional Machadinho do Oeste
5 MARLI APARECIDA MENDES PEREIRA 648.XXX.XX2-15 Não Oficial de Manutenção 15ª Residência Regional Machadinho do Oeste
6 ELEONAI BOERER DE LIRIO 635.XXX.XX2-04 Não Oficial de Manutenção 15ª Residência Regional Machadinho do Oeste
6 VALDENY DE ALMEIDA BARROS 871.XXX.XX2-00 Não Oper.  de Máq. Pesadas 15ª Residência Regional Machadinho do Oeste
7 GILAMAE GOMES DA SILVA 611.XXX.XX2-72 Não Oper.  de Máq. Pesadas 15ª Residência Regional Machadinho do Oeste
8 SANDRO XAVIER DE SOUZA 007.XXX.XX2-26 Não Oper.  de Máq. Pesadas 15ª Residência Regional Machadinho do Oeste

CLAS. CANDIDATO CPF PNE CARGO LOCALIDADE DA VAGA
8 GELSON DA SILVA GONÇALVES 010.XXX.XX2-08 Não Operário 16ª Residência Regional Buritis
9 ELIEZER DA SILVA GONÇALVES 009.XXX.XX2-69 Não Operário 16ª Residência Regional Buritis
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10 ANDERSON CARVALHO BORGES 017.XXX.XX2-47 Não Operário 16ª Residência Regional Buritis
11 BRUNO DE AQUINO DA SILVA 017.XXX.XX2-14 Não Operário 16ª Residência Regional Buritis
5 APARECIDO REGINALDO DA SILVA 588.XXX.XX2-15 Não Oficial de Manutenção 16ª Residência Regional Buritis
6 FABIANE KARINA KERBER 695.XXX.XX2-53 Não Oficial de Manutenção 16ª Residência Regional Buritis
7 RONIMAN BERG DE OLIVEIRA 805.XXX.XX2-15 Não Oficial de Manutenção 16ª Residência Regional Buritis
8 HERMERSON ALMEIDA DE OLIVEIRA 535.XXX.XX2-72 Não Oper.  de Máq. Pesadas 16ª Residência Regional Buritis
1 ALAN JHONE DA SILVA CHAVEIRO 809.XXX.XX2-87 Não Oper.  de Máq. Pesadas 16ª Residência Regional Buritis
2 NATANAEL ZORZANELLO ELEUTERIO 864.XXX.XX2-72 Não Oper.  de Máq. Pesadas 16ª Residência Regional Buritis
3 DEIBEDIR DOS REIS PAZ 978.XXX.XX2-49 Não Oper.  de Máq. Pesadas 16ª Residência Regional Buritis
4 MARCIO DA SILVA MATEUS 609.XXX.XX2-20 Não Oper.  de Máq. Pesadas 16ª Residência Regional Buritis
5 ALEX FRANCISCO PIRES 798.XXX.XX2-59 Não Oper.  de Máq. Pesadas 16ª Residência Regional Buritis

CLAS. CANDIDATO CPF PNE CARGO LOCALIDADE DA VAGA
13 CLEITON SALVADOR DOS SANTOS 028.XXX.XX2-47 Não Operário 1ª Residência Regional Colorado do Oeste
14 RAFAEL DALA SILVA 019.XXX.XX2-03 Não Operário 1ª Residência Regional Colorado do Oeste
1 GUTHIERRE DA SILVA MACEDO 000.XXX.XX2-26 Não Operário 1ª Residência Regional Colorado do Oeste
2 RONDON MARQUES MENDANHA 710.XXX.XX2-15 Não Operário 1ª Residência Regional Colorado do Oeste
7 LEOPOLDINO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 930.XXX.XX2-04 Não Oficial de Manutenção 1ª Residência Regional Colorado do Oeste
8 NAFITANAEL REIS FERREIRA 014.XXX.XX2-06 Não Oficial de Manutenção 1ª Residência Regional Colorado do Oeste
9 VALDO EDMAR HASTENREITER 644.XXX.XX2-49 Não Oper.  de Máq. Pesadas 1ª Residência Regional Colorado do Oeste
1 LAUDINEY DA SILVA QUEIROZ 018.XXX.XX1-78 Não Oper.  de Máq. Pesadas 1ª Residência Regional Colorado do Oeste
2 ANDERSON DIAS DOS SANTOS 010.XXX.XX2-11 Não Oper.  de Máq. Pesadas 1ª Residência Regional Colorado do Oeste
3 PAULO RIVELINO DOS SANTOS 390.XXX.XX2-34 Não Oper.  de Máq. Pesadas 1ª Residência Regional Colorado do Oeste

CLAS. CANDIDATO CPF PNE CARGO LOCALIDADE DA VAGA
11 EDMILSON DE OLIVEIRA 018.XXX.XX2-01 Não Operário 2ª Residência Regional Ariquemes
12 JULIO CESAR CAMPOS 754.XXX.XX2-68 Não Operário 2ª Residência Regional Ariquemes
10 SILVERIO DE SOUSA MORAES 340.XXX.XX2-15 Não Oficial de Manutenção 2ª Residência Regional Ariquemes
11 DIRCEU QUEROZ DOS SANTOS 612.XXX.XX2-04 Não Oficial de Manutenção 2ª Residência Regional Ariquemes
7 ORLANDO MORIM 286.XXX.XX2-00 Não Oper.  de Máq. Pesadas 2ª Residência Regional Ariquemes
8 OZIEL ALEIXO DA SILVA 385.XXX.XX2-91 Não Oper.  de Máq. Pesadas 2ª Residência Regional Ariquemes
9 LEANDRO OLIVEIRA TAVARES 991.XXX.XX2-87 Não Oper.  de Máq. Pesadas 2ª Residência Regional Ariquemes

CLAS. CANDIDATO CPF PNE CARGO LOCALIDADE DA VAGA
6 JOSINEIA PEREIRA DE LIMA 625.XXX.XX2-72 NÃO Operário 3ª Residência Regional Ouro Preto do Oeste
7 EDMAR DE OLIVEIRA CAMPOS 872.XXX.XX2-20 NÃO Operário 3ª Residência Regional Ouro Preto do Oeste
8 EDIMAR BORGES DOS SANTOS 009.XXX.XX2-50 NÃO Operário 3ª Residência Regional Ouro Preto do Oeste
9 DEYVID DIAS GUEDES 013.XXX.XX2-81 NÃO Operário 3ª Residência Regional Ouro Preto do Oeste
5 MARIA DA PARECIDA FERNANDES 908.XXX.XX2-72 Não Oficial de Manutenção 3ª Residência Regional Ouro Preto do Oeste
6 FABIA GUIMARAES DO CARMO 830.XXX.XX2-68 Não Oficial de Manutenção 3ª Residência Regional Ouro Preto do Oeste

CLAS. CANDIDATO CPF PNE CARGO LOCALIDADE DA VAGA
7 ROSILDA FRANCISCO 409.XXX.XX2-49 Não Operário 4ª Residência Regional Cacoal
8 DIEGO DE JESUS MENDES 016.XXX.XX2-97 Não Operário 4ª Residência Regional Cacoal
6 EDCARLOS ALVES LOVO 737.XXX.XX1-34 Não Oper.  de Máq. Pesadas 4ª Residência Regional Cacoal
1 EDISON ESTEVES ABILIO 737.XXX.XX2-53 Não Oper.  de Máq. Pesadas 4ª Residência Regional Cacoal
2 MARCOS TAVARES PEREIRA 921.XXX.XX2-53 Não Oper.  de Máq. Pesadas 4ª Residência Regional Cacoal

CLAS. CANDIDATO CPF PNE CARGO LOCALIDADE DA VAGA
4 WELLINGTON MAXIMO DA SILVA 889.XXX.XX2-68 NÃO Operário 5ª Residência Regional Rolim de Moura
5 GERSON VASQUES SENA 943.XXX.XX2-04 NÃO Operário 5ª Residência Regional Rolim de Moura
6 JAILSON FERREIRA DE OLIVEIRA 014.XXX.XX2-65 Não Oper.  de Máq. Pesadas 5ª Residência Regional Rolim de Moura
7 MARCOS ROGÉRIO DE ARAUJO SILVEIRA 811.XXX.XX2-04 Não Oper.  de Máq. Pesadas 5ª Residência Regional Rolim de Moura
1 FRANCISCO SILVINO LIMA DE CASTRO 249.XXX.XX2-72 Não Oper.  de Máq. Pesadas 5ª Residência Regional Rolim de Moura
2 ONEVAN TEODORO DE SOUZA 854.XXX.XX2-87 Não Oper.  de Máq. Pesadas 5ª Residência Regional Rolim de Moura

CLAS. CANDIDATO CPF PNE CARGO LOCALIDADE DA VAGA
6 MARCIO ROCHA VIEIRA 663.XXX.XX2-20 Não Operário 7ª Residência Regional Alvorada do Oeste
7 SIDNEY ALVES DIAS 627.XXX.XX2-44 Não Operário 7ª Residência Regional Alvorada do Oeste
5 JOSE ROBERTO DE SANTANA 340.XXX.XX5-87 Não Oficial de Manutenção 7ª Residência Regional Alvorada do Oeste

CLAS. CANDIDATO CPF PNE CARGO LOCALIDADE DA VAGA
5 JOABIS FREITAS DA SILVA 942.XXX.XX2-72 Não Operário 8ª Residência Regional Ji-Paraná
6 LUIGE HENRIK DE ÁVILA BUTZKE 959.XXX.XX2-34 Não Operário 8ª Residência Regional Ji-Paraná
6 ALEXANDRO TEIXEIRA DOS SANTOS 780.XXX.XX2-97 Não Oficial de Manutenção 8ª Residência Regional Ji-Paraná
7 EDER FERNANDES DA SILVA 808.XXX.XX2-72 Não Oficial de Manutenção 8ª Residência Regional Ji-Paraná
5 ALEXANDRE LEME DE ARRUDA 936.XXX.XX2-72 Não Oper.  de Máq. Pesadas 8ª Residência Regional Ji-Paraná
6 JOSEMAR EVANGELISTA RIBEIRO 020.XXX.XX2-65 Não Oper.  de Máq. Pesadas 8ª Residência Regional Ji-Paraná
7 JOSIEL DE OLIVEIRA SOUZA 024.XXX.XX2-73 Não Oper.  de Máq. Pesadas 8ª Residência Regional Ji-Paraná

CLAS. CANDIDATO CPF PNE CARGO LOCALIDADE DA VAGA
16 ANTONIO SANDRO DE JESUS FERREIRA 632.XXX.XX2-15 Não Operário Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
17 ERDINANDES CARVALHO FURTADO 750.XXX.XX2-15 Não Operário Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
18 ALEXSANDRO RODRIGUES PARENTE 736.XXX.XX2-59 Não Operário Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
19 JULIO CESAR RIBEIRO DE ALENCAR 830.XXX.XX2-72 Não Operário Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
20 HIAGO ROMULO DA TRINDADE 014.XXX.XX2-52 Não Operário Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
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21 RAIMUNDO NONATO FERREIRA BERLAMINO 497.XXX.XX2-04 Não Operário Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
22 JOÃO NUNES MACIEL FILHO 803.XXX.XX2-20 Não Operário Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
23 EDELSON ZACARIAS DE MORAIS 976.XXX.XX2-53 Não Operário Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
24 RODRIGO GONCALVES PEREIRA 012.XXX.XX2-10 Não Operário Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
25 PAULO HENRIQUE CARDOSO COSTA DE OLIVEIRA 008.XXX.XX2-89 Não Operário Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
16 CRISTIANO GONÇALVES DA SILVA 469.XXX.XX2-49 Não Oficial de Manutenção Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
17 FRANCISCO FILHO MOREIRA DA SILVA 646.XXX.XX2-78 Não Oficial de Manutenção Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
18 MARCOS SOARES MARTINS 734.XXX.XX2-49 Não Oficial de Manutenção Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
19 MAGNO BOGADO QUINTANA 824.XXX.XX2-00 Não Oficial de Manutenção Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
20 EDMILSON DE LIMA CARDOSO 898.XXX.XX2-04 Não Oficial de Manutenção Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
21 ELIZEU ELIAS F. NASCIMENTO FARIAS 013.XXX.XX2-57 Não Oficial de Manutenção Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
21 JOSÉ DE JESUS SILVA COSTA 716.XXX.XX3-00 Não Oper.  de Máq. Pesadas Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
22 JOSÉ MAGNO PEREIRA DA COSTA 957.XXX.XX2-72 Não Oper.  de Máq. Pesadas Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
23 THAYRONE RABELO NOBRE 005.XXX.XX3-42 Não Oper.  de Máq. Pesadas Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
24 CHARLES FIRMINO DE FREITAS 767.XXX.XX2-87 Não Oper.  de Máq. Pesadas Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
25 ADRIANO DA SILVA PINTO 936.XXX.XX2-72 Não Oper.  de Máq. Pesadas Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
26 MARCELO ALESSANDRO FURTADO 239.XXX.XX2-34 Não Oper.  de Máq. Pesadas Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
27 ELTON JEFERSON DA SILVA MESQUITA 948.XXX.XX2-34 Não Oper.  de Máq. Pesadas Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
28 FLAVIO SORDI TALINI 938.XXX.XX2-49 Não Oper.  de Máq. Pesadas Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
1 AMBROSIO FERREIRA DE OLIVEIRA 409.XXX.XX2-04 Não Oper.  de Máq. Pesadas Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho
2 LUCIANO BESERRA BATISTA 928.XXX.XX2-49 Não Oper.  de Máq. Pesadas Coor. de Ações Urbanísticas Porto Velho

CLAS. CANDIDATO CPF PNE CARGO LOCALIDADE DA VAGA
6 ROSIMARI ALVES CARDOSO 017.XXX.XX2-37 Não Operário Residência São Francisco do Guaporé
7 PABLO FABRICIO BEILKE DE SOUZA 011.XXX.XX2-83 Não Operário Residência São Francisco do Guaporé
1 ADRIANO ALVES DA SILVA 017.XXX.XX2-45 Não Oficial de Manutenção Residência São Francisco do Guaporé
1 MARCOS ROGÉRIO VUDOVIX 304.XXX.XX8-01 Não Oper.  de Máq. Pesadas Residência São Francisco do Guaporé

CLAS. CANDIDATO CPF PNE CARGO LOCALIDADE DA VAGA
1 JEAN CARLO EIDT 888.XXX.XX1-91 Não Operário Residência Vilhena
2 MOISES DO NASCIMENTO LOPES 818.XXX.XX2-87 Não Operário Residência Vilhena
3 JHONN CARLOS RIBEIRO FERREIRA SILVA 351.XXX.XX8-46 Não Operário Residência Vilhena
4 MARIA MARTINS FAGUNDES 656.XXX.XX2-15 Não Operário Residência Vilhena
1 EULER BISPO DOS SANTOS 987.XXX.XX2-53 Não Oficial de Manutenção Residência Vilhena
2 VAGNER RODRIGUES DOS SANTOS 993.XXX.XX2-91 Não Oficial de Manutenção Residência Vilhena
1 VALNEI DE OLIVEIRA TORRES 800.XXX.XX2-68 Não Oper.  de Máq. Pesadas Residência Vilhena

CLAS. CANDIDATO CPF PNE CARGO LOCALIDADE DA VAGA
14 EDMAR CONCEIÇÃO DO CARMO 810.XXX.XX2-00 Não Operário Usina de Asfalto CBUQ Ji-Paraná
15 ISSANDRO TEIXEIRA DA LUZ 926.XXX.XX2-72 Não Operário Usina de Asfalto CBUQ Ji-Paraná
16 ROSÂNGELA DOS SANTOS SILVA 001.XXX.XX2-31 Não Operário Usina de Asfalto CBUQ Ji-Paraná
17 THIAGO DE OLIVEIRA RIBEIRO 005.XXX.XX2-82 Não Operário Usina de Asfalto CBUQ Ji-Paraná
18 RAIANE DA SILVA ALVES 022.XXX.XX2-98 Não Operário Usina de Asfalto CBUQ Ji-Paraná
19 WESLEI PEREIRA DO VALE 041.XXX.XX2-94 Não Operário Usina de Asfalto CBUQ Ji-Paraná
1 VALDIR BENTO SERAFIM 498.XXX.XX2-53 Não Operário Usina de Asfalto CBUQ Ji-Paraná
7 LEONALDO SEVERINO DE BARROS 765.XXX.XX2-78 NÃO Oficial de Manutenção Usina de Asfalto CBUQ Ji-Paraná
8 RAIMESSON VARGAS REIS 724.XXX.XX2-87 NÃO Oficial de Manutenção Usina de Asfalto CBUQ Ji-Paraná
9 JOSIAS  FREITAS DA SILVA 002.XXX.XX2-09 NÃO Oficial de Manutenção Usina de Asfalto CBUQ Ji-Paraná
10 JHON LENNON MENDES PEREIRA 032.XXX.XX2-22 NÃO Oficial de Manutenção Usina de Asfalto CBUQ Ji-Paraná
11 JOSE DE PAULO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR 761.XXX.XX2-34 NÃO Oficial de Manutenção Usina de Asfalto CBUQ Ji-Paraná
1 ELTON WESLEY TEIXEIRA 572.XXX.XX1-68 Não Oper.  de Máq. Pesadas Usina de Asfalto CBUQ Ji-Paraná
2 OZIEL DA SILVA FIGUEIREDO 704.XXX.XX2-34 Não Oper.  de Máq. Pesadas Usina de Asfalto CBUQ Ji-Paraná
3 EDIMAR SOMENZARI DE SOUZA 991.XXX.XX2-53 Não Oper.  de Máq. Pesadas Usina de Asfalto CBUQ Ji-Paraná
4 BRUNO MARCOLINO DA SILVA 020.XXX.XX2-45 Não Oper.  de Máq. Pesadas Usina de Asfalto CBUQ Ji-Paraná

CLAS. CANDIDATO CPF PNE CARGO LOCALIDADE DA VAGA
5 ELISEU FERNANDO PEREIRA MIRANDA 009.XXX.XX2-93 Não Operário Usina de Asfalto Jaru
1 GILBERTO  VIEIRA  DE  SIQUEIRA 591.XXX.XX2-20 Não Operário Usina de Asfalto Jaru
2 LINDOLFO CAMPIN 420.XXX.XX2-91 Não Operário Usina de Asfalto Jaru
3 CLAUDIONOR OLIVEIRA DOS SANTOS 409.XXX.XX2-34 Não Operário Usina de Asfalto Jaru
4 FABIANO PEREIRA DE SOUZA 766.XXX.XX2-15 Não Oficial de Manutenção Usina de Asfalto Jaru
5 ERIC ALEXANDRE MENDES 702.XXX.XX2-01 Não Oficial de Manutenção Usina de Asfalto Jaru
1 VANDERLEI CARDOSO DA SILVA 315.XXX.XX2-49 Não Oficial de Manutenção Usina de Asfalto Jaru
1 EZEQUIEL GUEDES DA SILVEIRA 884.XXX.XX2-34 Não Oper.  de Máq. Pesadas Usina de Asfalto Jaru

CLAS. CANDIDATO CPF PNE CARGO LOCALIDADE DA VAGA
13 JOSE JOAQUIM RODRIGUES DE ARAUJO 760.XXX.XX2-49 Não Operário Usina de Asfalto Rolim de Moura
14 DIONES GONÇALVES DA SILVA 897.XXX.XX2-00 Não Operário Usina de Asfalto Rolim de Moura
15 EVERSON ALVES PEREIRA 945.XXX.XX2-04 Não Operário Usina de Asfalto Rolim de Moura
16 LUCIANO RODRIGUES BARCELOS 034.XXX.XX2-26 Não Operário Usina de Asfalto Rolim de Moura
6 DIONIZIO TEODORO GOMES 865.XXX.XX2-20 Não Oficial de Manutenção Usina de Asfalto Rolim de Moura
7 ZAQUEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 009.XXX.XX2-05 Não Oficial de Manutenção Usina de Asfalto Rolim de Moura
8 JOSÉ CARLOS DE MOURA 563.XXX.XX2-15 Não Oficial de Manutenção Usina de Asfalto Rolim de Moura
9 SIMONE MESSIAS DA SILVA 739.XXX.XX2-00 Não Oficial de Manutenção Usina de Asfalto Rolim de Moura
16 JONATAHA SILVA MATRTINS 040.XXX.XX1-25 Sim Oficial de Manutenção Usina de Asfalto Rolim de Moura
5 JERRY CHRISTIAN DA COSTA 743.XXX.XX2-53 Não Oper.  de Máq. Pesadas Usina de Asfalto Rolim de Moura
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6 ROGERIO DE JESUS LACERDA 840.XXX.XX2-53 Não Oper.  de Máq. Pesadas Usina de Asfalto Rolim de Moura
7 JOSE NILSON PRATES SOBRINHO 218.XXX.XX2-00 Não Oper.  de Máq. Pesadas Usina de Asfalto Rolim de Moura
8 PAULO SERGIO DA SILVA 572.XXX.XX2-87 Não Oper.  de Máq. Pesadas Usina de Asfalto Rolim de Moura
9 CESAR AUGUSTO BICHE BOECK 009.XXX.XX2-92 Não Oper.  de Máq. Pesadas Usina de Asfalto Rolim de Moura
10 ILSON NEY RODRIGUES DA SILVA 604.XXX.XX2-68 Não Oper.  de Máq. Pesadas Usina de Asfalto Rolim de Moura

Porto Velho-RO, 06 de abril de 2017.

ANEXO II - LISTA DE DOCUMENTOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO
6ª CHAMADA DO CONCURSO - EDITAL Nº 002-2016/DER-RO, DE 09 DE JUNHO DE 2016

DOCUMENTOS
Cédula de Identidade - RG (apresentar original e cópia)
CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação).
Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da internet.
CTPS - carteira de trabalho (apresentar original e cópia)
Título de Eleitor (apresentar original e cópia)
Comprovante de Escolaridade mínima para o Cargo. (Requisito - Ensino Fundamental Completo)
Comprovante de estar em dias com as obrigações eleitorais. (comprovante de comparecimento da ultima eleição ou declaração do Tribunal Regional Eleitoral).
Certificado de Reservista ou de dispensa, no caso de homens.
Comprovante de Residência em nome do Candidato ou Declaração informando endereço completo.
Declaração do candidato informando que não ocupa cargo público .
Declaração do candidato de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público.
Declaração do candidato informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como
indiciado ou parte, com firma Reconhecida.
Certidão de Nascimento ou Casamento.
Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais
Cartão de Vacina dos Dependentes
Cartão do Programa de Integração Social - PIS ou Programa de Assistência ao PASEP (se o candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser cadastrado)
Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa. Certidão
Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cívil e Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da U nidade
da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos.
Atestado de Aptidão Física e Mental (ORIGINAL)
Para Cargo de Operador de Máquinas Pesadas  - Carteira Nacional de Habilitação (apresentar original e cópia)
Para candidatos deficientes -  Anexar cópia autenticada de Laudo Médico atestando a espécie e ograu ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem comoa provável causa da deficiência.

Porto Velho-RO, 06 de abril de 2017.

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO INTERIOR

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
AVISO DE LICITAÇÃO, TOMADA DE PREÇOS N.º 001/CPL/PMAP/17

A Prefeitura Municipal de Ariquemes-RO, através da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, instituída pelo Decreto nº 12.933, de 12 de janeiro de 2017,
torna público, para conhecimento de interessados que se encontra instaura-
da a LICITAÇÃO, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR
PREÇO, com regime de execução indireta, de empreitada por PREÇO GLO-
BAL, tendo por finalidade qualificação de empresas e a seleção da proposta
mais vantajosa, conforme condições e exigências contidas neste Edital e
seus Anexos consignando o que se segue: AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº. 1-
233/SEMAP/2017. OBJETO: Contratação de empresa especializada a prestar
assessoria técnica na captação de recursos do Governo Federal e Estadual
e assessoramento no acompanhamento da execução de convênios e contra-
tos de repasses; Elaboração de Projetos de Engenharia afim de celebração de
convênios junto à espera Estadual ou Federal por execução direta e indireta,
através de transferências voluntárias, conforme especificações e anexos do
presente Edital. Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária: 02.03.01. Função
Programática: 04.122.1002.2004.000 – Gestão de Políticas de Administração.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 383.235,00 (Trezentos e oitenta e
três mil, duzentos e trinta e cinco reais). DATA DE ABERTURA: 24 de abril de
2017, às 09h00min. LOCAL: SALA DA CPL. Prefeitura Municipal de Alto Para-
íso, Av: Marechal Rondon, Nº 3031, Alto Paraíso – RO – Cep: 76.862-000. O
Edital na íntegra e informações complementares sobre o elemento da Tomada
de Preços e demais esclarecimentos, encontram-se à disposição dos interes-
sados para conhecimento e aquisição, pelo valor de R$ 20,00 (vinte reais),
junto à sala da CPL, no endereço acima, de segunda a sexta-feira, das 07h30min
às 12h00min, ou ainda, gratuitamente, através no site desta Prefeitura
www.altoparaiso.ro.gov.br, banner “Publicações”. Outras informações atra-
vés do tel. (0xx69) 3534-2104/2107 ou via e-mail: cpl.pmap.ro@hotmail.com.
Ariquemes - RO, 05 de abril de 2017.

APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA
Presidente da CPL/PMAP

Decreto nº 010/2017

MUNICÍPIO DE CACOAL
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2017. PROCESSO Nº 1677/GLO-
BAL/2016. O Município de Cacoal através da Presidente da CPL, Portaria Nº
181/GABINETE/2017, designada pela Prefeita Municipal, torna público o cha-
mamento de pessoas físicas e/ou jurídicas, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE,
PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS UROLÓGICOS DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE, ESPECIFICAMENTE LITOTRIPSIA EXTRACORPÓREA, DE FOR-
MA CONTÍNUA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS DO SIS-
TEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS através da SEMUSA. Valor estimado: 183.438,00.
O recebimento das propostas será do dia 06/04/2017 às 07h30 até 07/05/
2017 às 13h30 e a abertura das Propostas está marcada para o dia 08/05/
2017 às 11h00. O Edital poderá ser adquirido gratuitamente na Prefeitura
Municipal de Cacoal na sala da SUPEL, sito à Rua Anísio Serrão Nº 2100 -
centro Cacoal/RO de segunda feira à sexta feira, das 07h30 às 13h30, no site
da Prefeitura www.cacoal.ro.gov.br através do Portal da Transparência ou
pelo e-mail supel@cacoal.ro.gov.br compras.cacoal@hotmail.com. Esclareci-
mentos adicionais referentes ao presente edital serão prestados pelo setor
de licitações, fone (69) 3907-4278/4285.Cacoal, 05 de abril de 2017. Publique-
se. Sirlene Vieira de Oliveira. Presidente da CPL.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 008/CPL/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 281/SEMEDE/2017.

A Prefeitura do Município de Candeias do Jamari – RO, no uso de suas
atribuições torna público o aviso de licitação na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO: 008/CPL/2017, do tipo Menor preço POR ITEM, Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA “PESSOA JURÍDICA” QUALIFICADA PARA FU-
TURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (PNEUS E
ACESSÓRIOS PNEUMÁTICOS) E CONTRATAÇÃO DE PRESTADORA DE SER-
VIÇOS (RECAPAGEM DE PNEUS), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES E
ATIVIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES PARA

http://www.altoparaiso.ro.gov.br,
mailto:cpl.pmap.ro@hotmail.com.
http://www.cacoal.ro.gov.br
mailto:compras.cacoal@hotmail.com.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

AVISO DE NOTA DE ESCLARECIMENTO A TOMADA DE PREÇO Nº 01/2017

A Prefeitura de Chupinguaia – RO, através do Presidente devidamente autori-
zado pelo Dec. nº 286/17, torna público à Nota de Esclarecimento aos interes-
sados:

Tomada de Preço nº 01/2017
Processo nº 217/2017 – SEMOSP
Objeto: Contratação de Empresa Especializada e qualificada para conclusão
do projeto de pavimentação em TSD, no distrito de Boa Esperança, Convenio
Nº 323.94-65/2010 ministério das Cidades Caixa Econômica Federal, no Muni-
cípio de Chupinguaia/ RO.

Motivo: Devido à data de abertura publicada para o dia 14 de Abril de 2017
às 09:00 ser feriado nacional “Paixão de Cristo”, a abertura da licitação Toma-
da de Preços nº 01/2017 ficará marcada para o dia 18 de Abril de 2017 às
09:00 (horário local).

Permanecem inalteradas as demais informações da referida Tomada de Pre-
ços, para outras Informações estamos à disposição dos interessados no
telefone (69) 3346-1460 ou e-mail cplmochupinguaia@hotmail.com.
Publique-se!

Chupinguaia, 06 de Abril de 2017.

ERICK RODRIGUES SILVA SOMAVILA
Presidente da CPLMO

Dec. nº 286/2017

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA FROTA OFICIAL QUE RE-
ALIZAM O TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA E SERVIÇOS DA
SEMEDE NO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI, POR UM PERÍODO ESTIMA-
DO DE 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO –
SRP, Data da sessão: 24 de abril de 2017, horário: 15h00min. Informações
Complementares: O Edital encontrar-se-á à disposição dos interessados no
endereço Sede da Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari/Secretaria a
Municipal de Administração/Centro Administrativo/CPL situada à Avenida
Tancredo Neves – 1781 – Bairro: União – Município de Candeias do Jamari –
Estado de Rondônia – CEP: 76.860-000- Sala da CPL, e-mail:
cpl.pmcj@gmail.com, para maiores informações entrar em contato através do
telefone (69) 3230-1330 ou ACESSE O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: http:/
/transparencia.candeiasdojamari.ro.gov.br/

Candeias do Jamari, 07 de abril de 2017.

JHON PABLO GALDINO PASSOS
PRESIDENTE/CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE

AVISO DE PUBLICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 6/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE localizada à Aveni-
da Paulo de Assis Ribeiro, 4.132, Centro, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social inscrita no CNPJ sob o n.º 18.343.908/0001-63, devida-
mente autorizada pelo Prefeito Municipal, por seu Pregoeiro designado atra-
vés da Portaria nº 11 de 3 janeiro de 2017,  torna público que, de acordo com
autorização constante do Processo Administrativo nº 130/2017 que, no dia,
hora e local indicados fará realizar licitação na modalidade Pregão na forma
Eletrônica sob o nº 6/2017 do tipo MENOR PREÇO julgado por Lote (global),
oriundo do Processo Administrativo nº 130/2017, na forma direta, nos termos
da Lei nº 10.520/02, Lei 123/2006 e alterações, Decreto Municipal nº 63 de 20
de fevereiro de 2017, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 atuali-
zada, pelo Edital e seus Anexos. Objeto: Aquisição de Academia para a Rea-
lização de Atividades Físicas dos Idosos, para atender a Secretaria Municipal
de Assistência Social de acordo com o especificado no Termo de Referência
Anexo 1 e Modelo Proposta Anexo 2 do edital. INÍCIO DE RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: 07/04/2016 às 9h00. FIM DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 24/
04/2017 às 9h00. ABERTURA DA PROPOSTA: 24/04/2017 às 9h005mn. INÍCIO
DA DISPUTA: às 10h00 do dia 24/04/2017. LOCAL: LICITANET – Licitações On-
line www.licitanet.com.br . Para todas as referências de tempo será observa-
do o horário de Brasília (DF). Informações Complementares: O valor estimado
da presente licitação é de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais). O Edital
encontrar-se-á a disposição dos interessados no Portal de Compras

supracitado, na Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal
de Colorado do Oeste - RO, sito à Av. Paulo Assis Ribeiro, 4.132, centro de
segunda à sexta feira, em horário de expediente das 7h00 às 13h00 e no
Portal Transparência do Município www.coloradodooeste.ro.gov.br. Maiores
informações, através do webmail: cplm@coloradodooeste.ro.gov.br.

Colorado do Oeste, 07 de abril de 2017
Jones do Carmo Sobreira Lazaro

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM-RO

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL

JUSTIFICATIVA Nº. 003/2017 PROCESSO N° 55/2017

O Prefeito do Município de Cujubim Ratifica e Homologa a despesa, através de
Dispensa de Licitação Emergencial, Processo Administrativo nº. 55/SEMSAU/
2017, cujo objeto é Contratação de Empresa Especializada em Serviços
de Raios-X com a locação de equipamento pelo período de 180 dias,
em favor da empresa: Central Imagem Radiologia Ltda Me, inscrita no
CNPJ nº 05.589.977/0001-00, cujo valor é da ordem de R$ 20.500,00 (Vinte mil
e quinhentos reais) mensal consubstanciado no Art. 24, Inciso IV da Lei 8.666/
93. Autorizo a emissão da nota de empenho correspondente.

Cujubim (RO), 05 de Abril de 2017.
PEDRO MARCELO FERNANDES PEREIRA

Prefeito do Município de Cujubim

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM-RO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PREGÃO ELET 028/2016 PROC 608/SEMECD/2016

O Prefeito do Município de Cujubim  homologa a Licitação na modalidade Pregão
em sua forma Eletrônica nº 028/Semecd/2016, referente ao Processo
Administrativo 608/SEMECD/2016, cujo objeto é Contratação de Aquisição
de Materiais Pedagógicos para atender a Escola de Educação Infantil
Raio de Luz com recursos do FNDE, em favor das empresas: MONICA R
DE MELLO FARIA ME, inscrita no CNPJ nº 17.353.208/0001-97, itens 02 ao 18,
22, 25,28 e 31 a 33 cujo valor é da ordem de R$ 10.380,23 (Dez mil trezentos
e oitenta reais e vinte três centavos) N.T. LUIZE EPP, inscrita no CNPJ nº
93.577.427/0001-38, itens 01, 19,20,21,23,24,26,27,29,30 cujo valor é da
ordem de R$ 11.119,40 (Onze mil cento e dezenove reais e quarenta centavos).

Cujubim (RO), 06 de Abril de 2017.
PEDRO MARCELO FERNANDES PEREIRA

Prefeito do Município de Cujubim

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
Comissão de Pregão Eletrônico

Portaria nº 024/GP/2017

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU, por intermédio de seu Pregoeiro, torna
público para conhecimento dos interessados, que se encontra instaurado LICI-
TAÇÃO sob a modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA do tipo, “Menor
Preço Por ITEM”, nos termos do disposto na LC nº 123/2006, em especial a LC
nº 147/2014 e no que couber o Decreto Federal n.º 8.538/2015 Lei Federal nº
10.520/2002 Decretos Federais nº 3.555/2000 e 5.450/2005. Decretos Munici-
pais nº 5.221/GP/2008 e 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei Fede-
ral nº 8.666/1993 com suas alterações subsequentes.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/PMJ-SRP/2017

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Fazenda. Processo nº 1-323/2017. Objeto: Registro de Preços para eventual
e futuro fornecimento, com instalação e prestação assistência técnico
e garantia de Relógio Registrador Eletrônico de Ponto Para 3000 Usu-
ários, para atender as Secretarias Municiais de Jaru. Valor estimado de R$
166.400,00. Conforme termo de referência e anexos do Edital. Data para
cadastro de propostas: 10/04/2017, a partir das 09h00min, finalizando às
08h59min do dia 20/04/2017. Início da Sessão Pública: 20 de abril de 2017 às
09h00min (horário de Brasília). Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br.
A retirada do Edital completo poderá ser efetuada gratuitamente no referido
site ou no site institucional do órgão: www.jaru.ro.gov.br. Informações Com-
plementares na Comissão Permanente de Licitações, sito a Rua Raimundo

mailto:cplmochupinguaia@hotmail.com.
mailto:cpl.pmcj@gmail.com,
http://www.licitanet.com.br
http://www.coloradodooeste.ro.gov.br.
mailto:cplm@coloradodooeste.ro.gov.br.
http://www.licitanet.com.br.
http://www.jaru.ro.gov.br.
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Cantanhede, 1080, Setor 02, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às
11h30min e das 13h30min às 17h30min, exceto feriado. CONTATOS: fone (69)
3521-6993, e-mail cpl@jaru.ro.gov.br.

Em, 07 de abril de 2017.
Hiago Lisboa Carvalho

Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ
Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/PMNM/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ, através da Pregoeira, de-
signada pelo Decreto nº 3.086-GP/2014 de 04 de julho de 2014, e em atendi-
mento ao solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará na modalidade “PREGÃO”, for-
ma ELETRÔNICA, tipo menor preço, o cadastramento das propostas de pre-
ços poderá ser feito das 10h00min do dia 06/04/2017 até às 10h00min.
do dia 20/04/2017. Início da Sessão Pública virtual será às 11h00min
do dia 20/04/2017 (Horário de Brasília), no portal eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br .

OBJETO: Aquisição de um Veículo Tipo Ambulância 0 (ZERO) KM, con-
forme Convênio nº 262/2016 para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.Valor estimado para a aquisição é de R$ 176.400,00 (cen-
to e setenta e seis mil e quatrocentos reais).

Nova Mamoré, 06 de abril de 2.017.
Hillanna Mª de Jesus Freitas

Pregoeira do Município de Nova Mamoré
Decreto Municipal de nº 3.086/GP/2014

MUNICÍPIO DE NOVA UNIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 024/2017 – (PMNU)

            A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO – RO torna público através
dos autos do processo administrativo nº. 199-1/SEMSAU/2017, que será re-
alizada a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico do Tipo menor Preço
Unitário Para Aquisição de 01 (um) Micro - Ônibus 0 KM ANO / MODELO 2017.
Com o valor totalestimado em R$ 300.000,00, conforme consta no edital e
seus anexos. Com Recebimento das Propostas Iniciais marcadas para o dia
10/04/2017 a partir das 09:00, Abertura das Propostas dia 20/04/2017 a partir
das 08:30 e Início da Sessão Pública de Disputa dia 20/04/2017 a partir das
09:00, obedecendo sempre o horário de Brasília,A íntegra do edital e seus
anexos encontram – se à disposição na Comissão de Licitação. Dúvidas e
pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação –
Prefeitura do Município de Nova União – RO, Rua Duque de Caxias 1158,
Centro, ou pelos telefones 0xx (69) 3466 – 1219 / 1220. O Edital encontra – se
à disposição a partir de 10/04/2017 no site da Licitanet – www.licitanet.com.br
e www.novauniao.ro.gov.br.

Nova União/RO, 06 de abril de 2017.
OSIEL FRANCISCO ALVES

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2017 – (PMNU)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO – RO torna público através dos
autos do processo administrativo nº. 200-1/SEMSAU/2017, que será realizada
a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico do Tipo menor Preço Unitário
Para Aquisição de 02 (dois) veículos 0 KM ANO / MODELO 2017. Com o valor
totalestimado em R$ 110.000,00, conforme consta no edital e seus anexos. Com
Recebimento das Propostas Iniciais marcadas para o dia 10/04/2017 a partir
das 10:00, Abertura das Propostas dia 20/04/2017 a partir das 10:00 e Início da
Sessão Pública de Disputa dia 20/04/2017 a partir das 10:30, obedecendo
sempre o horário de Brasília,A íntegra do edital e seus anexos encontram – se
à disposição na Comissão de Licitação. Dúvidas e pedidos de esclarecimentos
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação – Prefeitura do Município de Nova
União – RO, Rua Duque de Caxias 1158, Centro, ou pelos telefones 0xx (69)
3466 – 1219 / 1220. O Edital encontra – se à disposição a partir de 10/04/2017
no site da Licitanet – www.licitanet.com.br e www.novauniao.ro.gov.br.

Nova União/RO, 06 de abril de 2017.
OSIEL FRANCISCO ALVES

Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CONVÊNIO N. 245/PGE/2016

O Prefeito do Município de Urupá/RO, Célio de Jesus Lang, no uso de suas
atribuições, considerando, o resultado da Inexigibilidade nº 13/2017 refe-
rente ao Processo nº 232/2017, CONVÊNIO N. 245/PGE/2016, que tem como
objetivo AQUISIÇÃO DE VEICULO 0 KM TIPO AMBULANCIA, para atender
as necessidades a solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. HOMO-
LOGO, em favor do licitante: BELLAN TRANSFORMAÇÕES VEICULARES
LTDA, no valor total homologado - R$ 146.266,00, (cento e quarenta e
seis mil, duzentos e sessenta e seis reais)

Urupá – RO, 06/04/2017.
Célio de Jesus Lang

Prefeito

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002, 003, 004, 005 e 006/2017.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2017
PROCESSO Nº 077/2017 - SEMAP
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
##TEX–A Prefeitura do Município de Urupá, com sede na Avenida: Jorge Teixeira
de Oliveira, 4872, inscrito no CNPJ sob o nº 63.787.097/0001- 44, neste ato
representado pelo Gerente Geral de Registro de Preço, o Senhor ENIR EGERT
MOTA, portador do RG n° 798.479 SSP/RO, e CPF n° 898.447.002-30, no uso
das atribuições, que lhe confere, denominada CONTRATANTE, ORGÃO
GERENCIADOR e, de outro lado, as empresas fornecedoras registradas: CID
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI- ME, valor total de R$ 73.909,52 (setenta e três
mil novecentos e nove reais e vinte e quatro centavos); A. J. G. COM. DE GÊN.
ALIMENT. LTDA-EPP, valor total de R$ 20.942,24 (vinte mil novecentos e quarenta
e dois reais e vinte e quatro centavos); P. P. LOPES HOTEL-ME, valor total de
R$ 358,80 (trezentos e c inqüenta e oito reais e oitenta centavos);
COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL DE NOVA BRASILANDIA
DOESTE, valor total de R$ 26.950,11 (vinte e seis mil novecentos e cinqüenta
reais e onze centavos); CORDEIRO E BATISTA LTDA-EPP, valor total de R$
336.352,86 (trezentos e trinta e seis mil trezentos e cinqüenta e dois reais e
oitenta e seis centavos) e SUPERMERCADO UNIAO LTDA EPP, valor total de R$
52.562,22 (cinqüenta e dois mil quinhentos e sessenta e dois reais e vinte e
dois centavos).

Urupá - RO, 06 de Abril de 2017.
Enir Egert Mota

Gerente Geral de Registro de Preço

Câmara Municipal do Interior

CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

EXTRATO CONTRATO Nº 002
PROCESSO DE Nº 008/CMJP/2017

Contratante: Câmara Municipal de Ji-Paraná
Contratada SX TECNOLOGIA E SERVIÇOS CORPORATIVOS EIRELI.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviço de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de emis-
são, remarcação e cancelamento de passagem aéreas nacionais,
para o CONTRATANTE, Prazo:(31.03.2017 á 31/12/2017).
Recursos Orçamentários:
01.031.0001.2001.0000 – Manutenção de Serviços Administrativos.
01.031.0001.1001.0000 – Capacitação de Recursos Humanos.
3.3.90.33.01 – Passagens e Despesas com Locomoção.
Valor R$ 21.615,50

Rebeca M. da Silva
Procurador CMJP

INEDITORIAIS

ZULIAN DE SOUZA, brasileiro, produtor rural, portador do CPF. 069.020.027-
70, Inscrição estadual nº 0000003725561, residente e domiciliado na linha
662. Km 11, lt 12 gb 97, Zona Rural, Gov. Jorge Teixeira – RO, comunica que foi
Extraviado em lugar incerto as seguintes notas fiscais de produtor rural de Nº
07, 09 e 10 de acordo com o Boletim de Ocorrência Policial Nº 38792/2017. As
mesmas não foram utilizadas.
Gov. Jorge Teixeira - RO 07/04/17
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